
Fortaleza, 27 de abril de 2026  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº074 |  Caderno 3/3  |  Preço: R$ 25,19

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

PORTARIA Nº174/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO PAULO PIMENTA SILVEIRA, Coordenador DNS-2, matrícula 
nº 300376-1-8, desta Secretaria, a viajar à cidade de Quiterianópolis, no período de 27 a 30.04.2026, a fim de Participar da agenda institucional vinculada 
às ações da Política de Assistência Social, contribuindo para o fortalecimento da gestão e execução dos serviços no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), especialmente no que se refere às atividades relacionadas à Proteção Social Básica. Como palestrante do evento, concedendo-lhe três diárias 
e meia, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reias e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 502,81 (quinhentos e dois reais e oitenta e um 
centavos), de acordo com o Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção 
Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº175/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Portaria SPS nº 74/2025 datada de 06 de março de 2025 e publicada no Diário Oficial do 
Estado de 10 de março de 2025, RESOLVE: Art. 1º Ficam designados os(as) SERVIDORES(AS) e COLABORADORES abaixo relacionados(as) a 
fim de estabelecer mútua cooperação com a SPS, para gerenciamento e execução das Vilas Sociais, bem como demais, projetos supervenientes que tenham 
supervisão direta da coordenadoria da cidadania da Secretaria da Proteção Social. I – Myrla de Sousa Lopes, representante da Coordenadoria da Cidadania; 
II – Yury Gagary Araújo Mesquita, representando o Gabinete da Secretária; III – Taís Lemos de Sá, representando o Gabinete da Secretária; IV – Matheus de 
Souza Teles, representando a Secretaria-Executiva de Planejamento e Gestão Interna; V – Amália Maria dos Reis Maia, representando a Secretaria-Executiva 
de Planejamento e Gestão Interna; VI – João Leonel Alencar Neto, representando a Coordenadoria Administrativa; VII – Francisco Paulo Pimenta Silveira, 
representando a Coordenadoria Financeira; VIII – Brena Oliveira Fontes, representante da Secretaria Executiva de Políticas sobre Drogas e Cidadania; 
IX – Carlos Eduardo Matias de Alcântara, representante da Secretaria Executiva de Políticas sobre Drogas e Cidadania; §1º A Comissão de Seleção será 
presidida pelo(a) servidor(a) indicado(a) no inciso I. Art. 2º Compete à Comissão de Seleção conduzir o processo de análise e julgamento das propostas, 
observando os critérios estabelecidos no Edital. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº176/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora SILVANA MÁRCIA ARAÚJO CRISPIM, ocupante do cargo de Supervisor de 
Núcleo, símbolo DAS-1, matrícula nº 402107-1-7, desta Secretaria, a viajar à cidade de Juazeiro do Norte, no período de 05 a 08.05.2026 a fim de Participar 
da Oficina Regionalizadas sobre o Trabalho Social com Famílias de Povos Originários, Comunidades Tradicionais e Grupos Populacionais Tradicionais 
Específicos na Assistência Social, concedendo-lhe três diárias e meia, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos) 
totalizando R$ 502,81 (quinhentos e dois reais e oitenta e um centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 
6º, 8º e 10, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, republicado em de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Secretaria da Proteção Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº177/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 31 §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 11.714, de 25 de julho de 1990, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO 
de MARGARIDA MARIA PESSOA DOS SANTOS, matrícula nº 200013-1-3, que exercia a função de Assistente Social, ocorrido em 17.03.2026, 
conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Norões Milfont em 20.03.2026, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº178/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO FLÁVIO DE SOUSA MONTEIRO, ocupante do cargo de 
Assistente Administração, matrícula nº 300272-1-3, desta Secretaria, a viajar a cidade de Tianguá no período de 11 a 14.05.2026, a fim de Executar ativi-
dades de motorista na condução dos técnicos que irão a IV Oficina Regionalizada sobre Trabalho Social com Famílias de Povos Originários, Comunidades 
Tradicionais e Grupos Populacionais Tradicionais específicos na política de Assistência Social, concedendo-lhe três diárias e meia, no valor unitário de R$ 
143,66 (cento quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 502,81 (quinhentos e dois reais e oitenta e um centavos), de acordo com o 
Decreto nº 35.922, de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social. SECRETARIA DA 
PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº179/2026.

NOMEIA A COMISSÃO ELEITORAL PARA COORDENAR E CONDUZIR A ELEIÇÃO DE ENTIDADES 
REPRESENTATIVAS DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR O CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICAS 
SOBRE DROGAS - GESTÃO 2026 - 2028.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Resolução 03/2025 do CEPOD, RESOLVE DESIGNAR os seguintes membros: como Presidente: Célia Magda Portela 
Coelho – Secretária Executiva do Conselho Estadual de Políticas Sobre Drogas (CEPOD), Secretária da Comissão: Madyane Felix Lacerda Secretária Executiva 
do Conselho Estadual dos Direitos da População em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua (CEPOP), 1º Membro: Thayane Saraiva Leitão, 
indicada pela Secretaria Executiva do CEPOD representante do Poder Executivo Estadual; 2º Membro: Sara de Lima Rosa – representante da Secretaria 
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Executiva de Política sobre Drogas e Cidadnia ( SEXEC PSDC).
A Comissão Eleitoral exercerá suas atribuições conforme previsto na legislação vigente.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº180/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOÃO ALBERY DIAS JÚNIOR, matrícula n° 200382-1-7 que exerce a função 
de Economista e ocupante do cargo em comissão de Coordenador Administrativo, como gestor, MÔNICA REGINA GONDIM FEITOSA, matrícula 
nº 00300470-1-X que exerce a função de Coordenadora da Proteção Social Especial, LISIANE MORAES DE HOLANDA, matrícula nº : 401487-1-X 
que exerce a função de Economista Doméstico e a colaboradora auxiliar SIMONE HELENA FAÇANHA DE OLIVEIRA, inerente ao processo de 
aquisição de material de limpeza (água sanitária), realizado com a finalidade de atender às necessidades desta SPS. SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº16/2025 IG Nº1444852

A SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.675.169/0001-53, com sede 
nesta Capital, na rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, neste ato representada por seu Secretário, Sr. Sandro Camilo Carvalho e a EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, com sede na Av. Pontes Vieira, 220, Bairro São João do Tauape, Fortaleza-Ceará, inscrita 
no CNPJ nº 03.773.788/0001-67, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Presidente Sr. Hugo Santana de Figueirêdo Junior, 
e pelo seu Diretor Comercial Sr. Pablo de Mello e Silva de Carvalho, RESOLVEM firmar o presente Termo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, alterada e 
consolidada, acordando com o Processo NUP: 47001.003547/2026-68. OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência 
e execução, por mais 12 (doze) meses, com início no dia 24 de maio de 2026 e término em 23 de maio de 2027, com renovação de créditos orçamentários, no 
valor anual de R$ 565.044,25 (quinhentos e sessenta e cinco mil, quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), do Contrato n° 16/2025, celebrado junto 
a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, (SACC n° 1371354), o qual tem como objeto a prestação de serviços para 
ampliação da infraestrutura do parque tecnológico desta Setorial de Governo a partir da contratação de empresa para a prestação de serviços de fornecimento 
de pontos de internet (link) a partir do lançamento de cabo de fibra ótica, de acordo com a Dispensa de Licitação n° 03/2025, e especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência. PRAZO: A vigência do presente contrato será prorrogada por 12 (doze) meses, com início no dia 24 de maio 
de 2026 e término em 23 de maio de 2027. VALOR: Para a execução do presente aditamento, serão renovados os créditos orçamentários no valor anual de 
R$ 565.044,25 (quinhentos e sessenta e cinco mil, quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 47100001.14.422.165.21140.03.339140.1.5009100000.0. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo 
ou condicionado à conclusão de processo licitatório, mediante aviso prévio da CONTRANTE à CONTRATADA. RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas 
e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 15 de abril de 2026; Sandro Camilo 
Carvalho - Secretária da Proteção Social – SPS, Hugo Santana de Figueirêdo Junior - Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – ETICE e Pablo de 
Mello e Silva de Carvalho - Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – ETICE. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza-CE, 20 de 
abril de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EDITAL Nº11/2026

DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DOS RECURSOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO
A SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL - SPS, com sede na Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, neste 
ato representado por seu Secretário Executivo da Proteção Social, Sandro Camilo Carvalho, vem por meio desta torna público a divulgação da análise 
dos recursos do processo de seleção de livros de autores de literatura infantil inéditos ou já publicados para lançamento no espaço Cidade Mais 
Infância, aberto através do EDITAL DE Nº 11/2026, RESOLVE: DIVULGAR A ANÁLISE DOS RECURSOS, conforme previsto no item 7 e 8 do edital. 
RECORRENTE RECORRIDA PROCESSO CONTRARRAZÕES RESULTADO DO RECURSO Francisco Rubens - O Primeiro Dia Comissão de Seleção 
47001.007592/202 6-91 - Provimento Parcial; Waleska Abrantes Comissão de Seleção 47001.007592/202 6-91 - Negado provimento ao recurso; Antônia 
Márcia Barbosa Oliveira Comissão de Seleção 47001.007592/202 6-91 - Negado provimento ao recurso. Fortaleza/Ce, 20 de abril de 2026; Sandro Camilo 
Carvalho - Secretário-Executivo da Proteção Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 22 de abril de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº31/2025

RESULTADO FINAL
Edital de Chamamento Público item 6.10. Etapas 9 e 10: Divulgação da análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção e homo-
logação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção 6.10.1. Após o julgamento dos recursos e contrarrazões ou o transcurso do prazo sem 
interposição, a SPS divulgará as decisões recursais proferidas e o resultado final do processo de seleção, após homologado pela Secretária da Proteção Social, 
no sítio oficial do Órgão: www.sps.ce.gov.br, na área específica destinada ao Edital de Chamamento Público. Edital de Chamamento Público item 7.2. Etapa 
1: Apresentação e verificação dos requisitos e impedimentos para celebração. 7.2.1. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Comissão de 
Seleção, do atendimento pela OSC selecionada dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento 
de demais exigências descritas na legislação. 7.2.10. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019/2014, na hipótese da OSC selecionada não atender aos 
requisitos previstos na etapa 1 da fase de celebração, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria 
nos termos da proposta por ela apresentada. RESULTADO FINAL – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 31/2025 LOTE ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC Nº DO PROCESSO PONTUAÇÃO RESULTADO LOTE ÚNICO FEDERAÇÃO DE TRIATHLON DO ESTADO DO CEARÁ 
- FETRIECE 47001.003474/2026-59 11,92 1º CLASSIFICADA INSTITUTO DE ARTE E CIDADANIA DO CEARÁ - IAC 47001.003474/2026-12 11,35 
2ª CLASSIFICADA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA DA MANHÃ 47001.003442/2026-17 - DESCLASSIFICADA. Fortaleza, 07 de abril de 
2026. Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo da Proteção Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza-CE, 20 de abril de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº DO DOCUMENTO 07/2026 IG Nº1443474 

PROCESSO Nº47001.003522/2026-64 OBJETO: Prestação de serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra tercei-
rizada, regidos pela Consolidação da Leis Trabalhistas (CLT) para as categorias, condições e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, pelo prazo 
de 01 (um) ano, com Cláusula Resolutiva condicionada à conclusão de processo licitatório de n° 47001.003104/2025-96. JUSTIFICATIVA: “[…] justifica-se 
a presente contratação,em atendimento aos princípios licitatórios e constitucionais e conformidade com os princípios de transparência na Administração 
Pública, visando ainda, garantir que os serviços em liça sejam executados de forma ininterrupta, pois a descontinuidade destes poderia trazer transtornos 
irreparáveis à administração pública, por tratar-se de um serviço de natureza contínua e imprescindível para o bom funcionamento das Unidades desta Secre-
taria. […]”. VALOR GLOBAL: 2.444.653,4 ( Dois milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31034 47100001.08.122.421.20205.03.339034.1.5009100000.0 25100 47100001.08.122.421.20205.03.339037
.1.5009100000.0. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Declaro que, nos termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº 14.133/23, Decreto Estadual nº 35.341 e a 
Análise de Contratação de Serviços Terceirizados realizada pela Coordenadoria de Gestão dos Serviços Terceirizados – COSET/SEPLAG. CONTRATADA: 
SERVAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 09.212.665/0001-33. DISPENSA: Outrossim, em conformidade com o disposto 
no artigo 71, inciso IV c/c §4º da Lei nº 14.133/2021 e Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, autorizo, adjudico e homologo a Dispensa de Licitação. Fortaleza/CE, 
10 de abril de 2026; Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna Secretaria da Proteção Social. RATIFICAÇÃO: ..... 

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou 
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº001/2026.
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA TRANSPARÊNCIA, RASTREABILIDADE E EXECUÇÃO DE 
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDAS PARLAMENTARES, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, no uso de suas 
prerrogativas e atribuições legais, conforme lhe confere o art. 52 da Lei Estadual n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e suas alterações; Considerando 
a decisão do Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 854/DF, que estabelece a obrigatoriedade de transparência e rastreabilidade na execução de emendas 
parlamentares; Considerando o Ofício Circular nº 17/2026 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que dispõe sobre a demonstração prévia de transparência 
e rastreabilidade como requisito para a execução das emendas parlamentares; Considerando a necessidade de fortalecimento dos mecanismos de controle 
interno e transparência na aplicação de recursos públicos; RESOLVE:

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece diretrizes, procedimentos e controles internos para a gestão dos recursos provenientes de emendas 

parlamentares, inclusive na modalidade fundo a fundo, visando garantir:
I – a transparência ativa e passiva;
II – a rastreabilidade da origem e da aplicação dos recursos;
III – a conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
IV – o adequado planejamento, execução e prestação de contas.
Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se:
I – emendas parlamentares: instrumentos de alocação de recursos públicos oriundos do processo legislativo orçamentário;
II – unidade gestora: órgão ou entidade responsável pela execução dos recursos;
III – beneficiário final: pessoa física, jurídica ou ente que recebe ou se beneficia da aplicação dos recursos;
IV – rastreabilidade: capacidade de identificar a origem, destinação e aplicação dos recursos ao longo de todo o ciclo de execução.
Art. 3º Esta norma se aplica a todas as unidades vinculadas à Secretaria da Proteção Social, responsáveis pela execução de recursos oriundos de 

emendas parlamentares.
CAPÍTULO II – DO PLANEJAMENTO E FORMALIZAÇÃO
Art. 4º A execução de recursos oriundos de emendas parlamentares deverá estar vinculada a:
I – plano de trabalho previamente aprovado;
II – compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA);
III – identificação clara do objeto, metas, indicadores e beneficiários.
Art. 5º A formalização da execução deverá conter, no mínimo:
I – identificação do parlamentar autor da emenda (quando permitido pela legislação);
II – número da emenda e classificação orçamentária;
III – valor empenhado, liquidado e pago;
IV – cronograma de execução;
V – instrumentos jurídicos firmados (convênios, contratos, termos de colaboração etc.).
CAPÍTULO III – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Art. 6º Fica obrigatória a abertura de processo administrativo específico para cada emenda parlamentar recebida.
Art. 7º O processo deverá conter, no mínimo:
I – Número e ano da emenda;
II – Nome do parlamentar autor;
III – Valor indicado e liberado;
IV – Objeto da aplicação;
V – Unidade executora;
VI – Demonstrativo prévio de transparência e rastreabilidade.
CAPÍTULO IV – DO DEMONSTRATIVO PRÉVIO
Art. 8º O demonstrativo prévio deverá ser elaborado antes de qualquer execução da despesa e encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, em conformidade com o Ofício Circular nº 17/2026.
Art. 9º É vedada a execução da emenda parlamentar, sem a análise dos requisitos pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará:
I – Contratar;
II – Empenhar;
III – Efetuar pagamento;
CAPÍTULO V – DA RASTREABILIDADE E CONTROLE
Art. 10 A execução dos recursos deverá possibilitar a rastreabilidade completa, desde a origem até a aplicação final, mediante:
I – registro em sistema informatizado oficial;
II – vinculação dos documentos comprobatórios (notas fiscais, contratos, relatórios);
III – identificação do fluxo financeiro;
IV – segregação de funções nos processos de autorização, execução e controle.
Art. 11 É obrigatória a manutenção de trilha de auditoria que permita a verificação:
I – da regularidade dos atos praticados;
II – da conformidade com o objeto da emenda;
III – da execução física e financeira.
CAPÍTULO VI – DA TRANSPARÊNCIA
Art. 12 As informações das emendas parlamentares deverão ser publicadas no Portal da Transparência do Estado do Ceará.
Art. 13 A publicação deverá conter:
I – Relação das emendas recebidas por valor, número e nome do parlamentar;
II – Plano de aplicação de recursos;
III – Execução financeira e física atualizada;
IV – Identificação dos beneficiários finais;
V – Relatórios de acompanhamento e avaliação.
Art. 14 A publicação deverá ocorrer previamente à execução da despesa.
CAPÍTULO VII – DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS
Art. 15 Os recursos deverão ser movimentados em conta bancária específica.
Art. 16 A execução deverá observar:
I – a legislação de licitações e contratos vigente;
II – as normas de finanças públicas;
III – os princípios da economicidade e eficiência.
Art. 17. É vedada a utilização dos recursos em desacordo com o objeto da emenda ou sem a devida comprovação documental.
CAPÍTULO VIII – DAS RESPONSABILIDADES
Art. 15 Compete à Unidade Executora:
I – Elaborar o demonstrativo prévio;
II – Abrir e instruir o processo administrativo;
III – Alimentar o Portal da Transparência.
Art. 16 Compete à Coordenadoria Financeira:
I – Criar conta bancária específica;
II – Garantir a correta classificação contábil;
III – Assegurar a rastreabilidade dos pagamentos.
Art. 17 Compete ao Gestor/Ordenador de Despesa:
I – Autorizar a execução;
II – Validar as informações;
III – Responder pela correta aplicação dos recursos.
Art. 18 Compete à Assessoria de Controle Interno
I – Acompanhar a execução dos recursos;
II – Emitir relatórios periódicos;
III – Orientar os gestores quanto às boas práticas.
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CAPÍTULO IX – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 19. A prestação de contas deverá conter:
I – Relatório de execução física;
II – Demonstrativo financeiro;
III – Documentação comprobatória das despesas;
IV – Avaliação dos resultados alcançados.
Art. 20. Os processos deverão estar disponíveis para controle interno, externo e social.
CAPÍTULO X – DO CONTROLE E RESPONSABILIZAÇÃO
Art. 21. O descumprimento desta Instrução Normativa poderá ensejar:
I – responsabilização administrativa;
II – devolução de recursos;
III – comunicação aos órgãos de controle externo.
Art. 16 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, em 14 de abril de 2026.
Sandro Camilo Carvalho

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
Registre-se e publique-se.

ANEXO I
DEMONSTRATIVO PRÉVIO DE TRANSPARÊNCIA E RASTREABILIDADE

EMENDA PARLAMENTAR
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMENDA
● Número da Emenda:
● Ano:
● Autor (Deputado):
● Partido:
● Órgão de Origem:
2. IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO
● Órgão/Entidade Executora:
● CNPJ:
● Município:
● Unidade Responsável:
3. DADOS FINANCEIROS
● Valor Indicado (Emenda): R$
● Valor Liberado: R$
● Valor Executado (se houver): R$
● Fonte de Recurso: Orçamento do Estado
● Programa/Ação Orçamentária:
4. OBJETO DA EMENDA
(Descrever de forma clara e objetiva)
Exemplo:
Aquisição de equipamentos/execução de curso de qualificação/reforma de unidade/etc.
5. PLANO DE EXECUÇÃO
● Forma de Execução:
() Direta
() Convênio
() Termo de Fomento
() Outro: _______
● Etapas da Execução:
1.
2.
3.
● Prazo de Execução:
● Meta Física:
6. RASTREABILIDADE DO RECURSO
● Conta Bancária Específica:
● Banco:
● Agência:
● Número da Conta:
● Identificação dos Processos Vinculados:
● Processo Administrativo nº:
● Licitação/Dispensa nº:
● Contrato nº:
7. EXECUÇÃO FINANCEIRA (SE JÁ INICIADA)

DATA DOCUMENTO FAVORECIDO VALOR (R$) FINALIDADE

8. TRANSPARÊNCIA
● Link do Portal da Transparência:
● Data da Publicação:
● Aba específica de emendas: () Sim () Não
9. DECLARAÇÃO
Declaro, para fins de atendimento à decisão do STF na ADPF 854, ao Ofício Circular nº 17/2026 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, e às normas de 
transparência e rastreabilidade vigentes, que as informações acima refletem a correta identificação, execução e controle dos recursos oriundos de emenda 
parlamentar.
Local e Data:
Responsável pelo Preenchimento:
Nome:
Cargo:
Assinatura:
Autoridade Responsável (Gestor):
Nome:
Cargo:
Assinatura:

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº002/2026.

DISPÕE SOBRE A GESTÃO, RESPONSABILIDADE, CONTROLE E MOVIMENTAÇÃO DOS BENS 
PATRIMONIAIS MÓVEIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a gestão e o controle dos bens patrimoniais móveis sob responsabilidade da Secretaria 
da Proteção Social; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, responsabilidade e transparência na administração pública; 
RESOLVE: 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece normas e procedimentos para a gestão, guarda, controle, movimentação e responsabilização pelos bens 
patrimoniais móveis pertencentes à Secretaria da Proteção Social.

DA RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS
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Art. 2º São considerados responsáveis pela gestão dos bens patrimoniais móveis:
I – os Assessores e Coordenadores das unidades administrativa e seus equipamentos (área finalística e operacional);
II – o agente público responsável diretamente pelo patrimônio sob sua gerência.Art. 3º A gestão dos bens patrimoniais móveis das Coordenadorias 

e Assessorias, setores e equipamentos a elas vinculados será de responsabilidade da respectiva Coordenadoria, competindo-lhe:
I – zelar pela guarda, conservação e adequada utilização dos bens;
II – manter atualizado o controle físico e documental do acervo patrimonial;
III – comunicar à Célula de Patrimônio qualquer irregularidade, dano, extravio ou alteração na situação dos bens.
DA GESTÃO E CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
Art. 4º A Célula de Patrimônio é a unidade responsável por:
I – manter o sistema oficial de registro patrimonial;
II – orientar as unidades quanto aos procedimentos de gestão e controle;
III – fiscalizar periodicamente o acervo patrimonial;
IV – propor medidas corretivas e preventivas.
DA SOLICITAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
Art. 5º A solicitação de bens patrimoniais móveis pelas unidades administrativas deverá ser realizada mediante procedimento formal, observando-se 

a necessidade do serviço, a disponibilidade em estoque e as normas de gestão patrimonial vigentes.
Art. 6º O fluxo de solicitação de bens patrimoniais móveis obedecerá às seguintes etapas:
I – Identificação da necessidade do bem pela unidade requisitante;
II – Abertura de um processo administrativo específico formal (processo no Suíte), contendo no mínimo:
a) descrição do bem solicitado;
b) justificativa da necessidade;
c) quantidade requerida;
d) identificação da unidade solicitante e do responsável;
III – Encaminhamento da solicitação à COAD/CEAQUI;
IV – Análise da solicitação pela COAD/CEAQUI, que deverá:
a) verificar a disponibilidade do bem em estoque;
b) avaliar a adequação do pedido às atividades da unidade solicitante;
c) emitir manifestação técnica;
V – Identificado a existência do produto em estoque a COAD/CEAQUI encaminha o processo:
a) ao Setor de Engenharia para verificar se bem está reservado ou previamente destinados ao atendimento de demanda específica de determinada 

unidade administrativa;
b) ao Núcleo de Almoxarifado, estando o bem disponível ao uso, para controle de saída no Sistema SIGA.
VI – O Núcleo de Almoxarifado remete o processo à Célula de Logística e Patrimônio.
VII – A Célula de Logística e Patrimônio, responsável exclusivo pela movimentação e entrega do bem, deverá:
a) preparar o Termo de Movimento de Bens Patrimoniais;
b) retirar o bem do Almoxarifado;
c) fazer a entrega do equipamento no setor de destino;
d) realizar a conferência do bem;
e) após a entrega do bem, registrar no Sistema de Gestão de Bens Móveis.
DA MOVIMENTAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
Art. 7º Toda e qualquer movimentação de bens patrimoniais móveis, inclusive transferência, cessão, remanejamento, empréstimo ou baixa, deverá 

ser previamente informada e formalmente comunicada à Célula de Patrimônio, para fins de registro, controle e atualização cadastral no sistema de controle 
patrimonial.

§1º Considera-se movimentação patrimonial toda alteração de localização física ou de responsabilidade administrativa do bem.
§2º Nenhuma movimentação terá validade administrativa sem a devida autorização e registro pela Célula de Patrimônio.
Art. 8º A movimentação de bens poderá ocorrer nas seguintes situações:
I– remanejamento entre unidades administrativas;
II – redistribuição para melhor aproveitamento do bem;
III – devolução ao setor de patrimônio;
IV – envio para manutenção ou conserto;
V – recolhimento de bens ociosos ou inservíveis.
Art. 9º Cada servidor deverá firmar Termo de Responsabilidade Patrimonial relativo aos bens sob sua guarda e utilização, assumindo o compromisso de:
I – zelar pela integridade física e funcional dos bens;
II – utilizar os bens exclusivamente para fins institucionais;
III – devolver os bens no estado em que os recebeu, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso regular.
Art. 10 Havendo divergência entre o acervo físico existente e o Termo de Responsabilidade Patrimonial, o Coordenador da unidade deverá:
I – abrir processo administrativo específico;
II – narrar detalhadamente os fatos ocorridos;
III – anexar informações, documentos, relatórios e demais evidências pertinentes;
IV – encaminhar o processo à autoridade competente.
Art. 11 O servidor é responsável civil, administrativa e disciplinarmente pelos danos, extravios ou irregularidades que, por ação ou omissão, der 

causa aos bens patrimoniais sob sua responsabilidade.
Art. 12 O processo referido no artigo anterior terá por finalidade subsidiar a instauração de procedimento administrativo preliminar de caráter 

investigativo ou disciplinar, destinado à apuração de responsabilidades e adoção das medidas administrativas cabíveis.
DO PROCEDIMENTO DE MOVIMENTAÇÃO
Art. 13 O processo de movimentação de bens patrimoniais em uso deverá observar as seguintes etapas:
I – identificação da necessidade de movimentação pela unidade interessada ou pelo setor de patrimônio;
II – formalização da solicitação de movimentação contendo:
a) identificação do bem (número de tombamento);
b) localização atual;
c) nova unidade ou local de destino;
d) justificativa da movimentação;
III – análise e autorização pelo setor de patrimônio;
IV – registro da movimentação no sistema de controle patrimonial;
V – atualização da responsabilidade do bem, quando houver mudança de responsável.
DA TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
Art. 14 Nos casos em que a movimentação implicar mudança de responsável pelo bem, deverá ser formalizado Termo de Transferência de 

Responsabilidade, assinado pelo responsável anterior e pelo novo responsável.
§1º A transferência de responsabilidade somente será efetivada após o registro da movimentação no sistema patrimonial.
§2º O servidor que assumir a responsabilidade pelo bem deverá zelar por sua guarda, conservação e utilização adequada.
DA MOVIMENTAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO
Art. 15 É vedada a movimentação de bens patrimoniais entre unidades administrativas sem prévia autorização do setor de patrimônio.
Parágrafo único. A movimentação irregular poderá implicar apuração de responsabilidade administrativa, nos termos das normas internas do órgão.
Art. 16 O descumprimento das disposições desta Instrução Normativa sujeitará o servidor às sanções administrativas previstas na legislação vigente
Art. 17 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 10 de abril de 2026.
Sandro Camilo Carvalho

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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RESOLUÇÃO Nº631/2026 – CEDCA-CE, de 26 de fevereiro de 2026.
AUTORIZA A APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
DO CEARÁ.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ - CEDCA-CE, órgão deliberativo e 
controlador da Política Estadual de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado nos termos da Lei Federal Nº 8.069 de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e nos termos da lei estadual nº 11.889, de 20 de dezembro de 1991 (nova redação das leis estaduais nº 12.934, de 16 
de julho de 1999 , 15.794/2015 de 13 de maio de 2015 e16.864 de 15 de abril de 2019); CONSIDERANDO que compete ao CEDCA-CE regular a captação 
de recursos e a aplicação desses recursos, enquanto gestor do Fundo Estadual para a Criança e Adolescente, FECA-CE, na forma do ECA e leis estaduais 
acima citadas e da Resolução nº 542/2024 – CEDCA-CE, 18 de abril de 2024. RESOLVE:

Art. 1º - autorizar a destinação de recursos do fundo estadual para a criança e o adolescente – feca-ce, para o projeto “Semeando Sentinelas da 
Proteção” da osc Projeto Comunitário Sorriso da Criança, no valor global de R$ 305.854,13 (trezentos e cinco mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e treze 
centavos) sendo 80%, no valor de R$ 244.683,30 (duzentos e quarenta e quatro mil seiscentos e oitenta e três reais e trinta centavos) destinado ao projeto 
em tela, e 20%, no valor de R$ 61.170,83 (sessenta e um mil cento e setenta reais e oitenta e três centavos) ao feca em obediência a resolução 542/2024 – 
CEDCA-CE, 18 de abril de 2024.

Art. 2º – Fica autorizada a Secretaria da Proteção Social – SPS a encaminhar os procedimentos necessários e cabíveis ao repasse de recursos, conforme 
deliberação do Colegiado em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de fevereiro de 2026.

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026.

Lorena Vitor Loureiro
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ CEDCA-CE

*** *** ***
CORRIGENDA AO CONTRATO Nº25/2026, FIRMADA ENTRE O ESTADO CEARÁ,ATRAVÉS DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO 

SOCIAL–SPS EMPRESA FP FAÇANHA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, PARA O FIM NELA INDICADO
No Diário Oficial n° 58, de 31 de março de 2026, que publicou o extrato do Contrato n° 25/2026, firmado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Proteção Social– SPS e a empresa F P FAÇANHA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, fica corrigido o quadro com descrição do produto, quantidade 
e preço. Onde se lê: 3.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios (Hortifrutigranjeiros: folhosos verduras, legumes e frutas)- 
Grupo 01 e 02, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. Leia-se: 3.1. O objeto 
do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios (Hortifrutigranjeiros: folhosos verduras, legumes e frutas)- Grupo 01 e 02, nas condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. GRUPO 1 GRUPO1 GRUPO1 GRUPO1 GRUPO1 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE FORNECIMENTO QUANT. VALOR 01 Alface lisa com maturação viscosa, verde brilhante, cor firme sem 
folhas murchas, sem partes amareladas, sem manchas e sem zonas apodrecidas. KG 3.828 R$ 5,95 ; 02 Cheiro verde, 1ª qualidade, Coentro e Cebolinha, 
proporções iguais, cor verde escuro, isentas de de apodrecimento, sinais acondicionados em sacos plásticos, avulso. UND 15.180 R$ 1,18; 03 Repolho 
Brancos, firmes, sem mancha, sem zona amolecida,s/ zona escurecida e mofado. KG 3.528 R$2,95; 04 Batata Doce média limpa sem manchas, sem brotos, 
sem zonas amolecidas,sem cheiro fermentado e presença de líquido. KG 5.460 R$2,36; 05 Batata Inglesa média com casca lisa, limpas manchas,sem brotos, 
sem zonas amolecidas, sem cheiro fermentado presença de líquidos. KG 9.312 R$4,72; 06 Macaxeira limpas manchas, sem brotos,sem zonas amolecidas, 
sem cheiro, sem fermentação em presença de líquido. KG 3.024 R$2,12; 07 Beterraba com casca lisa, cor concentrada, limpa sem manchas, brotos e zonas 
amolecidas, sem cheiro fermentado e presença de líquido. KG 3.672 R$2,36; 08 Cenoura de casca lisa, firme, cor uniforme, classe 18 (de 18 cm a 22 cm de 
comprimento), tipo extra (com total de defeitos graves e leves permitidos máximo 04%). KG 6.732 R$3,54; 09 Chuchu Limpos Manchas,com brotos,sem 
zonas amolecidas, sem cheiro fermentado e presença de líquidos. KG 4320 R$1,41; 10 Jerimum Caboclo Casca Firme, sem zonas amolecidas, sem manchas. 
KG 4572 R$1,41; 11 Pepino comum, cor verde-escuro brilhante, sem descoloração, classe 15 (de 15 cm a 20 cm de comprimento), firme, sem mancha, sem 
zona amolecidas, sem zona escurecida e mofado. KG 2.472 R$1,18; 12 Cebola Pêra–classe 02(de 35 mm a 50mm de diâmetro) do tipo extra, com total de 
defeitos graves permitidos no máximo de 02% e defeitos leves máximo de 05%. KG 6.348 R$2,36; 13 Pimentão grupo código, cor verde, classe 10 (de 10 
cma 12 cm de comprimento),subclasse 08(de 08 à 10 cm de diâmetro), tipo extra no máximo 05%de defeitos graves e leves permitidos. KG 4.344 R$3,60; 14 
Tomate firme casca brilhante, lisa, sem zonas amolecidas ou escuras. KG 6.180 R$4,15; 15 Alho,grupo roxo,subgrupo nobre, classe de 47mm de diâmetro. 
KG 3.072 R$21,30; GRUPO2 ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE FORNECIMEN TO QUANT. R$ 16 Abacaxi de 25%a 50%da casca amarela,com peso 
maior que 1.200 kg até 1.500kg, sem manchas escuras, sem cheiro fermentado e presença de líquidos. UNID. 8.892 R$2,95; 17 Banana Prata,classe 15(de 
15 cma 18 cm de comprimento), com maturação ecor04(maisamarelodo queverde), do tipo extra (permitindo no máximo 05%de defeitos graves ou leves nas 
pencas) KG 20.880 R$2,36; 18 Goiaba média, cor da casca verde amarelada,corda polpa avermelhada, comprimento a partir de 07 cm, firme, sem manchas 
escuras e/ou zonas amolecidas, sem cheiro fermentado, tipo extra no máximo de 01% de defeitos graves e 05% de defeitos leves permitidos. KG 9.696 
R$3,54; 19 LaranjaPêra (casca lisa e lustrosa, sem casca murcha, sem zonas amolecidas, úmidas, mofadas e sem cheiro fermentado) classe 05 (de 76 mma de 
81mmde diâmetro) tipo extra, nomáximode07%dedefeitos graveselevespermitidos. KG 15.180 R$2,36; 20 Limãocor03(cascaverde) tipoextra, nomáximode 
05%dedefeitosgraves e leves permitidos, brilhante, de aparência fresca,casca lisa e lustrosa, sem casca murcha, sem zonas amolecidas, úmidas mofadas e 
sem cheiro fermento, classe 47 (de 47 mm a 50 mm de diâmetro). KG 3.792 R$3,54; 21 Maçã,grupo parcialmente vermelho ou mista, forte,brilhante,polpa 
firme, tipo extra, no máximo 05% de defeitos graves leves permitidos. KG 10.140 R$8,26; 22 Mamão grupo formosa, maturação (traços de 1/8 á 1/4 de 
amarelo), classe 05 (peso entre 0,500kg a 0,600kg), tipo extra no máximo de 0,5% de defeitos graves e leves permitidos. KG 8.652 R$1,17; 23 Maracujá, 
grupo amarelo, grau de maturação 100%amarelo, classe 04 (de 76mm 85mm diâmetro), tipo extra, no máximo 05% de defeitos graves leves permitidos KG 
7.704 R$4,72; 24 Melancia Redonda, graúda, de1ª qualidade, fresca, com aspecto, cor cheiro sabor próprio,com polpa firme intacta,devendo ser bem desen-
volvido e madura,livre de sujidades,parasitas e larvas,tamanho e coloração uniformes. KG 8.724 R$1,18; 25 Melão japonês, classe 80 (de 0,800 kg a 1.000 
kg), tipo extra no máximo 05% de defeitos graves e leves permitidos, sem mofos, sem casca murchaoumofada e sem manchas escuras KG 7.740 R$1,77 . 
Fortaleza/Ce, 22 de abril de 2026; Sandro Camilo Carvalho - Secretário Executivo Planejamento Gestão Internada SP. SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL, 22 de abril de 2026.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA Nº064/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 159/2023, datada de 23 de março de 2023, publicada no D.O.E., de 31 de 
março de 2023, RESOLVE AUTORIZAR, o servidor WELLISLEYK DENIS CHAVES, ocupante do cargo de Supervisor de Núcleo DAS-1, matrícula 
nº 300004-6-3, deste Órgão, a viajar à cidade de Quixeramobim, no período de 13 a 17/04/2026, a fim de realizar fiscalização a usuários sem outorga de 
recursos hídricos, junto à Gerência da COGERH, concedendo-lhe 4½ (quatro diárias e meia), no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e 
sessenta e seis centavos), totalizando R$ 646,47 (seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos),de acordo com os artigos 1º, 4º, 8 e 12, classe 
II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, de acordo com a Portaria n° 9/2026, de 03 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária deste Órgão. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº071/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 159/2023, datada de 23 de março de 2023, publicada no D.O.E., de 31 de 
março de 2023, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS DUARTE DE MENEZES, ocupante do cargo de Administrador, 
matrícula n.º 124913-1-X, deste Órgão, a viajar à cidade de Quixeramobim, no período de 04 a 08/05/2026, a fim de realisar visita ao Distrito de Encantado 
e Belém com o objetivo de sanar as pendências em relação ao Sistema de Abastecimento d’água em Quixeramobim, concedendo-lhe 4½ (quatro diárias e 
meia),no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), perfazendo um total de R$ 646,47 (seiscentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos), de acordo com os artigos 1º, 4º, 8 e 12, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, de acordo com 
a Portaria n° 9/2026, de 03 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária deste Órgão. SECRETARIA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº072/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 159/2023, datada de 23 de março de 2023, publicada no D.O.E., 
de 31 de março de 2023, RESOLVE AUTORIZAR, o servidor RÔMULO SABOYA RIBEIRO, ocupante do cargo de Engenheiro Civil/ Orientador de 
Célula DNS-3, matrícula n.º 124907-1-2, deste Órgão, a viajar para as cidades de Nova Jaguaribara, Morada Nova e Russas, no período de 28 a 30/04/2026, 
a fim de realizar acompanhamento e fiscalização das Obras de Duplicação do Eixão das Águas do Ceará, nos municípios de Nova Jaguaribara, Morada Nova 
e Russas, concedendo-lhe 2½ (duas diárias e meia),no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 
359,15 (trezentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos),de acordo com os artigos 1º, 4º, 8 e 12, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de 
março de 2024, de acordo com a Portaria n° 9/2026, de 03 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária deste Órgão. 
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº073/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 159/2023, datada de 23 de março de 2023, publicada no D.O.E., de 31 de 
março de 2023, RESOLVE AUTORIZAR, a servidora INÊS PRATA GIRÃO, ocupante do cargo de Téc. Comunicação Social, matrícula n.º 038177-1-7, 
deste Órgão, a viajar à cidade de Paramoti, no dia 17/04/2026, a fim de participar da capacitação “A gotinha nossa de cada dia”, concedendo-lhe ½ (meia 
diária), no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), perfazendo um total de R$ 71,83 (setenta e um reais e oitenta 
e três centavos), de acordo com os artigos 1º, 4º, 8 e 12, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, de acordo com a Portaria n° 
9/2026, de 03 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária deste Órgão. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
em Fortaleza, 13 de abril de 2026.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº074/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 159/2023, datada de 23 de março de 2023, publicada no D.O.E., de 31 de 
março de 2023, RESOLVE AUTORIZAR, o servidor RICARDO MARQUES GONDIM, ocupante do cargo de Orientador de Célula DNS-3, matrícula nº 
300003-8-2, deste Órgão, a viajar para as cidades de Senador Pompeu, Milhã, Solonópole, Banabuiú, Quixeramobim, Piquet Carneiro e Mombaça, no período 
de 30/03 a 01/04/2026, a fim de fiscalizar as obras do Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central (SAB-SC), do Projeto Malha D’água, nos municípios de 
Senador Pompeu, Milhã, Solonópole, Banabuiú, Quixeramobim, Piquet Carneiro e Mombaça, concedendo-lhe 2½ (duas diárias e meia) no valor unitário de 
R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 359,15 (trezentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos),de acordo com 
os artigos 1º, 4º, 8 e 12, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, de acordo com a Portaria n° 9/2026, de 03 de fevereiro de 2026, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária deste Órgão. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 27 de março de 2026.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº075/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 159/2023, datada de 23 de março de 2023, publicada no D.O.E., 
de 31 de março de 2023, RESOLVE AUTORIZAR, o servidor RÔMULO SABOYA RIBEIRO, ocupante do cargo de Engenheiro Civil/ Orientador de 
Célula DNS-3, matrícula n.º 124907-1-2, deste Órgão, a viajar para as cidades de Nova Jaguaribara, Morada Nova e Russas, no período de 22 a 24/04/2026, 
a fim de realizar acompanhamento e fiscalização das Obras de Duplicação do Eixão das Águas do Ceará, nos municípios de Nova Jaguaribara, Morada Nova 
e Russas, concedendo-lhe 2½ (duas diárias e meia),no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 
359,15 (trezentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos),de acordo com os artigos 1º, 4º, 8 e 12, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de 
março de 2024, de acordo com a Portaria n° 9/2026, de 03 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária deste Órgão. 
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 16 de abril de 2026.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
Torna público que Requereu a Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE a Autorização de Supressão Vegetal - ASV, referente a 
BARRAGEM BERÉ, no município de Jardim no Estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instalações de 
Licenciamento da SEMACE.

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS

PORTARIA Nº215/2026 - O SUPERINTENDENTE DA SOHIDRA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os Artigos 7º e 9º da Lei Estadual 
nº 18.699, de 7 de março de 2024, RESOLVE INSTITUIR, o Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais no âmbito da SOHIDRA, composto pelos 
SERVIDORES: Adauto José Araújo Mota, Maria Aurilene Rocha de Oliveira Chaves, Maria Neumaly Cavalcante de Almeida Raulino e Cleidiane Regina 
Costa, designando o servidor Adauto José Araújo Mota como o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
HIDRÁULICAS, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Filomeno Josué Ferreira Marques
SUPERITENDENTE, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº07/2025
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2025; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA 
E RECURSOS HÍDRICOS – FUNCEME, CNPJ sob o Nº 07.191.406/0001-48; III - ENDEREÇO: Av. Rui Barbosa Nº 1246 – Aldeota – Fortaleza – CE; 
IV - CONTRATADA: PH SEGURANÇA LTDA,CNPJ sob o nº 05.141.617/0001-40; V - ENDEREÇO: Av. Dom Manuel, nº 655, Centro, Fortaleza-CE, 
CEP 60060-080; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: § 6º, do Art. 135, da Lei Federal № 14.133/2021,na Cláusula Sétima do Contrato - Do Preço e da 
Repactuação, e no processo NUP 29032.000352/2026-17; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: Repactuação do valor do Contrato que tem 
por objeto a prestação de serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação da Leis 
Trabalhistas (CLT), visando atender as necessidades da área de vigilância para a sede do radar meteorológico instalado no município de Quixeramobim; 
IX - VALOR GLOBAL: R$ 21.620,64 ( vinte e um mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos); X - DA VIGÊNCIA: Permanece inalterada; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Nº 07/2025, que não foram expressamente alteradas 
por este Termo Aditivo; XII - DATA: 22/04/2026; XIII - SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins - Presidente da 
FUNCEME e Pela CONTRATADA:João Pinheiro Júnior - Administrador da PH SEGURANÇA LTDA.

Marilene da Pascoa Barros
ASSESSORA CHEFE/ASJUR
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COMPANHIA DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº024/2025/COGERH
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO. II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS – COGERH. III - ENDEREÇO: RUA 
ADUALDO BATISTA, Nº 1550; BAIRRO: PARQUE IRACEMA; CEP.: 60.824-140; FORTALEZA-CE. IV – CONTRATADA: FJ ADMINISTRAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA. V – ENDEREÇO: RUA RATISBONA, Nº 465, SL 101; BAIRRO: CENTRO; CEP.: 63.100-140; CRATO-CE. VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Termo Aditivo no art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos da Cogerh – 2022, em compatibilidade com o 
art. 71 da Lei nº 13.303/2016, na Comunicação Interna nº 000029/2026/COGERH/GRSALGADO e na Folha de Informação e Despacho às fls. 78, advindas 
da Gerência Regional da Bacia do Salgado, na anuência do Locador às fls. 43, bem como tudo o que consta no Processo NUP 29012.002048/2026-42, parte 
integrante deste Instrumento, independentemente de transcrição. VII- FORO: FORTALEZA-CE. VIII – OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 024/2025/COGERH, o qual tem por objeto a locação de um imóvel localizado na Rua Cícero Araripe, 
25 – Pimenta, no município de Crato/CE, com área total de aproximadamente 261,00 m², para instalação da Gerência Regional da Bacia do Salgado, no 
município de Crato – CE (Gerência Regional do Salgado). IX - VALOR DO ADITIVO: O valor do presente Termo Aditivo para 12 (doze) meses é de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), sendo o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). X - DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato epigrafado por mais 12 (doze) meses, contados a partir da data do término em 02/04/2026, vencendo-se em 02/04/2027, ou até a conclusão do 
processo licitatório referente ao NUP 29012.004047/2025-51 (construção da Sede do Crato), prevalecendo o que ocorrer primeiro. XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 024/2025/COGERH, ora aditado. XII – DATA: 31/03/2026. 
XIII – SIGNATÁRIOS: Yuri Castro de Oliveira, João Ricardo Filgueiras Rios/ LOCATÁRIA; Francy Maristino de Lima / LOCADOR.

Francisco Assis Rabelo Pereira
ASSESSOR JURÍDICO

Publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº034/2025/COGERH

I – ESPÉCIE: PRIMEIRO. II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS – COGERH. III - ENDEREÇO: RUA 
ADUALDO BATISTA, Nº 1550; BAIRRO: PARQUE IRACEMA; CEP.: 60.824-140; FORTALEZA-CE. IV – CONTRATADA: FRANCISCO S. LIMA. 
V – ENDEREÇO: RUA NOGUEIRA ACIOLI, Nº 996, SALA 01; BAIRRO: CENTRO; CEP.: 60.110-140; FORTALEZA-CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 71 da Lei nº 13.303/2016, bem como nas disposições do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da COGERH (RLC/COGERH), e nos elementos constantes do Processo Administrativo NUP nº 29012.002944/2026-10. VII- FORO: FORTALE-
ZA-CE. VIII – OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 034/2025, cujo objeto é a prestação 
de serviços de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e extermínio de escorpiões para a sede da COGERH e suas regionais. IX - VALOR 
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo não acarreta acréscimo ou supressão de valor contratual, permanecendo inalterado o valor originalmente pactuado 
no Contrato nº 034/2025, sendo a presente avença restrita à prorrogação do prazo de vigência, mantidas as demais condições econômicas ajustadas. X - DA 
VIGÊNCIA: por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 01 de maio de 2026 a 30 de abril de 2027. XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 034/2025/COGERH, ora aditado. XII – DATA: 20/04/2026. XIII – SIGNATÁRIOS: 
Yuri Castro de Oliveira, Georgia Felismino Apolinário Pereira / CONTRATANTE e Roberto Milles Chaves de Lima / CONTRATADA.

Francisco Assis Rabelo Pereira
ASSESSOR JURÍDICO 

Publique-se.

SECRETARIA DA SAÚDE 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo NUP 24001.113467/2025-33, 
com fundamento no Art. 110, inciso I, alínea “b” e art. 113 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art. 1º, §1º, e arts. 2º e 5º, parágrafo 
único, inciso VIII do Decreto nº 25.851, de 12 de abril de 2000, e arts. 1º e 3º, do Decreto nº 28.871, de 10 de setembro de 2007, RESOLVE AUTORIZAR 
O AFASTAMENTO do(a) servidor(a) SAMER HELUANY KHOURY, que ocupa o cargo de MÉDICO, matrícula funcional nº300317-0-9, folha nº 66, 
lotado na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, com exercício funcional no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes - HCASG, para participar do 
Curso Doutorado de Publicação Científica em Periódicos de Medicina: Um Manual de Apresentação Sobrevivência para Futuros Autores, ministrado pela 
Universidade de São Paulo - USP, em São Paulo-SP, pelo período de 09 de março de 2026 a 23 de março de 2026, a partir da publicação deste Ato, sem 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens fixas de caráter pessoal, ficando o servidor obrigado a remeter à Célula de Registros Funcionais e Paga-
mentos da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador-COGED, o relatório semestral das atividades executadas, bem como de apresentar 
o relatório geral por ocasião do término do afastamento do qual constará: Tese PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Tânia Mara da Silva Coelho
SECRETÁRIA DA SAÚDE

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP 24001.011111/2026-47 (SUITE), Resolve conceder diárias o(a) SERVIDOR(A) 
lotado(a) na Superintendência da Região de Fortaleza - SRFOR, abaixo mencionado(a), a fim de que o(a) mesmo(a) possa, no mês de FEVEREIRO/2026, 
deslocar-se ao(s) município(s) de Itapipoca, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade administrativa, concedendo-lhe diárias em 
conformidade com o Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 9/2026- SEPLAG, publicada em 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR TOTAL DIAS
NÍVEL QTE VALOR UNITÁRIO

Adriana Ferreira de Menezes 496063-1-1 Dentista II 0,5 143,66 71,83 12
TOTAL 71,83

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de fevereiro de 2026.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº838/2026 - O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, 
estabelecida na Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE, neste ato representado pelo Secretário-Executivo Administrativo-Fi-
nanceiro, Sr. Icaro Tavares Borges, portador do RG nº 2007029149663 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 009.752.413-11, residente e domiciliado em 
Fortaleza/CE, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 93, inciso III, da Constituição do Estado do Ceará, e de acordo com o disposto no art. 156, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Instrução Normativa nº 001/2024, RESOLVE: aplicar a sanção de MULTA, no valor de 
R$ 18.912,33 (dezoito mil, novecentos e doze reais e trinta e três centavos), à empresa JB FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRE-
SENTACOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.301.535/0001-00, estabelecida na Rodovia BR 116, n° 3123, Paupina, Fortaleza/CE, CEP: 60.873-815, 
em decorrência da inadimplência apurada no Processo NUP 24001.033920/2025-29, referente à entrega do material médico hospitalar Midazolam, 5mg/ml, 
solução injetável ampola 10ml., objetos da nota de empenho 2025NE005965, emitida em 10/04/2025, prevista na Ata de Registro de Preço nº 2024/13264, 
vinculada ao Pregão Eletrônico nº 20240078 Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis, para pagamento da multa ou interposição de recurso, conforme 
disposto nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 01, de 21 de fevereiro de 2024, a contar da publicação no Diário Oficial do Estado 
do Ceará. Fortaleza/CE, 12 de março de 2026.

Ícaro Tavares Borges
SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

*** *** ***



145DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº074  | FORTALEZA, 27 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA Nº1060/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso das competências que lhe confere o Decreto nº 36.193, de 29 de agosto de 2024, tendo em vista o que consta do Processo NUP: 
24001.092241/2025-91, com fundamento no art. 9º, Inciso I e II, da Lei nº. 11.966, de 17 de junho de 1992, combinado com os arts. 10, 13 e 57 do Decreto 
nº. 22.793, de 1º de outubro de 1993, alterada pela Lei nº. 17.181, de 23 de março de 2020, CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e regularizar a 
situação funcional do servidor, RESOLVE Ascender Funcionalmente através da PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE E PROMOÇÃO, a servidora ANA 
RUTH MACEDO MONTEIRO, matrícula nº 1016431-1, ocupante do cargo de Enfermeiro, integrante do Grupo Ocupacional – Serviços Especializados 
de Saúde – SES, lotado nesta Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, conforme Anexo Único desta Portaria. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de março de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1060/2026 DE 20 DE MARÇO DE 2026
INTERSTÍCIOS A PARTIR DE ASCENSÃO CLASSE ATUAL CLASSE NOVA REFERENCIA ATUAL REFERENCIA NOVA

01/07/2015 - 30/06/2016 01/07/2016 PROGRESSÃO III III 17 18
01/07/2016– 30/06/2017 01/07/2017 PROMOÇÃO III IV 18 19

*** *** ***
PORTARIA Nº1176/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.041530/2024-41 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1° da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, fundamentado nos termos do art.20, 
da Lei n° 12.287, de 20 de abril de 1994, regulamentada anteriormente pelo Decreto Estadual n° 23.193, 04 de maio de 1994, o qual foi alterado pelo Decreto 
Estadual n° 36.920, de 30 de outubro de 2025, RESOLVE CONCEDER o percentual de 70% (setenta por cento), sobre seu vencimento base, da Gratifi-
cação de Especialização, ao servidor MATHEUS TAVARES FRANCA DA SILVA, matrícula 30022645, ocupante do cargo de Enfermeiro, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotada no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes - HCASG, após obtenção do título de 
especialista (RESIDÊNCIA I), a partir de 03 de junho de 2024. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de março de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1393/2026 – A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.024290/2026-82, assim como fundamentado no art.16, da Lei nº 12.078, de 05 de março de 1993, combinado com art.7º da Lei nº 14.238, de 10 
de novembro de 2008, com redação dada pelo art.2º da Lei Complementar Nº 270, de 30 de dezembro de 2021, RESOLVE MAJORAR o percentual de 
23% (vinte e três por cento) para 30% (trinta por cento), sobre seu vencimento base, da Gratificação Especial de Desempenho, à servidora CLAUDIA DE 
OLIVEIRA TANIMOTO RIBEIRO, matrícula nº 4937011-3, ocupante do cargo de Médico, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Especializados 
de Saúde – SES, lotada no Hospital Geral de Fortaleza, por cumprir escala em regime de plantão no Ambulatório, a partir de 11 de novembro de 2022. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1444/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo Admi-
nistrativo NUP24001.083886/2025-33 do SUITE, e as determinações do art.5º,§1º, da Lei nº18.338, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação 
no art.16, parágrafo único, inciso II, da Lei nº12.078, de 05 de março de 1993, RESOLVE CONCEDER, o percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre 
seu vencimento-base, da Gratificação Especial de Desempenho, à servidora RITA MARIA DE ALMEIDA VIEIRA, matrícula funcional nº300396-9-6, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotada no Hospital Infantil Dr. 
Albert Sabin - HIAS, por cumprir escala em regime de plantão no Centro Cirúrgico, do Hospital Infantil Dr. Albert Sabin - HIAS, a partir de 30 de setembro 
de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1493/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP 24001.081591/2025-22 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação 
no art.132, inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), C/C art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto n° 
22.077/A, de 04 de agosto de 1992, e art.8° da Lei Estadual n° 15.294/2013 com a redação dada pelo art.1º, da Lei Estadual nº 16.129, de 14 de outubro de 
2016, RESOLVE CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) MARIA VERONICA DE ANDRADE XIMENES, matrícula nº 3003936-X ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem (Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital 
Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 23 de setembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1503/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administra-
tivo NUP: 24001.071545/2025-15 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação 
no art.132, inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), C/C art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto n° 
22.077/A, de 04 de agosto de 1992, e art.8° da Lei Estadual n° 15.294/2013 com a redação dada pelo art.1º, da Lei Estadual nº 16.129, de 14 de outubro de 
2016, RESOLVE CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o vencimento base, a servidora REGIANE KELLY DE ARRUDA SOUZA , matrícula nº 30036751, ocupante do cargo de técnico 
de enfermagem (Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS), lotada no : I. Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, no período de 22 de 
agosto de 2025 até 21 de setembro de 2025; II. Hospital Universitário do Ceará, a partir de 22 de setembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1534/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo NUP 24001.080654/2025-23 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação 
no art.132, inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), C/C art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto n° 
22.077/A, de 04 de agosto de 1992, e art.8° da Lei Estadual n° 15.294/2013 com a redação dada pelo art.1º, da Lei Estadual nº 16.129, de 14 de outubro de 
2016, RESOLVE CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) GESSICA MOREIRA DA SILVA, matrícula nº 3003962-9, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem (Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Geral de 
Fortaleza - HGF, a partir de 18 de setembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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PORTARIA Nº1540/2026 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.072639/2025-10 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº 18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
art.132, inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), e art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto n° 22.077/A, de 
04 de agosto de 1992, C/C art.4°, da Lei 14.238/08, com redação dada pela Lei Complementar n° 270, de 30 de dezembro de 2021, RESOLVE CONCEDER 
a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento 
base, ao(a) servidor(a) DANIEL GABRIELE SUCUPIRA, matrícula nº 3004016-3, ocupante do cargo de médico (Grupo Ocupacional Serviços Especia-
lizados de Saúde - SES), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 27 de agosto de 2025. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de abril de 2026.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº1645/2026 - O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, 
estabelecida na Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE, neste ato representado pelo Secretário-Executivo Administrativo-Finan-
ceiro, Sr. Icaro Tavares Borges, portador do RG nº 2007029149663 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 009.752.413-11, residente e domiciliado em Fortaleza/
CE, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 93, inciso III, da Constituição do Estado do Ceará, e de acordo com o disposto no art. 156, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: aplicar a sanção de MULTA, no valor de R$ 15.570,56 (quinze mil quinhentos e setenta 
reais e cinquenta e seis centavos), à empresa NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.729.047/0001-02, 
estabelecida na Rua Darcy Duarte Carneiro, n° 20, Cobilandia, Vila Velha/ ES, CEP: 29.111-190, em decorrência da inadimplência apurada no Processo 
NUP 24001.001701/2026-61, referente à entrega do medicamento objeto da Nota de Empenho nº 2025NE031091, oriunda da ARP nº 2025/03754, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 2024/1223 . Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis, para pagamento da multa ou interposição de recurso, conforme disposto 
na Instrução Normativa nº 01, de 21 de fevereiro de 2024, a contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. Fortaleza/CE, 16 de abril de 2026.

Ícaro Tavares Borges
SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

*** *** ***
PORTARIA Nº1704/2026 - O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, 
estabelecida na Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE, neste ato representado pelo Secretário-Executivo Administrativo-Finan-
ceiro, Sr. Icaro Tavares Borges, portador do RG nº 2007029149663 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 009.752.413-11, residente e domiciliado em Fortaleza/
CE, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 93, inciso III, da Constituição do Estado do Ceará, e de acordo com o disposto no art. 156, inciso II, 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: aplicar a sanção de MULTA, no valor de R$ 10.868,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e oito 
reais), à empresa MEDSHOP HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.524.249/0001-94, estabelecida na Avenida Padre Cicero, n° 3310, sala 
01, Antonio Vieira, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.022-010, em decorrência da inadimplência apurada no Processo NUP 24001.006186/2026-14, referente 
ao fornecimento de 22 (vinte e dois) carros de transporte de roupa limpa em aço inox, conforme Nota de Empenho nº 2025NE017549, emitida em 06/08/2025, 
decorrente do Contrato nº 769/2025, oriundo da ARP nº 2025/13362 e do Pregão Eletrônico nº 2024/0783. Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
para pagamento da multa ou interposição de recurso, conforme disposto na Instrução Normativa nº 01, de 21 de fevereiro de 2024, a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado do Ceará. Fortaleza/CE, 20 de abril de 2026.

Ícaro Tavares Borges
SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº255/2026 AO CONVÊNIO Nº022/2026

O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ nº. 07.954.571/0001-04, localizada na Av. Almirante Barroso, 
nº. 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, neste ato representado pelo Secretário-Executivo Administrativo-Financeiro, o Sr. Ícaro Tavares Borges, inscrito no 
RG. 2007029149663 SSP CE e no CPF sob o nº 009.752.413-11, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, tendo em vista os elementos contidos no Processo 
NUP 24001.021427/2026-47, resolve com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, na Lei Complementar 
Estadual nº 119/2012, alterada pela Lei Estadual Complementar nº 122/2013 e pela Lei estadual Complementar nº 178, de 10 de maio de 2018, no Decreto 
nº 32.811, de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis, fazer apostilamento para alteração dos dados da conta bancária 
contidos no Convênio supracitado, conforme solicitado no Ofício nº 016/2026. (pág. nº 02), do processo em referência.

MUNICÍPIO
DADOS DA CONTA BANCÁRIA

ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
Penaforte-CE Banco Caixa Econômica Federal Banco Caixa Econômica Federal

Agência 0744 Agência 0744
Conta 71190-4 Conta 574432632-0
Operação 0006 Operação 3703

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no instrumento mencionado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do 
Ceará. Fortaleza/CE, 22 de abril de 2026.

Ícaro Tavares Borges
SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº307/2026 AOS CONTRATOS Nº1387/2025, 1292/2025, 1255/2025, 1432/2025 E 49/2026

O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ nº. 07.954.571/0001-04, localizada na Av. Almirante Barroso, 
nº. 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, neste ato representado pelo Secretário-Executivo Administrativo-Financeiro, o Sr. Ícaro Tavares Borges, inscrito no 
RG. 2007029149663 SSP CE e no CPF sob o nº 009.752.413-11, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, tendo em vista os elementos contidos no processo 
NUP 24001.027032/2026-58, resolve com fundamento no art. 124, inciso I, e art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, fazer apostilamento aos Contratos 
nº1387/2025, 1292/2025, 1255/2025, 1432/2025 e 49/2026, para neles substituir o nome da gestora, conforme Comunicação Interna nº 002123/2026/SESA/
COPLA (pág. 02) consignado nos instrumentos contratuais, passando para a Sra. Gabriela Paulino da Silva, inscrita no CPF sob o nº 003.740.153-09, ocupante 
do cargo de assessor especial, com endereço eletrônico gabriela.paulino@saude.ce.gov.br, e lotada na Secretaria Executiva Administrativo-Financeira – SEAFI 
conforme fl. 002 dos autos do processo. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas nos Contratos mencionado, devendo este apostilamento 
ser publicado no Diário Oficial do Ceará. Fortaleza/CE, 23 de abril de 2026.

Ícaro Tavares Borges
SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº313/2026 AO CONTRATO Nº194/2026

O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ nº. 07.954.571/0001-04, localizada na Av. Almirante Barroso, 
nº. 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, neste ato representado pelo Secretário-Executivo Administrativo-Financeiro, o Sr. Ícaro Tavares Borges, inscrito no 
RG. 2007029149663 SSP CE e no CPF sob o nº 009.752.413-11, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, tendo em vista os elementos contidos no processo 
NUP 24001.028669/2026-61, resolve com fundamento no art. 124, inciso I, e art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, fazer apostilamento ao Contrato 
nº194/2026, para nele substituir o nome da gestora, conforme Comunicação Interna nº 002304/2026/SESA/COPLA (pág. 02) consignado no instrumento 
contratual, passando para a Sra. Cidineiva Mara dos Santos Barros, inscrita no CPF sob o nº 036.688.183-39, ocupante do cargo de gestora, com endereço 
eletrônico cidineiva.barros@saude.ce.gov.br, e lotada na Coordenadoria de Planejamento e Monitoramento de Compras. Ficam mantidas as demais cláusulas 
e disposições contida no Contrato mencionado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará. Fortaleza/CE, 22 de abril de 2026.

Ícaro Tavares Borges
SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

*** *** ***
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APOSTILAMENTO Nº318/2026 AO CONTRATO Nº1513/2025
O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ nº. 07.954.571/0001-04, localizada na Av. Almirante Barroso, 
nº. 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, neste ato representado pelo Secretário-Executivo Administrativo-Financeiro, o Sr. Ícaro Tavares Borges, inscrito 
no RG. 200702914966 3 SSP CE e no CPF sob o nº 009.752.413-11, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, tendo em vista os elementos contidos no 
processo NUP 24001.030533/2026-11, resolve com fundamento no art. 65, inciso I, c/c § 8º da Lei Federal nº 8.666/1993, fazer apostilamento do Contrato 
supracitado, para nele INCLUIR as seguintes Dotações Orçamentárias:
826340 - 24200074.10.302.171.20340.14.339034.1.600.9200000.1.3.01
826054 - 24200074.10.302.171.20340.14.339034.2.600.9200000.1.3.01

Conforme Comunicação Interna nº 000090/2026/SESA/CORAC (pág. 02), do processo em referência. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições 
contida no Contrato mencionado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará. Fortaleza/CE, 22 de abril de 2026.

Ícaro Tavares Borges
SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

*** *** ***
EXTRATO ADITAMENTO Nº095/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº202508609

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240113
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA FORNECEDORA: ROCHE DIABETES CARE BRASIL LTDA. III – 
OBJETO: O Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 202508609, Pregão Eletrônico nº 20240113, à prorrogação do prazo que passará até o dia 24/04/2027 
junto a empresa ROCHE DIABETES CARE BRASIL LTDA. IV – ITEM; ITEM: 01; 1013220 - TIRA, REATIVAS PARA GLICEMIA, SISTEMA PARA 
EVITAR INTERFERENCIA DE SUBSTANCIAS ENDOGENAS E EXOGENAS, TIRAS COM CAPTACAO DA AMOSTRA POR ABSOR ... - Ampla 
Disputa; Marca: Accu-Chek Active; QUANT. HOMOLOGADOS: 33.518.238; VALOR UNIT: R$ 0,3200; 

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITAMENTO Nº100/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº202528191

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250303
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA III – OBJETO: O Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 2025/28191, Pregão Eletrônico nº 20250303, à inclusão da empresa 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ; inscrita no CNPJ sob o nº 32.593.430/0001-50 . IV –EMPRESAS E ITEM(NS); 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ITEM 3; 96253 - BANQUETA, ACO, 4 PES, SEM RODIZIO, CAPACIDADE 
MINIMA 150KG, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs: . QUANT.:221 ; VALOR UNIT: R$ 270,0000 ; VALOR TOTAL: 59.670,00. ITEM 7; 839080 
- MESA, MAYO, EM ACO, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE Obs:- Obs: . QUANT.: 498 ; VALOR UNIT: R$ 175,0000 ; VALOR TOTAL: 87.150,00.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº129/2021

PROCESSO Nº24001.002479/2026-14
PRÉ-RESERVA 1430851000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 178/2026 - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2021 II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA – SESA/HGF III – ENDEREÇO: Rua Ávila Goulart, nº 
900, Papicu, Fortaleza/CE IV – CONTRATADA: L&L SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA V – ENDEREÇO: Rua Francisco Lima da Silva, SN, 
L005 Q004, Jangurussu, Fortaleza/CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II, §4º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, os preceitos do direito público 
e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado. VII – OBJETO: prorrogar, de 
forma excepcional, o Contrato nº129/2021, que tem como objeto serviços de manutenção preventiva, corretiva e operacional dos equipamentos de ar-con-
dicionado, incluindo reposição total de peças originais ou compatíveis e insumos, quando necessário, para atender as necessidades do Hospital Geral de 
Fortaleza– HGF/SESA. VIII – VALOR GLOBAL: R$ 148.999,92 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
IX – DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando no dia 15 de abril de 2026 e findando em 15 de abril de 2027. X – FORO: FORTALEZA-CE XI – DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 14/04/2026 XIII – SIGNATÁRIOS: Manoel Pedro Guedes Guimarães e Erivan Ferreira de Moura.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº81/2023

PROCESSO Nº24001.021608/2026-73
PRÉ-RESERVA 1440404000 I – ESPÉCIE: DOC. Nº 202/2026 - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 81/2023 II – CONTRATANTE: O ESTADO 
DO CEARÁ, através da SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/ HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN – SESA/HIAS III – ENDE-
REÇO: Rua Tertuliano Sales, nº 544, Vila União, Fortaleza/CE IV – CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE 
V – ENDEREÇO: Rua Lauro Vieira Chaves, nº 1030, Aeroporto, Fortaleza/CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: §1º do artigo 65 da Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e 
acostadas ao procedimento epigrafado. VII – OBJETO: acréscimo de valor do Contrato nº81/2023, que tem como objeto serviço de fornecimento de água 
e esgoto. VIII – VALOR GLOBAL: R$299.885,58 (duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) IX – DA 
VIGÊNCIA: A MESMA X – FORO: FORTALEZA-CE XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão 
sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 20/04/2026 XIII – SIGNA-
TÁRIOS: Edisio Jatai Cavalcante Filho, Claudia Elizangela Tolentino Caixeta Freire e Neurisangelo Cavalcante de Freitas.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº411/2023

PROCESSO Nº24001.017249/2026-50
PRÉ-RESERVA 1435312000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 172/2026 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 411/2023 II – CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará/Superintendência de Tecnologia da Informação – SUTEC/SESA III – ENDEREÇO:Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de 
Iracema, Fortaleza/CE IV – CONTRATADA: EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA V – ENDEREÇO: Rua do Bom 
de Jesus, nº 183 - salas 103 e 104, Empresarial Bom Jesus, Recife/PE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 57, IV, da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas 
ao procedimento epigrafado. VII – OBJETO: prorrogação do prazo do Contrato 411/2023 celebrado com a EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., que tem como objeto serviços de licença de uso de softwares e contratações de serviços da marca Red Hat. VIII – VALOR 
GLOBAL: O MESMO IX – DA VIGÊNCIA:06 (seis) meses, a partir do dia 14 de maio de 2026. X – FORO: FORTALEZA-CE XI – DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 16/04/2026 XIII – SIGNATÁRIOS:FELIPE JOSÉ GOMES DE SOUZA TELES e Márcio Alexandre Lopes Moreira.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº334/2024
PROCESSO Nº24001.113261/2025-11

PRÉ-RESERVA 1438037000
I – ESPÉCIE: DOC. 205/2026 - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 334/2024; II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/ HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN – SESA/HIAS; III – ENDEREÇO:Rua Tertuliano Sales, nº 
544, Vila União, Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: COAPH COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ & HOSPITALAR 
LTDA; V – ENDEREÇO: Rua Joaquim Sá, nº 538, Dionísio Torres, CEP: 60.135-218, Fortaleza/CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como nos preceitos do direito público e demais documentos, atestos e 
manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento epigrafado; VII – OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato nº334/2024, que tem como 
objeto Serviços Especializados (horas/ano, MÉDICO PATOLOGISTA/CITOPATOLOGISTA), de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo 1 - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA; VIII – VALOR GLOBAL: R$ 368.832,16 (trezentos e sessenta e oito mil, 
oitocentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos); IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a partir do dia 20 de abril de 2026; X – FORO: FORTALEZA-CE; 
XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo 
Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII– DATA: 20/04/2026; XIII – SIGNATÁRIOS: EDISIO JATAI CAVALCANTE FILHO E 
MONTEZUMA FEITOSA ALEXANDRINO.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº360/2025

PROCESSO Nº24001.109285/2025-68
PRÉ-RESERVA 1428748000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº 193/2026 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 360/2025 II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL SÃO JOSÉ DE DOENÇAS INFECCIOSAS - HSJ/SESA III – ENDEREÇO: Rua Nestor 
Barbosa, nº 315, Bairro: Parquelândia, Fortaleza/CE IV – CONTRATADA: COOPERATIVA DE ENDOSCOPIA DO CEARÁ LTDA. - COOPEND 
V – ENDEREÇO: Rua Monsenhor Bruno, 1153, sala 1720, Aldeota, Fortaleza/CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei n.º 14.133/21 e suas 
alterações, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento 
epigrafado. VII – OBJETO: a prorrogação e o prazo e o valor do contrato 360/2025, cujo objeto é a prestação de serviços em horas, procedimentos e 
exames na categoria Médico Endoscopista, para atender as necessidades das unidades de saúde da rede SESA, nas condições estabelecidas neste contrato e 
no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VIII – VALOR GLOBAL: R$713.183,66 (setecentos e treze mil cento e oitenta e três 
reais e sessenta e seis centavos). IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, com vigência a partir de 11 de abril de 2026 X – FORO: FORTALEZA-CE XI – DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser 
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 10/04/2026 XIII – SIGNATÁRIOS:FRANCISCO EDSON BUHAMRA ABREU e Décio 
Sampaio Couto Júnior.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2026/14483

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA; 
HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA; EMMARKA DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA; HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA; III – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO - MEDICAMENTO, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados 
no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 20260204 que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas 
pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo NUP-24001.102976/2025-31. Este instru-
mento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, 
em igualdade de condições. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS); BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA ITEM:10; 625115 - GABAPENTINA, 400 
MG, CAPSULA, UNIDADE 1.0 CAPSULA-- Obs.: QUANT.: 3.845.160; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,2720; HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA; 
ITEM:7; 1787150 - ESCETAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO AMPOLA 10ML, UNIDADE 1.0 FRASCO / 
AMPOLA- Obs.: QUANT.: 43.850; VALOR UNITÁRIO: R$ 36,8800; EMMARKA DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA ITEM:4; 379674 
- CODEINA (FOSFATO), 60MG, COMPRIMIDO, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 205.750; VALOR UNITÁRIO: R$ 1,7900; ITEM:6; 
387947 - DROPERIDOL, AMPOLA 1 ML, 2,5 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 1.0 UNIDADE Obs.: QUANT.: 100; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 12,1106; ITEM:8; 390410 - FENOBARBITAL (SODICO), 100 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 2 ML, AMPOLA 1.0 UNIDADE-Obs.: 
QUANT.: 15.400; VALOR UNITÁRIO: R$ 2,5945; ITEM:11; 1038910 - LEVOMEPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUCAO ORAL, FRASCO 20ML, 
UNIDADE 1.0 FRASCO-Obs.: QUANT.: 1.360; VALOR UNITÁRIO: R$ 11,3510; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA ITEM:2; 387697 - 
CLORPROMAZINA (CLORIDRATO), 5 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 5 ML, AMPOLA 1.0 UNIDADE--Obs.: QUANT.: 9.100; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 3,0500; HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; ITEM:9; 390508 - FLUMAZENIL, 0,1 MG/
ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 5 ML, AMPOLA 1.0 UNIDADE-Obs.: QUANT.: 7.160; VALOR UNITÁRIO: R$ 3,9840; SANTA BRANCA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ITEM:1; 1102458 - BUPROPIONA (CLORIDRATO), 150MG, COMPRIMIDO REVESTIDO DE 
LIBERACAO PROLONGADA, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO-Obs.: QUANT.: 19.600; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,3243; V – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 20260204. VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VII – ÓRGÃO GERENCIADOR 
DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2026/15396

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS): NEKTAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP. III – 
OBJETO: O registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR , cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 20250543 , que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do processo NUP 24001.082946/2024-10. Este instrumento não 
obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igual-
dade de condições. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS): NEKTAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP: ITEM 1: 1205708 - EXTENSOR, 
PERFUSOR 20CM, TUBO TRANSPARENTE EM PVC GRAU MEDICO, FLEXIVEL, ISENTO DE LATEX, BIOCOMPATIVEL, ATOXICO, VOLUME 
DE PREENCHIMENTO PRIMING REDUZIDO PARA 0,16 A 0,25ML, USO EM NEONATOLOGIA E PEDIATRIA, CONECTOR LUER FEMEA EM 
UMA EXTREMIDADE E LUER LOCK REVERSIVEL NA OUTRA EXTREMIDADE, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- obs:. QUANT.: 49.050; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 2,1800; ITEM 5: 1205494 - EXTENSOR, CONECTOR LUER FEMEA EM UMA EXTREMIDADE E LUER LOCK REVERSIVEL NA 
OUTRA EXTREMIDADE, 120CM, TUBO FOTOSSENSIVEL EM PVC GRAU MEDICO, FLEXIVEL, ISENTO DE LATEX, BIOCOMPATIVEL E 
ATOXICO, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- obs: QUANT.: 10.000; VALOR UNITÁRIO: R$ 3,2400 ; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 20250543 ; VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE 
REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 213/2026

PROCESSO Nº24001.002861/2026-28
PRÉ-RESERVA 1429160000

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Aquisição de Material Médico Hospitalar por dispensa de licitação VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir de sua publicação. VALOR GLOBAL: 
R$ 450.765,00 (quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e sessenta e cinco reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31053 - 24200744.10.302.171.10884.
03.339030.1.5009100000.0 31319 - 24200744.10.302.171.20652.03.339030.1.5009100000.0 FORO: Fortaleza/CE; DATA: 17/04/2026 SIGNATÁRIOS: 
Ícaro Tavares Borges e Maria e Rodrigo Abdon Ribeiro.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 214/2026
PROCESSO Nº24001.002861/2026-28

PRÉ-RESERVA 1429162000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA CONTRATADA: NEKTAR COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar por dispensa de licitação do item INDICADOR QUÍMICO TIPO 2 
– TESTE DE BOWIE & DICK, para abastecer as unidades hospitalares do Estado do Ceará, por um período de 12 meses. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contado a partir de sua publicação VALOR GLOBAL: R$ 52.150,00 (cinquenta e dois mil cento e cinquenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31053 
- 24200744.10.302.171.10884.03.339030.1.5009100000.0 31319 - 24200744.10.302.171.20652.03.339030.1.5009100000.0 FORO: Fortaleza/CE; DATA: 
17/04/2026 SIGNATÁRIOS: Maria Enidete Almeida e Ícaro Tavares Borges.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 234/2026
PROCESSO Nº24001.092917/2024-66

PRÉ-RESERVA 1390441000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL INFANTIL DR. ALBERT 
SABIN/HIAS; CONTRATADA: BRITO & SOARES LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; OBJETO: Serviços de processamento de dispositivos médicos termossensíveis passíveis de reutili-
zação com esterilização, em baixa temperatura usando agentes esterilizantes plasma de peróxido de hidrogênio (PPH), vapor de baixa temperatura 
e formaldeído (VBTF) ou oxido de etileno (ETO) no Hospital Infantil Albert Sabin, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da publicação; VALOR GLOBAL:R$ 359.400,00 (trezentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos reais); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:30043.24200204.10.302.171.20578.03.339039.1.500.9100000.0.3.01 28894.24200204.10.302.171.20578.03.339039.1.600.9200000.1.
3.01 FORO: Fortaleza/CE; DATA:08/04/2026; SIGNATÁRIOS: EDISIO JATAÍ CAVALCANTE FILHO E MARCELO SOARES DE BRITO; 

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 285/2026
PROCESSO Nº24001.101922/2025-58

PRÉ-RESERVA 1422719000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA- CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO 
CEARÁ (HEMOCE) CONTRATADA: LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA 
LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos preceitos do direito público, e, ainda, outras leis especiais neces-
sárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e calibração nos equipamentos SISTEMA 
AUTOMATIZADO ANÁLISE MOLECULAR, MODELO: KINGFISHER, MARCA: THERMO SCIENTIFIC, SÉRIE: 71183913, TOMBO: 382806 
e ANALISADOR GENÉTICO, MODELO: 3500 GENETIC ANALYZER, MARCA:APPLIED BIOSYSTEMS – HITACHI, SÉRIE: 2314220, 
TOMBO: 3269695, pelo período inicial de 5 (cinco) anos, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste termo. VIGÊNCIA: 05 (cinco) 
anos, contado a partir de sua publicação. VALOR GLOBAL: R$878.244,60 (oitocentos e setenta e oito mil duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20640 - 24200424.10.302.171.20589.03.33903900.1.600.9200000.1.3.01; 22218 - 24200424.10.302.171.205
89.03.33903900.1.659.9200000.1.3.01; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 17/04/2026 SIGNATÁRIOS: Kátia Valéria Lima de Oliveira, MARCOS DAMIAN 
CAUSSI e GUSTAVO ARBEX AVELAR.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 291/2026
PROCESSO Nº24001.024892/2026-30

PRÉ-RESERVA 1442668000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA CONTRATADA: METALURGICA RENOVAR 
LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Aquisições de EQUIPAMENTO HOSPITALAR, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste termo. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, 
contados da data da publicação VALOR GLOBAL: R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200014.10.302.171.13
173.12.449052.1.754.3210042.1.4.01 24200014.10.302.171.13173.12.449052.1.500.9100000.0.4.01 24200014.10.302.171.13173.12.449052.1.501.110001
2.0.4.01 24200014.10.302.171.13173.12.449052.2.501.1100012.0.4.01. FORO: Fortaleza/CE; DATA: 20/04/2026 SIGNATÁRIOS: Ícaro Tavares Borges 
e Vanessa Caroline Jantz.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 296/2026
PROCESSO Nº24001.024943/2026-23

PRÉ-RESERVA 1442885000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA CONTRATADA: CISABRASILE LTDA FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição de 
Equipamentos Médico-Hospitalares, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contado da publicação VALOR GLOBAL: R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2420
0014.10.302.171.13173.12.449052.1.754.3210042.1.4.01; 24200014.10.302.171.13173.12.449052.1.500.9100000.0.4.01; 24200014.10.302.171.13173.12.
449052.1.501.1100012.0.4.01; 24200014.10.302.171.13173.12.449052.2.501.1100012.0.4.01 FORO: Fortaleza/CE; DATA: 20/04/2026 SIGNATÁRIOS: 
Ícaro Tavares Borges e FELIPE AUGUSTO VALLE TOMAZI.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 297/2026

PROCESSO Nº24001.024943/2026-23
PRÉ-RESERVA 1442885000

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA CONTRATADA: PHOENIX LUFERCO LTDA FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição de 
Equipamentos Médico-Hospitalares, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contado da publicação VALOR GLOBAL: R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
24200014.10.302.171.13173.12.449052.1.754.3210042.1.4.01; 24200014.10.302.171.13173.12.449052.1.500.9100000.0.4.01; 24200014.10.302.171.1317
3.12.449052.1.501.1100012.0.4.01; 24200014.10.302.171.13173.12.449052.2.501.1100012.0.4.01 ; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 20/04/2026 SIGNATÁ-
RIOS: Ícaro Tavares Borges e Alexandre Buainain.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 309/2026
PROCESSO Nº24001.008576/2026-11

PRÉ-RESERVA 1430873000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA – 
SESA/HGF CONTRATADA: MYRTON CABRAL NETO (MCN - TELECOM TECNOLOGIA & SERVIÇOS) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 
75 c/c o art. 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: prestação 
de serviço de LOCAÇÃO de 167 (Cento e sessenta e sete) Rádios Transceptores Portátil digital, incluindo manutenção preventiva e corretiva, com 
cobertura total de peças e acessórios, rádios de alta capacidade, com serviços de voz e dados para seus usuários, novos e de primeiro uso, permitindo 
comunicação direta e instantânea entre interlocutores, para atender as necessidades do Hospital Geral de Fortaleza/HGF/SESA, de acordo com as especifi-
cações e quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir de sua publicação 
VALOR GLOBAL:R$ 168.336,00 (cento e sessenta e oito mil e trezentos e trinta e seis reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200184.10.302.171.20
578.03.339039.1.600.9200000.1.30- 25660 ; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 15/04/2026 SIGNATÁRIOS: MANOEL PEDRO GUEDES GUIMARÃES e 
Myrton Cabral Neto.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE PROGRAMA Nº02/2026

CEO/VALE DO CURU
NUP 24001.002405/2026-88

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria de Saúde – SESA e os Municípios de APUIARÉS, GENERAL SAMPAIO, PARAIPABA, 
PARACURU, PENTECOSTE, SÃO GONÇALO DO AMARANTE, SÃO LUIS DO CURU. CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-CISVALE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: diretrizes do SUS estabelecidas na Constituição Federal, arts. 
196 a 200, Lei Federal nº 8080/90, regulamentado pelo Decreto Federal nº. 7.508/2011, Lei Federal nº. 8.142/1990 e outras normatizações estabelecidas, 
Lei Federal nº. 11.107/2005, regulamentado pelo Decreto Federal nº. 6017/2007; Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº. 141/2012, Lei 
Federal nº 4320/64, normas gerais e específicas do Direito Financeiro, Contrato de Consórcio Público Ratificado pelos poderes legislativos municipais, por 
meio das Leis Municipais de Apuiarés (Lei Municipal No. 242, de 07 de outubro de 2009), de General Sampaio (Lei Municipal No. 547, de 28 de abril de 
2009), de Paracuru (Lei Municipal No. 1280, de 17 de maio de 2010), de Paracuru (Lei Municipal No. 1280, de 17 de maio de 2010), de Paraipaba (Lei 
Municipal No. 509, de 08 de março de 2010), de Pentecoste (Lei Municipal No. 647, de 25 de junho de 2009), de São Gonçalo do Amarante (Lei Municipal 
No. 1039, de 19 de abril de 2010), de São Luís do Curu (Lei Municipal No. 493, de 25 de maio de 2009), e, também da Lei Ratificadora Estadual nº 14.457, 
de 15 de setembro de 2009. e Lei Nº 17.006, 30 de setembro de 2019, e Lei Nº 17.006, 30 de setembro de 2019, que dispõe sobre a integração, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SUS, das ações e dos serviços de saúde em Regiões de Saúde no Estado do Ceará e outras normas pertinentes, e Lei Estadual 
nº 17.006/2019, que dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, das ações e dos serviços de saúde em Regiões de Saúde no 
Estado do Ceará e outras normas pertinentes. OBJETO: execução de SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS EM ODONTOLOGIA, 
INCLUINDO CONSULTAS E PROCEDIMENTOS NAS ESPECIALIDADES DE PRÓTESE DENTÁRIA, CIRURGIA ORAL/ DETECÇÃO PRECOCE 
DO CÂNCER DE BOCA, ENDODONTIA, PERIODONTIA, ORTODONTIA E ATENDIMENTO A PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS, 
no limite territorial do município e da região de saúde, pelos contratantes da gestão do CEO-R São Gonçalo do Amarante, unidade integrante da Rede 
Própria da SESA §1º – São partes integrantes deste CONTRATO DE PROGRAMA, independentemente de transcrição, os anexos abaixo relacionados: 
ANEXO I – SERVIÇOS MÍNIMOS DEFINIDOS E ESTRUTURADOS CONFORME CAPACIDADE INSTALADA ANEXO II – INDICADORES DE 
DESEMPENHO E MONITORAMENTO ANEXO III – AVALIAÇÃO DO CONTRATO, METAS E INDICADORES § 2º – A criação de novos serviços 
e ou ampliação e alteração dos limites poderão ser alterados, remanejados, acrescidos, desde que haja disponibilidade de recursos financeiros, considerando 
prioritariamente o perfil epidemiológico, condicionada ao bom desempenho dos serviços ofertados, passando pela análise do Conselho Consultivo e homolo-
gados na Assembleia Consorcial. VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, compreendendo o período de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2027 FORO: Comarca 
de Fortaleza - CE; DATA DA ASSINATURA: 14/04/2026 SIGNATÁRIOS: TÂNIA MARA SILVA COELHO, Anaracy Pinto Pinho Rufino, João Paulo 
Sales Cordeiro, Gabriela Cordeiro Façanha , Ariana Cordeiro Façanha de Aquino, Vicente de Paulo Sousa e Silva, Tiago Aguiar Portela Barroso, Marcelo 
Ferreira Teles e Naumi Gomes de Amorim.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250526

I– ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA (AS): COOPCLINIC - COOPERATIVA DE 
TRABALHO DE CLINICA MEDICA DO CEARA LTDA. III – OBJETO: O Termo de Homologação para Registro de Preços que tem por objeto, 
futuras e eventuais aquisições de “SERVIÇOS ESPECIALIZADOS”, cujas especificações e quantitativos estão previstos no Anexo I – Termo de Referência 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 20250526 – SESA. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS): GRUPO 1: COOPCLINIC - COOPERATIVA DE TRABALHO 
DE CLINICA MEDICA DO CEARA LTDA: ITEM: 1; QUANT.: 19.008; VALOR UNITÁRIO: R$ 179,9500; VALOR TOTAL: R$ 3.420.489,60; ITEM: 
2; QUANT.: 4.752; VALOR UNITÁRIO: R$ 196,1500; VALOR TOTAL: R$ 932.104,80; ITEM: 3; QUANT.: 2.592; VALOR UNITÁRIO: R$ 228,5400; 
VALOR TOTAL: R$ 592.375,68; ITEM: 4; QUANT.: 2.592; VALOR UNITÁRIO: R$ 249,0800; VALOR TOTAL: R$ 645.615,36; V – VALOR TOTAL 
A SER CONTRATADO EM ATA: R$ 5.590.585,44.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251119

I– ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA (AS): DPS COMERCIO DE MATERIAIS HOSP. 
LTDA ; E TAMUSSINO E CIA LTDA ; III – OBJETO: O Termo de Homologação para Registro de Preços que tem por objeto, futuras e eventuais 
aquisições de “MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR”, cujas especificações e quantitativos estão previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 20251119 – SESA. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS) DPS COMERCIO DE MATERIAIS HOSP. LTDA Item 1 – Quant.: 13 – 
Valor Unitário: R$ 1.000,0000 – Valor Total: R$ 13.000,00 ; E TAMUSSINO E CIA LTDA Item 2 – Quant.: 162 – Valor Unitário: R$ 2.000,0000 – Valor 
Total: R$ 324.000,00 ; Item 3 – Quant.: 5 – Valor Unitário: R$ 9.500,0000 – Valor Total: R$ 47.500,00 ; VI – VALOR TOTAL A SER CONTRATADO 
EM ATA: R$ 384.500,00.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
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EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251363
I– ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA (AS): OMNIELMASTER HEMOMED REPRE-
SENTACAO, COMERCIO E SERVICOS EM SAUDE, CONSULTORIA, TREINAMENTO E EDUCACAO PROFISSIONAL LTDA III – OBJETO: O 
Termo de Homologação para Registro de Preços que tem por objeto, futuras e eventuais aquisições de “MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR”, cujas 
especificações e quantitativos estão previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 20251363 – SESA. IV – EMPRESA(AS) 
E ITEM(NS) OMNIELMASTER HEMOMED REPRESENTACAO, COMERCIO E SERVICOS EM SAUDE, CONSULTORIA, TREINAMENTO E 
EDUCACAO PROFISSIONAL LTDA ; Item 1 – Quant.: 460 – Valor Unitário: R$ 200,0000 – Valor Total: R$ 92.000,00 ; Item 2 – Quant.: 315 – Valor 
Unitário: R$ 200,0000 – Valor Total: R$ 63.000,00 ; Item 3 – Quant.: 805 – Valor Unitário: R$ 200,0000 – Valor Total: R$ 161.000,00 ; VI – VALOR 
TOTAL A SER CONTRATADO EM ATA: R$ 316.000,00.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº20260009

I– ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA (AS): PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA III – OBJETO: O Termo de Homologação para Registro de Preços que tem por objeto, futuras e eventuais 
aquisições de “MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR”, cujas especificações e quantitativos estão previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 20260009 – SESA. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS) PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEU-
TICOS LTDA Item 1 – Quant.: 2.364 – Valor Unitário: R$ 23,2500 – Valor Total: R$ 54.963,00 ; VI – VALOR TOTAL A SER CONTRATADO EM 
ATA: R$ 54.963,00.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº20260161

I– ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA (AS): III – OBJETO: O Termo de Homologação 
para Registro de Preços que tem por objeto, futuras e eventuais aquisições de “MEDICAMENTO”, cujas especificações e quantitativos estão previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 20260161 – SESA. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS): RIOQUIMICA S.A; SELLENE 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA; VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. RIOQUIMICA S.A: ITEM: 1; QUANT.: 5.338; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 13,9000; VALOR TOTAL: R$ 74.198,20; ITEM: 5; QUANT.: 19.930; VALOR UNITÁRIO: R$ 9,9000; VALOR TOTAL: R$ 197.307,00; 
ITEM: 6; QUANT.: 19.548; VALOR UNITÁRIO: R$ 1,6500; VALOR TOTAL: R$ 32.254,20; SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA: 
ITEM: 3; QUANT.: 9.852; VALOR UNITÁRIO: R$ 5,0100; VALOR TOTAL: R$ 49.358,52; ITEM: 4; QUANT.: 3.350; VALOR UNITÁRIO: R$ 1,5300; 
VALOR TOTAL: R$ 5.125,50; ITEM: 7; QUANT.: 7.248; VALOR UNITÁRIO: R$ 1,8200; VALOR TOTAL: R$ 13.191,36; VIC PHARMA INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA: ITEM: 8; QUANT.: 31.399; VALOR UNITÁRIO: R$ 13,9800; VALOR TOTAL: R$ 438.958,02; V – VALOR TOTAL A SER 
CONTRATADO EM ATA: R$ 810.392,80.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
RESOLUÇÃO Nº22/2026.

ASSUNTO: APRECIAÇÃO DO RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3º QUADRIMESTRE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025; 

O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CESAU/CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual Nº 17.438, de 9 de abril 
de 2021, e pelo seu Regimento Interno. CONSIDERANDO a Constituição Federal, de 1988, art. 196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação; CONSIDERANDO a Lei 8.080/1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes. Esta Lei regula em todo o território nacional as ações e serviços de saúde, executados 
isolada ou conjuntamente, em caráter permanente, eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou privado; CONSIDERANDO a Lei 
N° 8.142/90, dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141/2012 que Regulamenta o § 3º do art. 198 
da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações 
e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Nº 8.689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências; CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90 que dispões sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; CONSIDERANDO 
a Lei Estadual do Ceará Nº 17.006/2019, que dispõe sobre a integração, no âmbito do sistema único de saúde – SUS, das ações e dos serviços de saúde 
em regiões de saúde no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o disposto no art. 1.º da Lei Nº 17.438, que declina ser o Conselho Estadual de Saúde do 
Ceará – Cesau/CE, órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo, consultivo e fiscalizador, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da 
Saúde – SESA, com jurisdição em todo o território do Estado do Ceará e participação na formulação de estratégias e no controle da execução da política 
estadual de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros; CONSIDERANDO que compete ao Gestor da Coordenadoria de Gestão Orçamentária 
e Economia da Saúde/ COGEO/CEPLO a sistematização das ações de monitoramento e da execução orçamentaria e financeira da Secretaria de Saúde do 
Estado – SESA; CONSIDERANDO que o Relatório da Secretaria de Saúde do Estado do Ceara apresenta receitas e despesas orçamentárias retiradas do 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), contido no Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde - SIOPS, dividida por 
grupo de natureza de despesa, demonstrando o percentual da aplicação da Receita Realizada do Governo do Estado do Ceará em Ações e Serviços Públicos 
de Saúde - ASPS e o demonstrativo das Execuções por Fonte de Recursos (SIOF e SIAFE-CE); CONSIDERANDO o NUP 24001.007354/2026-81, que 
trata do Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas do 3º Quadrimestre da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - SESA, referente a execução de 
2025; CONSIDERANDO a análise da execução orçamentária do 3º Quadrimestre do Ano de 2025 da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA, 
em consonância com as ações estabelecidas na Programação Anual de Saúde - PAS, mencionada na Portaria nº 3.992, de 28 de abril de 2017, que dispõe 
sobre o financiamento e as transferências dos recursos federais para as Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS. CONSIDERANDO a receita prevista 
atualizada pela Secretaria da Fazenda - SEFAZ, no Terceiro Quadrimestre do ano de 2025, é de R$ 34.644.327.464,40 (Trinta e quatro bilhões, seiscentos 
e quarenta e quatro milhões, trezentos e vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos); CONSIDERANDO a receita realizada 
até dezembro de 2025 foi de R$ 35.038.770.342,31 (Trinta e cinco bilhões, trinta e oito milhões, setecentos e setenta mil, trezentos e quarenta e dois reais e 
trinta e um centavos) e representa o montante recebido pelo governo do Estado do Ceará, após a efetiva arrecadação, pagamento ou recolhimento do valor. 
A arrecadação mencionada representa 101,14% do total previsto no período de Janeiro a Dezembro de 2025. É importante salientar que o valor mencionado 
refere-se à receita Estadual que é utilizada na apuração da aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde. O cálculo do percentual constitucional, que se 
refere ao art. 35 da Lei Complementar nº 141/2012, corresponde ao gasto com a função Saúde e tem como base esta receita; CONSIDERANDO os dados que 
foram aqui mencionados foram extraídos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do sexto bimestre de 2025, emitido através do Sistema 
de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS disponível no Portal de Saúde SUS; CONSIDERANDO o Relatório do 3º Quadrimestre de 
2025 foi apreciado pela Câmara Técnica de Acompanhamento da Regionalização da Assistência do SUS (CANOAS) e pela Câmara Técnica de Orçamento e 
Finanças (CTOF), contemplando a execução orçamentária e financeira por grupo de despesa e fonte de recursos, no âmbito das áreas e unidades da Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará (SESA) e da Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE). O documento está vinculado às Ações Orçamentárias relacionadas 
aos objetivos, metas e indicadores da Programação Anual de Saúde (PAS) 2025, apresentando os resultados correspondentes ao terceiro quadrimestre do 
exercício de 2025; CONSIDERANDO a 4ª Reunião Ordinária Virtual Conjunta das Câmaras Técnica de Acompanhamento da Regionalização da Assistência 
do SUS – CANOAS e Câmara Técnica de Orçamento e Finanças – CTOF, realizada de forma virtual, com a participação dos conselheiros(as) e convidados(as) 
presentes, apreciaram o Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas do 3º Quadrimestre da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - SESA, referente 
a execução de 2025; CONSIDERANDO a deliberação da 525ª Reunião Ordinária Presencial do Pleno do Conselho Estadual de Saúde do Ceará - Cesau/
CE, realizada nos dias 15 e 16 de abril de 2026, referente à Recomendação nº 06/2026 das Câmaras Técnica de Acompanhamento da Regionalização da 
Assistência do SUS – CANOAS e Câmara Técnica de Orçamento e Finanças – CTOF ; RESOLVE:
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Art. 1º. Apreciou-se o Relatório de Prestação de Contas do 3º Quadrimestre da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – SESA, referente ao exercício 
de 2025, conforme processo (NUP 24001.007354/2026-81), e documentação anexa , não sendo apontada a necessidade de adoção de medidas corretivas, 
nos termos da Lei Complementar nº 141/2012.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado. Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
Fortaleza, 16 de abril de 2026.

Leonardo José Aprígio Costa Sousa
PRESIDENTE

Oldack Cezar Rocha Sucupira
VICE-PRESIDENTE

Thatiane Paiva de Miranda
SECRETÁRIA-GERAL

Sandra Lucia Lopes Venâncio de Almeida
SECRETÁRIA ADJUNTO

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº109/2026

PROCESSO Nº24001.023232/2026-31
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - HGF, com fundamento no art. 72 da Lei n° 9.809/1973, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto 34.048/2021, a fim de atender às necessidades da Unidade de Saúde Hospital Geral de Fortaleza, inscrita no CNPJ sob o número 
07.954.571/0014-29, com sede na Rua Ávila Goulart, 900, Papicu, Fortaleza/Ce, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo 
em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art. 63, § 1° e 2°, da Lei Federal n° 4.320/1964, reconhecer dívida no valor de R$ 820.322,55 (Oitocentos e vinte 
mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos), junto a empresa CEMERGE – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MÉDICOS 
EMERGENCISTAS DO CEARÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.200.244/0001-06, refere-se a prestação de serviços em horas de profissionais 
de saúde na categoria médicos emergencistas, referente ao período de 21 de fevereiro de 2026 a 20 de março de 2026. Fortaleza-CE, 22 de abril de 2026.

Manoel Pedro Guedes Guimarães
DIRETOR GERAL

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº110/2026

PROCESSO Nº24001.028722/2026-24
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - HGF, com fundamento no art. 72 da Lei n° 9.809/1973, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto 34.048/2021, a fim de atender às necessidades da Unidade de Saúde Hospital Geral de Fortaleza, inscrita no CNPJ sob o número 
07.954.571/0014-29, com sede na Rua Ávila Goulart, 900, Papicu, Fortaleza/Ce, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo 
em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art. 63, § 1° e 2°, da Lei Federal n° 4.320/1964, reconhecer dívida no valor de R$ 17.477,19 (Dezessete mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e dezenove centavos), junto a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DO ESTADO DE CEARÁ LTDA – COOSAUDE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.494.283/0001-26, refere-se prestação de serviços em horas de profis-
sionais de saúde na categoria técnico de radiologia para atender as necessidades do Hospital Geral de Fortaleza - HGF, referente ao período de 21 de março 
de 2026 a 26 de março de 2026.

Manoel Pedro Guedes Guimarães
DIRETOR GERAL

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.105176/2024-91
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$ 17.686,80 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), junto ao(a) requerente MEYRE LUCIA SILVA DE ALBUQUERQUE, 
matrícula nº 493087-1-X , referente à concessão da Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento 
base, pertinente ao período de 11 de dezembro de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.061821/2024-56
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$22.662,78(vinte e dois mil e seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), junto ao(a) requerente FERNANDA PAULA FERNANDES 
NASCIMENTO, matrícula nº1174141X, exercente do cargo/função de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares 
de Saúde - ATS, lotado(a) no Hospital São José de Doenças Infecciosas - HSJ, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 
50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 06 de agosto de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.056914/2024-69
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$23.368,74(vinte e três mil e trezentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos), junto ao(a) requerente MARIA LINDALVA COELHO DE 
SOUSA, matrícula nº10297613, exercente do cargo/função de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – 
ATS, lotado(a) no Hospital São José de Doenças Infecciosas - HSJ, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 50%(cinquenta 
por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 18 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
NUP: 24001.013893/2024-97

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$ 28.437,79 (vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e nove centavos), junto ao(a) requerente NIDIA PAULO DE LIRA, matrícula 
nº49505213, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao 
período de 28 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP:24001.074396/2024-65
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida 
no valor de R$52.143,95(cinquenta e dois mil e cento e quarenta e três reais e noventa e cinco centavos), junto ao(a) requerente MARIANA BRAATZ 
KRUEGER BARREIRA, matrícula nº30031067, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 60%(sessenta por cento) sobre 
seu vencimento base, pertinente ao período de 11 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.017420/2024-69
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$ 20.095,97 (vinte e mil, noventa e cinco reais e noventa e sete centavos), junto ao(a) requerente VALERIA DE SOUZA ARAUJO, matrícula 
nº 30025733, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente 
ao período de 08 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.048479/2024-07
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$11.959,02 (onze mil novecentos e cinquenta e nove reais e dois centavos), junto ao(a) requerente DANIELE GONÇALVES FREITAS, matrícula 
nº49214014, exercente do cargo/função de Técnico(a) enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado(a) 
no Hospital Mental Professor Frota Pinto – HSM, referente concessão de Gratificação Especial de Desempenho/Majorando de 50%(cinquenta por cento) 
para 70%(setenta por cento)/GED sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 24 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.046825/2024-12
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob 
o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos cons-
tantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor 
de R$ 29.672,58 (vinte e nove mil seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), junto ao(a) requerente CLAUDIA MARIA VIEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 492084-1-3, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento 
base, pertinente ao período de 18 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 
de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.016245/2024-92
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de R$ 
51.675,90 (cinquenta e um mil, seiscentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), junto ao(a) requerente MIRELA ANDRADE CAMPOS, matrícula 
nº 30023579, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 90%(noventa por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao 
período de 06 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
NUP: 24001.016582/2024-80

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de R$ 
20.146,76 (vinte mil, centos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), junto ao(a) requerente LUZIVALDA DOS SANTOS BARBOSA, matrícula 
nº 30026357, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente 
ao período de 06 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.078199/2024-15
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob 
o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos cons-
tantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor 
de R$18.677,93 (dezoito mil e seiscentos e setenta e sete reais e noventa e três centavos), junto ao(a) requerente CHARLISSON BRUNO URCEZINO 
PITOMBEIRA, matrícula nº30017749, exercente do cargo/função de técnico de enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares 
de Saúde - ATS, lotado(a) no Serviço de Atendimento Móvel Urgência - SAMU, referente à concessão da Gratificação Especialização, no percentual de 
50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 25 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP:24001.046444/2024-25
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$22.064,84(vinte e dois mil e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), junto ao(a) requerente ANDRELICE DE CASTRO SILVA, matrícula 
nº30010701, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente 
ao período de 17 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.023185/2024-64
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida 
no valor de R$27.244,32(vinte e sete mil duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos), junto ao(a) requerente ALINE PAULINA PEREIRA 
COSTA, matrícula nº3002219-X, exercente do cargo/função de Enfermeiro, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Sáude - SES, 
lotado(a) no Hospital Infantil Albert Sain - HIAS, referente à concessão da Gratificação de Especialização, no percentual de 70%(setenta por cento) sobre 
seu vencimento base, pertinente ao período de 02 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.001514/2025-05
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida 
no valor de R$ R$ 19.560,82 (dezenove mil quinhentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), junto ao(a) requerente THAYNA ARIEL CHAVES 
DA SILVA, matrícula nº 3003468-6, exercente do cargo/função de Técnico(a) de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares 
de Saúde - ATS, lotado(a) no Hospital Geral de Fortaleza – HGF, referente à concessão da Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de 70% 
(setenta por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 10 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.097112/2025-90
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob 
o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos cons-
tantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor 
de R$803,72 (oitocentos e três reais e setenta e dois centavos), junto ao(a) requerente ANA CARLA DE ANDRADE PEREIRA, matrícula nº30040368, 
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exercente do cargo/função de farmacêutico, pertencente ao Grupos Ocupacionais Serviços Especializados de Saúde (SES), lotado(a) no Hospital Geral de 
Fortaleza – HGF, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 
20% (vinte por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 05 de novembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.112511/2025-98
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$240,34 (duzentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos), junto ao(a) requerente MARIA GRACIELE DE MENEZES PAULA MONTENEGRO, 
matrícula nº30041704, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percen-
tual de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 16 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP:24001.069902/2025-85
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$2.188,03(dois mil e cento e oitenta e oito reais e três centavos), junto ao(a) requerente MARIA ALCIONE DA SILVA, matrícula nº30038290, 
referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 18 de agosto de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.113921/2025-56
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida 
no valor de R$116,51 (cento e dezesseis reais e cinquenta e um centavos), junto ao(a) requerente NAIRLA TORRES FONSECA, matrícula nº30041607, 
referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 29 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.007117/2025-39
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições, conferidas pela lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador/COGED e da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no 
CNPJ sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$13.116,54 (treze mil cento e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos), junto ao(a) requerente RAIMUNDA RENATA NUNES DA SILVA, 
Técnica de Enfermagem, matrícula Nº 3003334-5 (ATS - ATIVIDADE AUXILIAR DE SAÚDE), lotado(a) no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, referente 
à concessão da Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de 50% (cinquenta por cento), relativo ao período de 03 de fevereiro de 2025 à 31 de 
dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.113552/2025-00
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$202,11 (duzentos e dois reais e onze centavos), junto ao(a) requerente ANTONIA DISRAELI PEREIRA CAVALCANTE, matrícula nº3004147X, 
referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 23 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
NUP: 24001.114046/2025-20

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$102,24 (cento e dois reais e vinte e quatro centavos), junto ao(a) requerente JOANA ALVES DOS SANTOS, matrícula nº30041356, referente à 
concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
seu vencimento base, pertinente ao período de 30 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.089546/2025-16
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$1.348,19 (mil e trezentos e quarenta e oito reais e dezenove centavos), junto ao(a) requerente VITORIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 
nº3003922X, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 15 de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.082932/2025-87
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$1.621,63 (mil e seiscentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos), junto ao(a) requerente MAGALLI CARVALHO COSTA, matrícula 
nº30039076, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 26 de setembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP:24001.070114/2025-31
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$2.173,90(dois mil e cento e setenta e três reais e noventa centavos), junto ao(a) requerente SUZANE DA SILVA BORGES, matrícula nº30039122, exer-
cente do cargo/função de Técnico(a) de enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, lotado(a) no Hospital Geral 
de Fortaleza - HGF, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 19 de agosto de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP:24001.069731/2025-94
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$2.188,03(dois mil e cento e oitenta e oito reais e três centavos), junto ao(a) requerente MARIA DE FATIMA NOGUEIRA ROCHA, matrícula 
nº3003838X, exercente do cargo/função de Técnico(a) de enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS, lotado(a) 
no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de 
Vida, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 18 de agosto de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.113571/2025-28
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida 
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no valor de R$235,54 (duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), junto ao(a) requerente PRISCILLA LEITE CAMPELO, matrícula 
nº30041186, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 10% 
(dez por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 23 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.113928/2025-78
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob 
o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos cons-
tantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor 
de R$116,51 (cento e dezesseis reais e cinquenta e um centavos), junto ao(a) requerente JESSICA INARA DA SILVA COSTA, matrícula nº30041194, 
referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 29 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.072451/2025-63
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$2.060,85(dois mil e sessenta reais e oitenta e cinco centavos), junto ao(a) requerente JORDANIA COSTA FERREIRA, matrícula nº30038924, 
exercente do cargo/função de Técnico de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, lotado(a) no Hospital Geral 
de Fortaleza - HGF, referente à concessão da Gratificação de Risco de Vida, no percentual de 20%(vinte por cento) sobre seu vencimento base, pertinente 
ao período de 27 de agosto de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Telees
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.044184/2025-34
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida 
no valor de R$3.567,97(três mil quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), junto ao(a) requerente THALYTA VASCONCELOS DO 
NASCIMENTO, matrícula nº30020057, exercente do cargo/função de Técnico de Enfermagem, pertencente ao Grupo Atividade Auxiliar de Sáude - ATS, 
lotado(a) no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, referente à concessão da Gratificação de Risco de Vida, no percentual de 20%(vinte por cento) sobre seu 
vencimento base, pertinente ao período de 29 de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.011836/2025-54
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições, conferidas pela lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador/COGED e da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no 
CNPJ sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e docu-
mentos existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer 
dívida no valor de R$12.686,28 (doze mil e seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos), junto ao(a) requerente TAIANA SANTOS FERREIRA, 
Técnica de Enfermagem, matrícula Nº 3001945-8 (ATS - ATIVIDADE AUXILIAR DE SAÚDE), lotado(a) no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, referente 
à concessão da Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de 50% (cinquenta por cento), relativo ao período de 14 de fevereiro de 2025 à 31 de 
dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.113865/2025-50
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$92,73 (noventa e dois reais e setenta e três centavos), junto ao(a) requerente VIVIANE DE SOUSA BORGES, matrícula nº30041399, referente 
à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
seu vencimento base, pertinente ao período de 29 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
NUP: 24001.111960/2025-19

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida 
no valor de R$418,43 (quatrocentos e dezoito reais e quarenta e três centavos), junto ao(a) requerente DANIELLE CARVALHO PEDROSA, matrícula 
nº30041275, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 10% 
(dez por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 12 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.113368/2025-51
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$216,38 (duzentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos), junto ao(a) requerente JOSE MAICON BARBOSA SILVA, matrícula nº30041046, 
referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 22 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.068669/2025-13
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$2.272,82(dois mil duzentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos), junto ao(a) requerente ALUISIO ANTONIO GOMES DE CASTRO, matrí-
cula nº30039254, referente à concessão da Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 
20% (vinte por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 12 de agosto de 2025 a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.003292/2025-57
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida 
no valor de R$ 13.618,72 (treze mil seiscentos e dezoito reais e setenta e dois centavos), junto ao(a) requerente JULIETA ALVES SOARES DE SOUSA 
, matrícula nº 3003303-5 , exercente do cargo/função de Técnico(a) de Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde 
- ATS, lotado(a) no Hospital Geral de Fortaleza – HGF, referente à concessão da Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de 50% (cinquenta 
por cento) sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 20 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.055197/2025-39
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições, conferidas pela lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador/COGED e da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no 
CNPJ sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$21.391,28 (vinte e um mil trezentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos), junto ao(a) requerente DANIELA BARRETO MARASINI, 
matrícula Nº 3003012-5, referente à concessão da Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de 30% (trinta por cento), relativo ao período de 03 
de julho de 2025 à 31 de dezembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Leirson Gadelha Teles
COORDENADOR DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.025653/2026-05
O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS TIPO II – CEO JOAQUIM TÁVORA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
72 da Lei nº 9.809/1973, a fim de atender às necessidades da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ – SESA, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.954.571/0001-04, com sede na Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CONSIDERANDO as informações e os documentos cons-
tantes no processo em epígrafe, RESOLVE, com fundamento no art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, reconhecer a dívida no valor de R$ 6.356,44 (seis 
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mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), em favor da empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.047.251/0001-70, referente à prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica ao Centro de Especialidades Odontológicas 
Tipo II – CEO Joaquim Távora, no mês de fevereiro de 2026, mediante pagamento por indenização, em decorrência do Contrato nº 368/2022, para atender 
às necessidades da SESA. Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Antônio Mário Mamede Filho
DIRETOR CEO JOAQUIM TÁVORA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.025651/2026-16
O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS TIPO II – CEO JOAQUIM TÁVORA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da 
Lei nº 9.809/1973, a fim de atender às necessidades da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ/MF nº 07.954.571/0001-
04, com sede na Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e os documentos constantes no processo em epígrafe, 
RESOLVE, com fundamento no art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, reconhecer a dívida no valor de R$ 6.043,38 (seis mil e quarenta e três reais e trinta 
e oito centavos), em favor da empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.047.251/0001-70, referente à 
prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica ao Centro de Especialidades Odontológicas Tipo II – CEO Joaquim Távora, no mês de janeiro de 
2026, mediante pagamento por indenização, em decorrência do Contrato nº 368/2022, para atender às necessidades da SESA. Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Antonio Mario Mamede Filho
DIRETOR CEO JOAQUIM TÁVORA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.025656/2026-31
O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS TIPO II – CEO JOAQUIM TÁVORA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
72 da Lei nº 9.809/1973, a fim de atender às necessidades da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ – SESA, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.954.571/0001-04, com sede na Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CONSIDERANDO as informações e os documentos 
constantes no processo em epígrafe, RESOLVE, com fundamento no art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, reconhecer a dívida no valor de R$ 6.309,03 
(seis mil, trezentos e nove reais e três centavos), em favor da empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.047.251/0001-70, referente à prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica ao Centro de Especialidades Odontológicas Tipo II – CEO Joaquim 
Távora, no período de abril de 2026, mediante pagamento por indenização, em decorrência do Contrato nº 368/2022, para atender às necessidades da SESA. 
Reconhece-se que os serviços foram efetivamente prestados, sendo indispensáveis ao funcionamento da unidade de saúde, não sendo possível a interrupção 
do fornecimento por se tratar de serviço essencial. Fortaleza, 20 de abril de 2026

Antonio Mario Mamede Filho
DIRETOR CEO JOAQUIM TÁVORA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP Nº24001.029043/2026-72
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DO LITORAL LESTE/JAGUARIBE, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto nº 34.048 e Portaria nº 
2022/518, a fim de atender às necessidades da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede Avenida 
Almirante Barroso n° 600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de 
acordo com o art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, reconhecer a dívida no valor R$ 422,86 (quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos), junto 
a empresa SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.625.932/0001-79, cujo objeto 
é o abastecimento de água tratada e serviço de coleta de esgoto sanitário prestado a SRLES (LIMOEIRO DO NORTE), referente ao mês de ABRIL/2026. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de abril de 2026.

Mere Benedita do Nascimento
SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DO LITORAL LESTE/JAGUARIBE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial ANO XVIII Nº 054, datado de 20 de março de 2026, publicado em 24 de março de 2026, que publicou o Termo de Reconhecimento 
de Dívida exercício anterior de ressarcimento pela cessão do(a) servidor(a) IZABELA DE SOUZA PAULINO, Prof. de Educação Básica, matrícula nº 
00010081 e 01323652, correspondente ao mês de OUTUBRO de 2025, no valor total de R$8.254,28 (oito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
e oito centavos), junto a Prefeitura Quixeramobim, do NUP 24001.109343/2025-53. Onde se lê: MATRÍCULA 00010081 e CNPJ n° 30.148.197/0001-71 
Leia-se: MATRÍCULA 00010081 e 01323652 e CNPJ n° 07.744.303/0001-68. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
22 de abril de 2026.

Marcio Alan Menezes Moreira
COORDENADOR/COGEP

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 

PORTARIA Nº52/2026 - O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ PAULO MARCELO MARTINS RODRIGUES – 
ESP/CE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 35.544, de 22 de junho de 2023 e, CONSIDERANDO o Edital nº 04/2026, 
Processo Administrativo NUP 24022.000029/2026-49, que visa Processo Seletivo Simplificado visando à seleção de profissionais com atuação no campo da 
saúde mental, para vagas imediatas e formação de banco de colaboradores na modalidade de Bolsa de Extensão Tecnológica para atenderem, quando convo-
cados, às demandas do Programa de Formação e Educação Permanente em Saúde Mental, realizado pela Diretoria de Educação Permanente e Profissional 
em Saúde (DIEPS) da Escola de Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues (ESP/CE). RESOLVE: Art. 1º – Constituir uma Comissão 
Examinadora no âmbito da Escola de Saúde Pública do Ceará, com a finalidade de acompanhar todas as etapas do processo seletivo e julgar os recursos 
administrativos que porventura venham a ser interpostos pelos participantes do processo seletivo. Art. 2º – Designar para compor a Comissão Examinadora 
os seguintes MEMBROS, sob a presidência do primeiro: I – Érika de Oliveira Nicolau II – Kellyane Munick Rodrigues Soares Holanda III – Ligia Lucena 
Gonçalves Medina Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, Escola de Saúde Pública do Ceará Paulo Marcelo Martins Rodrigues - 
ESP/CE, em Fortaleza.

Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

O(A) SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, EM EXERCÍCIO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) 
servidor(a) JEFFERSON RENAN GOMES COUTINHO, matrícula 30004531, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de 
Assessor Chefe, símbolo DNS3, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, a partir 
de 20 de Abril de 2026. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Antonio Roberto Cesario de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
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O(A) SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também 
combinado com o(a) Decreto Nº 37.256, de 08 de Abril de 2026 e publicado no Diário Oficial do Estado em 08 de Abril de 2026, RESOLVE NOMEAR, 
EDCARLOS MOREIRA BARROS, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo 
DAS-1 integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, a partir da data da publicação. 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Antonio Roberto Cesario de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
PORTARIA CC 0031/2026-SSPDS - O(A) SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 37.256 de 08 de Abril de 2026, 
RESOLVE DESIGNAR EDCARLOS MOREIRA BARROS, ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, 
para ter exercício no(a), Núcleo Operacional de Tauá, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Antonio Roberto Cesario de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
PORTARIA Nº229-D/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR público relacionado no Anexo Único desta Portaria a viajar a serviço, com a finalidade de deslocar servidor da 
Base CIOPAER Sobral-CE, a fim de realizar rendição de efetivo em Fortaleza-CE, conforme Solicitação de Diária e Ajuda de Custo nº 269/2026, conceden-
do-lhe diárias, na forma discriminada no Anexo Único desta Portaria. A diária é concedida de acordo com o art. 1º, § 1º; art. 2º; inciso II do § 2º do art. 4º; 
arts. 5º, 8º e 12 e seu § 1º; arts. 14, 16 e 21; Classe I do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº229-D/2026-GS, DE 22 DE ABRIL DE 2026

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT. VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR 
TOTAL DAS 

DIÁRIAS
% DE 

ACRÉSCIMO TOTAL

Victor Leandro Barros Lago Inspetor 
Polícia Civil 40491015 II 19/04 a 

20/04/2026 Fortaleza-CE 2 duas meias 
diárias R$ 143,66 R$ 193,94 35% R$ 193,94

TOTAL R$ 193,94

*** *** ***
PORTARIA Nº230-D/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR público relacionado no Anexo Único desta Portaria a viajar em objeto de serviço, com a finalidade de deslocar 
servidores da Base CIOPAER Fortaleza-CE, a fim de compor escala de serviço na base CIOPAER Crateús-CE., conforme Solicitação de Diária e Ajuda de 
Custo nº 268/2026, concedendo-lhe diárias, na forma discriminada no Anexo Único desta Portaria. A diária é concedida de acordo com o art. 1º, § 1º; art. 2º; 
inciso II do § 2º do art. 4º; arts. 5º, 8º e 12 e seu § 1º; arts. 14, 16 e 21; Classe I do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº230-D/2026-GS, DE 22 DE ABRIL DE 2026

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT. VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR 
TOTAL DAS 

DIÁRIAS
% DE 

ACRÉSCIMO TOTAL

Walberly Magno Xavier Cabo 30716612 II 20/04 a 
26/04/2026 Crateús 7 sete meias 

diárias R$ 143,66 R$ 502,81 - R$ 502,81

TOTAL R$ 502,81

*** *** ***
PORTARIA Nº231-D/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR público relacionado no Anexo Único desta Portaria a viajar em objeto de serviço, com a finalidade de deslocar 
servidor da Base CIOPAER Fortaleza-CE, a fim de compor escala de serviço na base CIOPAER Juazeiro do Norte-CE., conforme Solicitação de Diária e 
Ajuda de Custo nº 266/2026, concedendo-lhe diárias, na forma discriminada no Anexo Único desta Portaria. A diária é concedida de acordo com o art. 1º, § 1º; 
art. 2º; inciso II do § 2º do art. 4º; arts. 5º, 8º e 12 e seu § 1º; arts. 14, 16 e 21; Classe I do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº231-D/2026-GS, DE 22 DE ABRIL DE 2026

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT. VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR 
TOTAL DAS 

DIÁRIAS
% DE 

ACRÉSCIMO TOTAL

Fabiano Leite de Andrade Tenente Coronel 12519710 II 20/04 a 
26/04/2026

Juazeiro do 
Norte-CE

7 sete meias 
diárias R$ 143,66 R$ 502,81 - R$ 502,81

TOTAL R$ 502,81

*** *** ***
PORTARIA Nº232-D/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR público relacionado no Anexo Único desta Portaria a viajar em objeto de serviço, com a finalidade de deslocar 
servidor da Base CIOPAER Fortaleza-CE, a fim de compor escala de serviço na base CIOPAER Sobral-CE., conforme Solicitação de Diária e Ajuda de 
Custo nº 265/2026, concedendo-lhe diárias, na forma discriminada no Anexo Único desta Portaria. A diária é concedida de acordo com o art. 1º, § 1º; art. 2º; 
inciso II do § 2º do art. 4º; arts. 5º, 8º e 12 e seu § 1º; arts. 14, 16 e 21; Classe I do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº232-D/2026-GS, DE 22 DE ABRIL DE 2026

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT. VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR 
TOTAL DAS 

DIÁRIAS
% DE 

ACRÉSCIMO TOTAL

Karlinda Alexandre Carneiro Cabo 58806811 II 20/04 a 
26/04/2026 Sobral-CE 7 sete meias 

diárias R$ 143,66 R$ 502,81 - R$ 502,81

TOTAL R$ 502,81

*** *** ***
PORTARIA Nº233-D/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR público relacionado no Anexo Único desta Portaria a viajar em objeto de serviço, com a finalidade de deslocar 
servidor da Base CIOPAER Juazeiro do Norte-CE, a fim de ministrar instrução do curso familiarização BK117 C2 na CIOPAER Fortaleza-CE., conforme 
Solicitação de Diária e Ajuda de Custo nº 264/2026, concedendo-lhe diárias, na forma discriminada no Anexo Único desta Portaria. A diária é concedida de 
acordo com o art. 1º, § 1º; art. 2º; inciso II do § 2º do art. 4º; arts. 5º, 8º e 12 e seu § 1º; arts. 14, 16 e 21; Classe I do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de 
março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 
em Fortaleza, 22 de abril 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº233-D/2026-GS, DE 22 DE ABRIL DE 2026

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT. VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR 
TOTAL DAS 

DIÁRIAS
% DE 

ACRÉSCIMO TOTAL

Helton Gadelha Viana Subtenente 12549814 II 19/04 a 
25/04/2026 Fortaleza-CE 7 sete meias 

diárias R$ 143,66 R$ 678,79 35% R$ 678,79

TOTAL R$ 678,79

*** *** ***
PORTARIA Nº234-D/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR público relacionado no Anexo Único desta Portaria a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de deslocar 
servidores da Base CIOPAER Fortaleza-CE, a fim de realizar missão governamental com transporte do governador e comitiva em evento oficial na cidade 
de Itapipoca-CE., conforme Solicitação de Diária e Ajuda de Custo nº 263/2026, concedendo-lhe diárias, na forma discriminada no Anexo Único desta 
Portaria. A diária é concedida de acordo com o art. 1º, § 1º; art. 2º; inciso II do § 2º do art. 4º; arts. 5º, 8º e 12 e seu § 1º; arts. 14, 16 e 21; Classe I do Anexo 
I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº234-D/2026-GS, DE 22 DE ABRIL DE 2026

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT. VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR 
TOTAL DAS 

DIÁRIAS
% DE 

ACRÉSCIMO TOTAL

Hélio de Assis Alencar Filho Coronel 10809614 II 18/04 a 
18/04/2026 Itapipoca-CE 0,5 (meia 

diária) R$ 143,66 R$ 71,83 - R$ 71,83

Steici Wandrey e 
Silva Alencar Tenente Coronel 12644612 II 18/04 a 

18/04/2026 Itapipoca-CE 0,5 ( meia 
diária) R$ 143,66 R$ 71,83 - R$ 71,83

TOTAL R$ 143,66

*** *** ***
PORTARIA Nº1221/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o MILITAR relacionado no Anexo Único desta Portaria a viajar em objeto de serviço 
às cidades de Sobral, Juazeiro do Norte, Itapipoca e Russas-CE, com a finalidade de Realizar missão, assessorando a Superintendente da SUPESP durante a 
realização das agendas institucionais, bem como prestando o apoio técnico e operacional necessário ao desenvolvimento das atividades programadas, conforme 
NUP 10031.000338/2026-03. A autorização observa o princípio da economicidade, considerando a realização de um único deslocamento para participação 
em todos os compromissos institucionais. Fica autorizada a concessão de diárias exclusivamente nos dias de efetivo exercício das atividades institucionais, 
no qual não haverá pagamento de diárias. A concessão das diárias dar-se-á de acordo com o artigo 1º; § 1º do artigo 2º; inciso II do § 2º do artigo 4º; art. 
8º; art. 12º e seu § 1º; arts. 14º, 16º e 21º, classe I, do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 7 de abril de 2026.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Republicada por incorreção.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1221/2026-GS DE 7 DE ABRIL DE 2026

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL 
DIÁRIAS ACRÉSCIMO. TOTAL

Carlos Calebe Oliveira Dias 3º Sargento PM 303.879-1-0 II 16/04/2026 Sobral-CE (½ meia) diária R$ 143,66 R$ 71,83 - R$ 71,83
22 a 

24/04/2026
Juazeiro do 
Norte-CE

2 (duas) diárias 
e meia R$ 143,66 R$ 359,15 - R$ 359,15

14/05/2026 Itapipoca-CE (½ meia) diária R$ 143,66 R$ 71,83 - R$ 71,83
28/05/2026 Russas-CE (½ meia) diária R$ 143,66 R$ 71,83 - R$ 71,83

TOTAL R$ 574,64

*** *** ***
PORTARIA Nº1383/2026 -GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o que consta do processo NUP nº 10041.000385/2026-20, em conformidade com o art. 9º da Lei nº 14.629, de 26/02/2010, RESOLVE FORMALIZAR A 
REQUISIÇÃO da militar LUZIANE PEREIRA FREIRE DE ASSUNÇÃO, Capitão PM, matrícula nº 30841212, lotada na Polícia Militar do Estado do 
Ceará, para prestar serviço na Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará, sem prejuízo de seu vencimento e das vantagens fixas de caráter pessoal, 
sendo considerada, para todos os efeitos, como em exercício regular de suas funções em seu órgão de origem, a partir de 02/02/2026. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de abril de 2026.

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº1384/2026 -GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o que consta do processo NUP 10041.000042/2026-65, em conformidade com o art.9º, da Lei nº14.629, de 26/02/2010, RESOLVE FORMALIZAR A 
REQUISIÇÃO do militar JOSENIR DE LIMA PEREIRA, 2º Tenente QOAPM, matrícula nº 12744412, lotado na Polícia Militar do Estado do Ceará, 
para prestar serviço na Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará, sem prejuízo de seu vencimento e das vantagens fixas de caráter pessoal, sendo 
considerado para todos os efeitos, como no exercício regular de suas funções em seu órgão de origem, a partir de 19/01/2026. SECRETARIA DA SEGU-
RANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de abril de 2026.

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1398/2026 -GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o que consta do processo NUP 53001.010856/2025-14, em conformidade com o inciso XI, art.5º, da Lei Complementar nº98, de 13/06/2011, RESOLVE 
FORMALIZAR A REQUISIÇÃO da militar MARIA SIBÉRIA LIMA DE SOUSA, 3º Sargento PM, matrícula nº30384016, lotada na Polícia Militar 
do Estado Ceará, para exercer suas funções na Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Estado do 
Ceará, sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal, sendo considerado para todos os efeitos, como no exercício regular de suas 
funções em seu órgão de origem, a partir de 01/10/2025. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1415/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar PEDRO ALISON DE SOUSA FERREIRA, ocupante da gradu-
ação 1° Sargento PM, matrícula nº 134.747-1-0, a viajar ao município de Sobral-CE, nos períodos de 25/03 a 27/03/2026, com a finalidade de deslocar 
servidor da Base CIOPAER/Fortaleza-CE, a fim de acompanhar demandas de manutenção da aeronave PP-ENM na base daquele município, conforme NUP 
10001.004998/2026-11, concedendo-lhe 3 (três) meias diárias, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), perfa-
zendo um total de R$ 215,49 (duzentos e quinze reais e quarenta e nove centavos), de acordo com o artigo 1º; § 1º do artigo 2º; inciso II do § 2º do artigo 
4º; art. 8º; art. 12º e seu § 1º; arts. 14º, 16º, classe I; do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1416/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar PAULO CAPELO FONTELES, ocupante do posto Tenente Coronel PM, 
matrícula 108.106-1-2, com exercício na CIOPAER/Crateús-CE, a viajar ao município de Fortaleza-CE, no período de 29/03 a 02/04/2026, com a finalidade 
de Deslocar servidor da Base CIOPAER Crateús-CE para Fortaleza-CE, a fim de participar do CSSP PM e cum96,97prir escala de serviço, conforme NUP 
10001.004996/2026-13, concedendo-lhe 5 (cinco) meias diárias, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), 
acrescido de 35% perfazendo um total de R$ 484,85 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; § 1º do artigo 
2º; inciso II do § 2º do artigo 4º; art. 8º; art. 12º e seu § 1º; arts. 14º, 16º, classe I; do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1417/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a militar KARLINDA ALEXANDRE CARNEIRO, ocupante da graduação 
Cabo PM, matrícula nº 588.068-1-1, a viajar ao município de Crateús-CE, nos períodos de 30/03 a 05/04/2026, com a finalidade de deslocar servidor da 
Base CIOPAER/Fortaleza-CE, a fim de compor escala de serviço na base CIOPAER/Crateús-CE, conforme NUP 10001.004997/2026-68, concedendo-lhe 
7 (sete) meias diárias, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), perfazendo um total de R$ 502,81 (quinhentos 
e dois reais e oitenta e um centavos), de acordo com o artigo 1º; § 1º do artigo 2º; inciso II do § 2º do artigo 4º; art. 8º; art. 12º e seu § 1º; arts. 14º, 16º, classe 
I; do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1418/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar JOSE FERNANDES VIEIRA JUNIOR, Delegado Polícia Civil, 
matrícula 198.405-1-4, a viajar ao município de Fortaleza-CE, nos períodos de 05 a 06/04/2026 e 11 a 17/04/2026, com a finalidade de Deslocar servidor da 
Base CIOPAER/Sobral-CE, a fim de compor escala de serviço na base CIOPAER/Fortaleza-CE, conforme NUP 10001.005466/2026-92, concedendo-lhe 8 
(oito) meias diárias, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), acrescido de 35%, perfazendo um total de R$ 
775,76 (setecentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos), de acordo com o artigo 1º; § 1º do artigo 2º; inciso II do § 2º do artigo 4º; art. 8º; art. 12º 
e seu § 1º; arts. 14º, 16º, classe I; do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1419/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o militar PAULO CAPELO FONTELES, ocupante do posto Tenente 
Coronel PM, matrícula 108.106-1-2, com exercício na CIOPAER/Crateús-CE, a viajar ao município de Fortaleza-CE, no período de 12/04 a 18/04/2026, com 
a finalidade de Deslocar servidor da Base CIOPAER Crateús-CE para Fortaleza-CE, a fim de participar do CSSP PM, conforme NUP 10001.005467/2026-37, 
concedendo-lhe 7 (sete) meias diárias, no valor unitário de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), acrescido de 35% perfazendo 
um total de R$ 678,79 (seiscentos e setenta e oito reais e setenta e nove centavos), de acordo com o artigo 1º; § 1º do artigo 2º; inciso II do § 2º do artigo 
4º; art. 8º; art. 12º e seu § 1º; arts. 14º, 16º, classe I; do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº1428/2026-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE DESIGNAR, por ato discricionário, de acordo com o artigo 32 da Portaria nº 2069/2020-GS, o militar CÍCERO EDGLEDSON SANTOS 
PALMEIRA, CB PM, matrícula nº 305.918-1-X, transferindo-se da base CIOPAER/Quixadá/CE para ter exercício na Célula Integrada de Operações Aéreas 
– CIOPAER de Juazeiro do Norte/CE. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Sérgio Pereira dos Santos
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE AÇÕES INTEGRADAS E ESTRATÉGICAS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO

Nº21/2024 – SSPDS - PRÉ RESERVA Nº1445240000
I - ESPÉCIE: Celebração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2024 (SACC 1313756); II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - C.N.P.J. n.º 01.869.566/0001-17; III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes nº 581, São Gerardo, em Fortaleza – CE; 
IV – CONTRATADA: SISGRAPH LTDA – CNPJ N.º 54.512.587/0001-47; V – ENDEREÇO: Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 – 9 andar – Torre 
Berrini One - Fone (11) 3889-2000 - CEP 04571-010 - São Paulo - SP; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem seu respectivo funda-
mento legal e finalidade na consecução do objeto contratado, constante da Inexigibilidade de Licitação nº 2024.0001 da SSPDS, regido pela Lei federal nº 
14.133 e legislação pertinente, bem como pelo art. 106 e 107 c/c o art. 94, do mesmo diploma legal e pelas cláusulas expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, tudo de acordo com o NUP 10001.001547/2026-13; VII – FORO: Fortaleza – CE; VIII - OBJETO: Constitui-se 
objeto deste termo a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência do Contrato nº 21/2024-SSPDS (SACC nº 1313756), com início em 
24 de abril de 2026 e término em 23 de abril de 2027, cujo objeto contratual visa à prestação de serviços de suporte para o Sistema Integrado de Gestão de 
Ocorrências – I/CAD, abrangendo suporte local com a disponibilização de 2 (dois) profissionais residentes em horário comercial e suporte remoto 24x7 
fora do horário comercial junto à Coordenadoria Integrada de Operações de Segurança – CIOPS/SSPDS. Constitui-se também objeto deste termo o reajuste 
anual do contrato com base na aplicação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, referente ao período de Abril/2025 a 
Março/2026, no percentual de 4,14% (quatro vírgula quatorze por cento), conforme previsto na CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE, da avença contratual; 
IX – VALOR GLOBAL: R$ 932.596,68 (novecentos e trinta e dois mil quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos) ; X - DA VIGÊNCIA: 
24/04/2026 a 23/04/2027; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanece inalterada; XII – DATA: 22 de abril de 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: Sr. Adriano de Assis 
Sales – Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Segurança Pública e Defesa Social e o Sr. Antônio Sérgio Nunes - Representante Legal da 
CONTRATADA. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza-CE, em 22 de abril de 2026.

Hiro da Justa Porto
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº004/2026–FSPDS/NUP Nº10001.004714/2026-88 – PRÉ RESERVA: 1445656000
CONTRATANTE: FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob n.º 07.261.661/0001-10; CONTRATADA: NW 
DRONES COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE DRONES LTDA., inscrito no CNPJ sob n.º 32.907.435/0001-00; OBJETO: Constitui objeto deste a 
aquisição de Aeronaves Remotamente Pilotadas - ARP (RPA - Remotely Piloted Aircraft, denominados drones), do tipo MULTIROTORES, QUADRI-
CÓPTEROS, e seus acessórios, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico n° 90001/2025 – Marinha do Brasil, e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; FORO: Fortaleza – CE; VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
Contrato Administrativo n.º 004/2026–FSPDS (SACC n.º 1428076), será de 12 meses contados da assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO; VALOR GLOBAL: 444.079,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e setenta e nove reais); DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada, conforme o caso: 227164 - 10200016.06.181.196.11061.03.449052.2.7139200000.1 DATA DA ASSINATURA: 
22 de abril de 2026; SIGNATÁRIOS: Sr. Francisco Vanderlan Carvalho Vieira Filho, Gerente-Geral do Fundo de Segurança Pública e Defesa Social e a 
Sra. Caroline Maciel Rocha, Representante Legal da empresa NW Drones Comércio e Manutenção de Drones Ltda.

Hiro da Justa Porto
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 12/2026 – SSPDS - PRÉ RESERVA Nº1439739000
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17; CONTRATADA: ACQUA RIOS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA LTDA – CNPJ N.º 08.666.193/0001-26; OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de material 
de consumo – Água Mineral, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO; FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Cotação Eletrônica (Coep) n° 2026/11131 - Termo de Participação n° 2026/0013 /
SSPDS, e seus anexos; os preceitos do direito público; Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu 
objeto, tudo de acordo com o NUP nº 10001.004147/2026-60; FORO: Fortaleza – CE; VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
12/2026 - SSPDS (SACC 1427347) é de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura; VALOR GLOBAL: R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais), 
pagos em parcelas; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução da presente Contratação correrão por conta de Recursos Ordinários, 
próprios da CONTRATANTE, (MAPP 800/PF 1000018032024M), conforme a seguinte classificação funcional programática: – 10100001.06.122.421.20
141.03.339030.1.5009100000.0; DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2026; SIGNATÁRIOS: Sr. Adriano de Assis Sales – Secretário Executivo de 
Planejamento e Gestão Interna da Segurança Pública e Defesa Social e Sr. Thercio Guilherme Fragoso Aguiar - Representante Legal da CONTRATADA. 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza-CE, em 20 de abril de 2026.

Hiro da Justa Porto
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 13/2026 – SSPDS - PRÉ RESERVA Nº1424609000
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17; CONTRATADA: SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ – SINDIÔNIBUS – CNPJ N.º 07.341.423/0001-14; OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é o fornecimento de “Vale-Transporte”, nos termos da Lei Federal nº 7.418/85 e alterações, bem como Decreto nº 
95.247/87; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Inexigibilidade de Licitação nº 2025.0011 - SSPDS, e seus anexos; 
os preceitos do direito público; Art. 74, inciso I, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto, 
tudo de acordo com o NUP nº 10001.017986/2025-67; FORO: Fortaleza – CE; VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 13/2026 - 
SSPDS (SACC 1427606) é de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 06/05/2026; VALOR GLOBAL: R$ 53.136,00 (cinquenta e três mil cento e trinta e 
seis reais), pagos em parcelas mensais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução da presente Contratação correrão por conta 
de Recursos Ordinários, próprios da CONTRATANTE, (MAPP 800/PF 1000018042024M), conforme a seguinte classificação funcional programática: – 
10100001.06.122.421.20141.03.339039.1.5009100000.0; DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2026; SIGNATÁRIOS: Sr. Adriano de Assis Sales 
– Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Segurança Pública e Defesa Social e o Sr. Paulo César Barroso Vieira - Representante Legal da 
CONTRATADA. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza-CE, em 22 de abril de 2026.

Hiro da Justa Porto
COORDENADOR JURÍDICO
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SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto n.º 32.451, 
de 13.12.2017, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 10051.041069/2025-16, RESOLVE, com fundamento no artigo 172 do Estatuto 
da Polícia Civil (Lei n.º 12.124/93) combinado com o artigo 62, inciso I, e o artigo 63, inciso I, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do 
Ceará (Lei nº 9.826/74), EXONERAR A PEDIDO, a partir de 05 de janeiro de 2026, o servidor PAULO HENRIQUE SALDANHA BAPTISTA, matrícula 
funcional 301.241-4-6, do cargo efetivo de Oficial Investigador de Polícia, Classe C, Nível III, pertencente ao Subgrupo Investigação Policial e Preparação 
Processual do Grupo Ocupacional Atividade de Polícia Judiciária, lotado na Polícia Civil do Estado do Ceará. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 31 de março de 2026.

Antonio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto n.º 32.451, 
de 13.12.2017, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 10051.040215/2025-88, RESOLVE, com fundamento no artigo 172 do Estatuto 
da Polícia Civil (Lei n.º 12.124/93) combinado com o artigo 62, inciso I, e o artigo 63, inciso I, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do 
Ceará (Lei nº 9.826/74), EXONERAR A PEDIDO, a partir de 19 de dezembro de 2025, a servidora LUDMARY MENESES GOES, matrícula funcional 
300.115-7-0, do cargo efetivo de Oficial Investigador de Polícia, Classe D, Nível I, pertencente ao Subgrupo Investigação Policial e Preparação Processual 
do Grupo Ocupacional Atividade de Polícia Judiciária, lotado(a) na Polícia Civil do Estado do Ceará. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 27 de março de 2026.

Antonio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA Nº170/2026-GAB/PCCE - O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo §4.º do Art. 144 da Constituição da República Federativa do Brasil, §1.º do Art. 183 da Constituição do Estado do Ceará, bem como Art. 
32 e 33 da Lei N.º 12.124 de 06 de julho de 1993 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira) e o teor do processo administrativo NUP nº 10051.010201/2026-11:
RESOLVE MOVIMENTAR, A PEDIDO, TARGILLA BIE BRITO MATOS, Oficiala Investigadora de Polícia (OIP), matrícula 301.186-8-5, para 
exercício funcional no(a) DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE COMBATE AOS CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO, vinculada ao Departamento 
de Recuperação de Ativos, da Polícia Civil do Estado do Ceará, a partir de 06/04/2026. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, 
Fortaleza, 06 de abril de 2026.

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº177/2026-GAB/PCCE - O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo §4.º do Art. 144 da Constituição da República Federativa do Brasil, §1.º do Art. 183 da Constituição do Estado do Ceará, bem como Art. 
32 e 33 da Lei N.º 12.124 de 06 de julho de 1993 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira) e o teor do processo administrativo NUP nº 10051.010726/2026-56:
RESOLVE MOVIMENTAR, DE OFÍCIO, LEANDRO OLIVEIRA BESSA, Oficial Investigador de Polícia (OIP), matrícula 300.185-1-6, para exercício 
funcional no(a) DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CHOROZINHO, vinculada ao Departamento de Polícia da Região Metropolitana, da Polícia Civil 
do Estado do Ceará, a partir de 06/04/2026. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº178/2026-GAB/PCCE - O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo §4.º do Art. 144 da Constituição da República Federativa do Brasil, §1.º do Art. 183 da Constituição do Estado do Ceará, bem como Art. 
32 e 33 da Lei N.º 12.124 de 06 de julho de 1993 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira) e o teor do processo administrativo NUP nº 10051.010345/2026-77:
RESOLVE MOVIMENTAR DE OFÍCIO, MANUELE DE AVILA LOPES, Oficial Investigador de Polícia (OIP), matrícula 300.140-8-1, para exercício 
funcional no(a) DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE URUBURETAMA, vinculada ao Departamento do Interior Norte, da Polícia Civil do Estado do 
Ceará. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº179/2026-GAB/PCCE - O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo §4.º do Art. 144 da Constituição da República Federativa do Brasil, §1.º do Art. 183 da Constituição do Estado do Ceará, bem como Art. 
32 e 33 da Lei N.º 12.124 de 06 de julho de 1993 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira) e o teor do processo administrativo NUP nº 10051.010125/2026-43:
RESOLVE MOVIMENTAR, DE OFÍCIO, ANTONIO FABIO MATEUS DA MOTA, Oficial Investigador de Polícia (OIP), matrícula 300.016-1-3, para 
exercício funcional no(a) 25ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA CAPITAL, vinculada ao Departamento de Polícia da Capital, da Polícia Civil do Estado 
do Ceará, a partir de 18/03/2026. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, Fortaleza, 09 de abril de 2026.

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº180/2026-GAB/PCCE - O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo §4.º do Art. 144 da Constituição da República Federativa do Brasil, §1.º do Art. 183 da Constituição do Estado do Ceará, bem como Art. 
32 e 33 da Lei N.º 12.124 de 06 de julho de 1993 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira) e o teor do processo administrativo NUP nº 10051.009369/2026-83:
RESOLVE MOVIMENTAR, DE OFÍCIO, TURENNE RIBEIRO, Oficial Investigador de Polícia (OIP), matrícula 301.227-4-7, para exercício funcional 
no(a) DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, vinculada ao DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DA REGIÃO METRO-
POLITANA, da Polícia Civil do Estado do Ceará, a partir de 06/04/2026. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, Fortaleza, 10 
de abril de 2026.

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº181/2026-GAB/PCCE - O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo §4.º do Art. 144 da Constituição da República Federativa do Brasil, §1.º do Art. 183 da Constituição do Estado do Ceará, bem como Art. 
32 e 33 da Lei N.º 12.124 de 06 de julho de 1993 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira) e o teor do processo administrativo NUP nº 10051.011027/2026-23:
RESOLVE MOVIMENTAR DE OFÍCIO, FRANCISCO GLERISTON RODRIGUES VIEIRA, Oficial Investigador de Polícia (OIP), matrícula 301.185-
8-8, para exercício funcional no(a) DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, vinculada ao DEPARTAMENTO DE 
POLÍCIA ESPECIALIZADA - DPE, da Polícia Civil do Estado do Ceará, a partir de 14/04/2026. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA 
CIVIL, Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº188/2026-GAB/PCCE - O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo §4.º do Art. 144 da Constituição da República Federativa do Brasil, §1.º do Art. 183 da Constituição do Estado do Ceará, bem como Art. 
32 e 33 da Lei N.º 12.124 de 06 de julho de 1993 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira) e o teor do processo administrativo NUP nº 10051.011454/2026-10:
RESOLVE MOVIMENTAR, DE OFÍCIO, DIEGO BARRETO MOREIRA, Delegado de Polícia Civil (DPC), matrícula 198.844-1-4, para exercício funcional 
no(a) DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR, vinculada ao DEPARTAMENTO DE POLÍCIA ESPECIALIZADA da 
Polícia Civil do Estado do Ceará, a partir de 01/04/2026. GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, Fortaleza, 15 de abril de 2026.

Márcio Rodrigo Gutiérrez Rocha
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº436/2026-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias ao servidor CLÉCIO CARDOSO DA SILVA, ocupante do cargo de Delegado 
de Polícia Civil, lotado na Delegacia de Monsenhor Tabosa, matrícula nº 791.112-3-6, que viajou para Tamboril/CE, do dia 09/04/2026 a 10/04/2026, com 
a finalidade de realizar atendimento ao público, despacho de expedientes, elaboração de Relatórios Finais, confecção de Representações Policiais, dentre 
outras atribuições inerentes ao cargo de Delegado de Polícia; conforme processo nº 10051.010499/2026-69, concedendo-lhe uma diária e meia, no valor 
unitário de R$143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$215,49 (duzentos e quinze reais e quarenta e nove centavos), de 
acordo com o art.1º; inciso II, §2º do art.4º; art.12° e seu §1°; art.15; art.16, classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, reajustado 
pela Portaria Nº9/2026-SEPLAG, de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Superintendência Polícia Civil. 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 16 de abril de 2026.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº442/2026-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia de Aurora, que 
viajaram para Salgueiro/PE, no dia 25/02/2026, em objeto de serviço, com a finalidade de cumprir diligências do IP:418-108-2025, conforme processo nº 
10051.005899/2026-52, concedendo-lhes ½ (meia) diária, de acordo com o art.1º; inciso I, §2º do art.4º; art.12º e seu §1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I 
do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, reajustado pela Portaria Nº9/2026-SEPLAG, de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Superintendência da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 17 de abril de 2026.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº442/2026-CEFIN DE 17 DE ABRIL DE 2026

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO ORIGEM DESTINO
DIÁRIAS

QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)
CLAYTON JORGE GUIMARAES DE MELO 30122801 Oficial Investigador de Polícia Aurora (CE) Salgueiro (PE) 1/2 143,66 193,92
WIDEMARK LIMA BARBOSA 30121384 Oficial Investigador de Polícia Aurora (CE) Salgueiro (PE) 1/2 143,66 193,92
GLAUBE PEDRO FERREIRA DE SIQUEIRA 30123794 Delegado Aurora (CE) Salgueiro (PE) 1/2 143,66 193,92

TOTAL - - - - - - 581,76

*** *** ***
PORTARIA Nº443/2026-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na 4ª Seccional do Interior 
Sul - Iguatu/CE, que viajaram para Fortaleza/CE, no dia 10/04/2026, em objeto de serviço, com a finalidade de realizar a troca de armamento (pistolas) e 
outros expedientes, conforme processo nº 10051.011036/2026-14, concedendo-lhes ½ (meia) diária, de acordo com o art.1º; inciso I, §2º do art.4º; art.12º e 
seu §1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, reajustado pela Portaria Nº9/2026-SEPLAG, de 05 de fevereiro de 
2026, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Superintendência da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 
17 de abril de 2026.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº443/2026-CEFIN DE 17 DE ABRIL DE 2026

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO ORIGEM DESTINO
DIÁRIAS

QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)
ITALO DE SOUSA ARRAIS 30121244 Oficial Investigador de Polícia Iguatu (CE) Fortaleza (CE) 1/2 143,66 71,83
MAILTON CARDOSO ALVES 16775517 Oficial Investigador de Polícia Iguatu (CE) Fortaleza (CE) 1/2 143,66 71,83
ANTUNYS ROMARIO FIGUEIREDO MATOS 30009002 Oficial Investigador de Polícia Iguatu (CE) Fortaleza (CE) 1/2 143,66 71,83

TOTAL - - - - - - 215,49

*** *** ***
PORTARIA Nº444/2026-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na 1º Seccional do Interior 
Sul, que viajaram para Quixadá/CE, no dia 02/04/2026, em objeto de serviço, com a finalidade de realizar condução do preso, da Delegacia de Polícia Civil 
de Russas para o 3º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito na cidade de Quixadá, conforme processo nº 10051.010470/2026-87, concedendo-lhes ½ 
(meia) diária, de acordo com o art.1º; inciso I, §2º do art.4º; art.12º e seu §1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 
2024, reajustado pela Portaria Nº9/2026-SEPLAG, de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Superintendência da 
Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 17 de abril de 2026.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº444/2026-CEFIN DE 17 DE ABRIL DE 2026

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO ORIGEM DESTINO
DIÁRIAS

QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)
GUILHERME NOGUEIRA SANTOS 30010590 Oficial Investigador de Polícia Russas (CE) Quixadá (CE) 1/2 143,66 71,83
BRUNO CARVALHO LEITE 30121953 Oficial Investigador de Polícia Russas (CE) Quixadá (CE) 1/2 143,66 71,83

TOTAL - - - - - - 143,66

*** *** ***
PORTARIA Nº445/2026-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na 1º Seccional do Interior 
Sul, que viajaram para Quixadá/CE, no dia 05/04/2026, em objeto de serviço, com a finalidade de realizar a condução de presos da Delegacia de Polícia 
Civil de Russas para o 3º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito, conforme processo nº 10051.010469/2026-52, concedendo-lhes ½ (meia) diária, de 
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acordo com o art.1º; inciso I, §2º do art.4º; art.12º e seu §1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, reajustado 
pela Portaria Nº9/2026-SEPLAG, de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Superintendência da Polícia Civil. SUPE-
RINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 17 de abril de 2026.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº445/2026-CEFIN DE 17 DE ABRIL DE 2026

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO ORIGEM DESTINO
DIÁRIAS

QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)
JONATHAN REBOUCAS MAIA 30000927 Oficial Investigador de Polícia Russas (CE) Quixadá (CE) 1/2 143,66 71,83
FRANCISCO WELLINGTON CHAGAS DA SILVA 30001176 Oficial Investigador de Polícia Russas (CE) Quixadá (CE) 1/2 143,66 71,83

TOTAL - - - - - - 143,66

*** *** ***
PORTARIA Nº446/2026-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados no Departamento de Polícia 
Judiciária do Interior Norte, que viajaram para Sobral/CE, do dia 14/04/2026 ao dia 17/04/2026, em objeto de serviço, com a finalidade de realizarem serviços 
de Polícia Judiciária, em razão dos altos índices de ocorrências de CVLIs, conforme processo nº 10051.011123/2026-71, concedendo-lhes 3 e ½ (três e meia) 
diárias, de acordo com o art.1º; inciso II, §2º do art.4º; art.12º e seu §1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, 
reajustado pela Portaria Nº9/2026-SEPLAG, de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Superintendência da Polícia 
Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 17 de abril de 2026.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº446/2026-CEFIN DE 17 DE ABRIL DE 2026

NOME MATRÍCULA CARGO/
FUNÇÃO ORIGEM DESTINO

DIÁRIAS
QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)

PAULO VICENTE RIBEIRO DE CASTRO 30056612 Delegado Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

MELISSA DIAS RODRIGUES OLIVEIRA 3012099X Oficial Investigador 
de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

TOTAL - - - - - - 1.005,62

*** *** ***
PORTARIA Nº4472026-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados lotados no Departamento de 
Polícia Judiciária do Interior Norte, que viajaram para Sobral/CE, do dia 14/04/2026 ao dia 17/04/2026, em objeto de serviço, com a finalidade de realizarem 
serviços de Polícia Judiciária, em razão dos altos índices de ocorrências de CVLIs, conforme processo nº 10051.011124/2026-16, concedendo-lhes 3 e ½ 
(três e meia) diárias, de acordo com o art.1º; inciso II, §2º do art.4º; art.12º e seu §1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, reajustado pela Portaria Nº9/2026-SEPLAG, de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Superintendência da 
Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 17 de abril de 2026.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº447/2026-CEFIN DE 17 DE ABRIL DE 2026

NOME MATRÍCULA CARGO/
FUNÇÃO ORIGEM DESTINO

DIÁRIAS
QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)

MARCOS AURELIO ELIAS DE FRANCA 40518312 Delegado Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81
JOSE OTAVIO VASCONCELOS 
LENDENGUE DA COSTA 30000862 Oficial Investigador 

de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

CICERO CESAR PINTO 
DA CUNHA FILHO 3012412X Oficial Investigador 

de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

FRANCISCO EDIO DE SOUSA ALVES 30119428 Oficial Investigador 
de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

ANDRIEL RODRIGO DOS 
SANTOS DE LIMA 30000951 Oficial Investigador 

de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

VANDSON DA CRUZ ALBANO 30012763 Oficial Investigador 
de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

JOAO BOSCO DE ABREU FILHO 30084217 Oficial Investigador 
de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

NILSON GLEZIO DA SILVA 30123417 Oficial Investigador 
de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

LEONARDO ALVES PASSOS 3001037X Oficial Investigador 
de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

HENRIQUE AGUIAR SIMOES 30075412 Oficial Investigador 
de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

LUIZ CLEANDSON ARAUJO OLIVEIRA 3001250X Oficial Investigador 
de Polícia Fortaleza (CE) Sobral (CE) 3 e 1/2 143,66 502,81

TOTAL - - - - - - 5.530,91

*** *** ***
PORTARIA Nº448/2026-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Regional de 
Aracati, que viajaram para Fortaleza, no dia 31/03/2026, em objeto de serviço, com a finalidade de buscar viatura em manutenção, conforme processo nº 
10051.010127/2026-32, concedendo-lhes meia-diária, de acordo com o art.1º; inciso I, §2º do art.4º; art.12º e seu §1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I do 
Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, reajustado pela Portaria Nº9/2026-SEPLAG, de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Superintendência da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 17 de abril de 2026.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº448/2026-CEFIN DE 17 DE ABRIL DE 2026

NOME MATRÍCULA CARGO/
FUNÇÃO ORIGEM DESTINO

DIÁRIAS
QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)

JORGE CANDIDO SOARES RIBEIRO 40494413 Oficial Investigador 
de Polícia Aracati (CE) Fortaleza (CE) 1/2 143,66 71,83

AUREA CAROLINNE 
PINHEIRO FERREIRA 40467114 Oficial Investigador 

de Polícia Aracati (CE) Fortaleza (CE) 1/2 143,66 71,83

TOTAL - - - - - - 143,66

*** *** ***
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PORTARIA Nº449/2026-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia de Polícia Civil de 
Senador Pompeu, que viajaram para Acopiara (CE), no dia 13/04/2026, em objeto de serviço, com a finalidade de conduzir preso à cadeia pública, conforme 
processo nº 10051.011350/2026-05, concedendo-lhes meia-diária, de acordo com o art.1º; inciso I, §2º do art.4º; art.12º e seu §1º; art.15; art.16, classe II do 
Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, reajustado pela Portaria Nº9/2026-SEPLAG, de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr 
à dotação orçamentária da Superintendência da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 17 de abril de 2026.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº449/2026-CEFIN DE 17 DE ABRIL DE 2026

NOME MATRÍCULA CARGO/
FUNÇÃO ORIGEM DESTINO

DIÁRIAS
QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)

HELDER BESERRA DOS SANTOS 3008201X Delegado Senador Pompeu 
(CE) Acopiara (CE) 1/2 143,66 71,83

KLEHILTON SALES 
MENDONCA PEREIRA 30033914 Oficial Investigador 

de Polícia
Senador Pompeu 

(CE) Acopiara (CE) 1/2 143,66 71,83

PAULO ROBERTO DE SOUZA 30121724 Oficial Investigador 
de Polícia

Senador Pompeu 
(CE) Acopiara (CE) 1/2 143,66 71,83

GLEICIANE OLIVEIRA PEREIRA 30008073 Oficial Investigador 
de Polícia

Senador Pompeu 
(CE) Acopiara (CE) 1/2 143,66 71,83

TOTAL - - - - - - 287,32

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº022/2024/NUP:10051.010152/2026-16/SACC:1313306/IG:1445624000

I – ESPÉCIE: TERMO DE ADITAMENTO N° 002/2026 DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N° 022/2024, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO 
CEARÁ, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL E SAAE-CANINDÉ; II – CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 01.869.564/0001-28; III – ENDEREÇO: Rua Professor Guilhon s/n– Aeroporto, 
Fortaleza-CE; IV – CONTRATADA: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, inscrita no CNPJ sob o n° 07.113.566/0001-
79, representada pelo Sr. Maykon Felipe Brito da Silva, inscrito no CPF sob o n° 047.927.863-63; V – ENDEREÇO: Rua Francisco Cordeiro Campos n° 1087, 
Bairro do Monte, Canindé-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Aditamento tem seu respectivo fundamento legal e finalidade na 
consecução do objeto contratado, constante da Inexigibilidade nº 005/2024, regido pelo Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação pertinente como 
condições da inexigibilidade referida e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. Fundamenta-se 
ainda no parecer jurídico nº 342/2026, exarado nos autos do nup 10051.01010152/2026-16, o qual foi acolhido “in totum” pelo Diretor de Planejamento e 
Gestão Interna da Polícia Civil. JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços de Fornecimento de água tratada/coleta 
de esgoto na delegacia em questão. Considerando que a empresa em epígrafe, vem cumprindo satisfatoriamente as obrigações contratuais, e não ter havido 
nenhuma reclamação feita contra a mesma, pelo setor responsável pelo acompanhamento do contrato, durante o exercício de 2025. Ressaltando que a aludida 
empresa é exclusiva, somos pela prorrogação do referido contrato por um período de 12 (doze) meses, sem haver alteração nas demais cláusulas e condi-
ções do contrato original; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII – OBJETO: Constitui-se objeto do presente Termo de Aditamento, a prorrogação do prazo do 
Contrato nº022/2024, que tem como objeto contratação da empresa SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, entidade 
autárquica municipal, para prestação de serviços de fornecimento de água tratada e/ou coleta de esgoto sanitário para atender a demanda da DELEGACIA 
DE CANINDÉ; IX - VALOR GLOBAL: Contratante pagará pelos serviços ora contratados o valor global estimado na quantia de R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais), cuja fatura deverá ser encaminhada mensalmente para o Departamento Administrativo e Financeiro. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10100002.
06.181.196.20558.10.339039.1.5009100000.0; X - DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento terá duração de 12 (doze) meses, iniciando-se em 
01/05/2026, com seu término em 30/04/2027, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais Cláusulas e Condições do Contrato n° 022/2024, firmado em 01 de maio de 2024; XII – DATA: 22 de abril de 
2026; XIII – SIGNATÁRIOS: Otávio Duarte Vieira Coutinho - DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL / Raufilio 
Santiago Vidal - GESTOR DO CONTRATO e Maykon Felipe Brito da Silva - REPRESENTANTE DO SAAE-CANINDÉ.

Marciliano de Oliveira Ribeiro
ASSESSOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº047/2025/NUP:10051.010450/2026-14/SACC:1368222/IG:1445618000

I – ESPÉCIE: TERMO DE ADITAMENTO N° 001/2026 DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N° 047/2025, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO 
CEARÁ, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL E JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA ; II – CONTRATANTE: Estado do Ceará, através 
da SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 01.869.564/0001-28; III – ENDEREÇO: Rua Professor Guilhon s/n, Aeroporto, 
Fortaleza-CE; IV – CONTRATADA: JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n° 128.236.248-80; V – ENDEREÇO: Av. Ayrton Senna 
s/n bl. 200, Taboão da Serra, Parque Laguna, SP; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se na Lei Federal n.º 14.133 de 01/04/2021, bem como 
no Código Civil Brasileiro e na Lei n° 8.245/1991 com alterações da Lei n°. 12.112/2009 e Lei n° 12.744/2012 e legislação pertinente, os preceitos do direito 
público, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Fundamenta-se ainda no parecer jurídico nº 348/2026 que passa a fazer 
parte deste termo independente de sua transcrição ; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII – OBJETO: O presente trata-se de Termo de Aditamento de prorrogação 
do prazo e reajuste do Contrato nº047/2025, que tem com o objeto a Locação de imóvel para funcionar a Delegacia Municipal de Mombaça tendo em 
vista que continua sendo mais vantajoso para a administração em relação aos valores praticados pelo mercado, bem como, pela localização de fácil acesso. 
Constitui-se ainda o reajuste de acordo com o índice do IPC-Fipe (percentual de reajuste de 3,53 %) da cláusula sexta do contrato original; IX - VALOR 
GLOBAL: O valor mensal do Termo de Aditamento será de R$ 3.901,00 (Três mil, novecentos e um reais) e o valor global para R$ 46.812,00 (Quarenta e 
seis mil, oitocentos e doze reais) que será pago até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao vencido, depositado em conta-corrente em qualquer agência do 
Bradesco. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10100002.06.122.421.20142.09.339036.1.5009100000.0; X - DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento 
terá duração de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01/05/2026, com seu término em 30/04/2027, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento 
mediante aviso prévio de 30 dias, sem ônus para a administração; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
n° 047/2025, firmado em 01/05/2025; XII – DATA: 22 de abril de 2026; XIII – SIGNATÁRIOS: Otávio Duarte Vieira Coutinho - LOCATÁRIO/DIRETOR 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL e José Alexandre de Sousa – LOCADOR.

Marciliano de Oliveira Ribeiro
ASSESSOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº050/2025/NUP: 10051.007144/2026-92/SACC:1369632/IG:1445662000

I – ESPÉCIE: TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/2025 FIRMADO AO CONTRATO Nº 050/2025, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, E DO OUTRO LADO A EMPRESA ICP ELEVADORES SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA; II – CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL - CISP, inscrita no CNPJ sob o nº 01.869.564/0001-
28; III – ENDEREÇO: Rua Professor Guilhon s/n, Aeroporto, Fortaleza-CE; IV – CONTRATADA: ICP ELEVADORES SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.146.506/0001-09, representado pela Sra. Narinha Romualdo Maciel, inscrita no CPF sob o nº 017.046.663-77, com 
a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, situada na Av. Alberto Craveiro nº 2775, Bairro Castelão, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.866.288/0001-30 neste ato pelo seu Superintendente, Sr. José Valdeci Rebouças; V – ENDEREÇO: Rua Floriano Peixoto nº 1728, Bairro José 
Bonifácio, Centro, Fortaleza-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Aditamento tem seu respectivo fundamento legal e finalidade 
na consecução do objeto contratado, constante do Pregão Eletrônico n° 20240044 PCCE e seus anexos, bem como regido pela Lei Federal n° 14.133 de 1° de 
abril de 2021 e legislação pertinente. Fundamenta-se ainda no parecer n° 291/2026 da ASSJUR da policia civil, exarado nos autos do processo administrativo 
n° 10051.007144/2026-92, bem como na autorização do diretor de planejamento e gestão da Polícia Civil que passa a fazer parte deste termo independente 
de transcrição; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII – OBJETO: Constitui-se objeto do presente termo de aditamento, a prorrogação do prazo do contrato 
n°050/2025, que tem como objeto a aquisição de elevadores de passageiros, com montagem e instalação, para atender as necessidades da Delegacia Regional 
de Juazeiro do Norte; IX - VALOR GLOBAL: O valor global permanece inalterado é de 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais), conforme Contrato nº 
050/2025, firmado em 08/05/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10100002.06.181.196.11100.01.449052.1.5009100000.0; X - DA VIGÊNCIA: O 
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presente Termo de Aditamento terá duração de 12 (doze) meses, iniciando-se em 08/05/2026, com seu término em 07/05/2027 podendo ser rescindido a 
qualquer momento, mediante aviso prévio de 30 dias sem ônus para a administração; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato n° 050/2025, firmado em 08 de maio de 2025; XII – DATA: 22 de abril de 2026; XIII – SIGNATÁRIOS: Otávio Duarte 
Vieira Coutinho - DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL / Raufilio Santiago Vidal - GESTOR DO CONTRATO 
/ Narinha Romualdo Maciel - ICP ELEVADORES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Marciliano de Oliveira Ribeiro
ASSESSOR JURÍDICO

POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo n.º 10061.024509/2024-62 
(NUP), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. II, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro de 
2006, EXONERAR A PEDIDO, o militar estadual ROBSON LISBOA DA SILVA, matrícula funcional n.º 30885767, lotado na Polícia Militar do Ceará, 
do cargo de Soldado PM, a partir de 20 de fevereiro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo sob nº 10061.024524/2024-19 
(SUITE), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. II, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro de 
2006, EXONERAR A PEDIDO, o militar estadual RYAN VITORINO RODRIGUES, matrícula funcional 30025687, lotado na Polícia Militar do Ceará, 
do cargo de SOLDADO PM, a partir de 20 de fevereiro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo sob nº 10061.024536/2024-35 
(SUITE), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. II, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro 
de 2006, EXONERAR A PEDIDO, o militar estadual SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula funcional 30872134, lotado na Polícia 
Militar do Ceará, do cargo de SOLDADO PM, a partir de 20 de fevereiro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 26 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo sob nº 10061.024508/2024-18 
(SUITE), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. II, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro 
de 2006, EXONERAR A PEDIDO, o militar estadual PAULO JEFFERSON SALES LOPES, matrícula funcional 30871936, lotado na Polícia Militar 
do Ceará, do cargo de SOLDADO PM, a partir de 20 de fevereiro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo sob nº 10061.024480/2024-19 
(SUITE), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. II, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro de 
2006, EXONERAR A PEDIDO, o militar estadual FRANCISCO RAMON DE SOUZA SILVA, matrícula funcional 30907493, lotado na Polícia Militar 
do Ceará, do cargo de SOLDADO PM, a partir de 20 de fevereiro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo sob nº 10061.019663/2024-12 
(SUITE), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. II, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro 
de 2006, EXONERAR A PEDIDO, o militar estadual FRANCISCO DIONES DA SILVA RODRIGUES, matrícula funcional 3086753X, lotado na 
Polícia Militar do Ceará, do cargo de SOLDADO PM, a partir de 20 de fevereiro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo sob nº 10061.019023/2024-11 
(SUITE), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. II, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro 
de 2006, EXONERAR A PEDIDO, o militar estadual CARLOS RONNEY BRAGA RODRIGUES, matrícula funcional 30539117, lotado na Polícia 
Militar do Ceará, do cargo de CABO PM, a partir de 20 de fevereiro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo sob n.° 10061.027061/2024-39 
(NUP), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. II, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro 
de 2006, EXONERAR A PEDIDO, a militar estadual ANA CAROLINA MOURA DE OLIVEIRA, matrícula funcional n.° 30161718, lotado na Polícia 
Militar do Ceará, do cargo de CABO PM, a partir de 21 de maio de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo sob nº 10061.025259/2024-88 
(NUP), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. II, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro de 
2006, EXONERAR A PEDIDO, o militar estadual JOSE IGOR CARIOCA DOS SANTOS, matrícula funcional n.° 30518217, lotado na Polícia Militar 
do Ceará, do cargo de Cabo PM, a partir de 16 de maio de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo sob n.° 10061.048928/2024-90 
(NUP), RESOLVE, com fundamento no art. 178, inc. III, e parágrafo único, combinado com art. 198, inc. III, da Lei Estadual n.º 13.729, de 11 de janeiro de 
2006, EXONERAR A PEDIDO, o militar estadual HUDSON LUCAS SILVESTRE CABRAL DOS SANTOS, matrícula funcional n.° 30014367, lotado 
na Polícia Militar do Ceará, do cargo de SOLDADO PM, a partir de 02 de novembro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, inciso IX, da Constituição Estadual, e de acordo com o 
art. 3º, inciso V, § 5º; art. 4º e art. 23, §§ 6º e 7º, todos da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, c/c o art. 16, §§1º e 2º do Decreto Estadual nº 31.804, de 20 
de outubro de 2015, e tendo em vista o teor do Processo NUP nº 10061.026612/2024-47, resolve PROMOVER, pela modalidade requerida, ao posto de 2º 
Tenente PM do Quadro de Oficiais de Administração Policial Militar, o SUBTENENTE PM NATANIEL ELIAS ALVES GOMES, MF. 107.208-1-8, a 
contar de 14 de agosto de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, inciso IX, da Constituição Estadual, e de acordo com o 
art. 3º, inciso V, § 5º e art. 23, caput, §§ 6º e 7º, todos da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, c/c o art. 16, §§1º e 2º do Decreto Estadual nº 31.804, de 20 de 
outubro de 2015, e tendo em vista o teor do Processo NUP nº 10061.016564/2025-60, resolve promover pela modalidade requerida, ao posto de 2º Tenente 
PM do Quadro de Oficiais de Administração Policial Militar, o SUBTENENTE PM ANTÔNIO ELISON EUGÊNIO CAVALCANTE, MF.: 108.693-1-5, 
a contar de 04 de abril de 2025. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, inciso IX, da Constituição Estadual, e de acordo com 
o art. 3º, inciso V, § 5º e art. 23, caput, §§ 6º e 7º, todos da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, c/c o art. 16, §§1º e 2º do Decreto Estadual nº 31.804, de 
20 de outubro de 2015, e tendo em vista o teor do Processo NUP nº 10061.037325/2025-43, resolve promover pela modalidade requerida, ao posto de 2º 
Tenente PM do Quadro de Oficiais de Administração Policial Militar, o SUBTENENTE PM NARCÉLIO JOSÉ BARROS GAMA, MF.: 109.326-1-0, a 
contar de 10 de julho de 2025. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo n.º 10061.059910/2025-02, 
RESOLVE, com fundamento no art. 174, § 2.º, da Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006 c/c Lei Estadual nº 12.098, de 05 de maio de 1993, com 
a redação dada pela Lei Estadual nº 12.656, de 26 de dezembro de 1996, observadas ainda as disposições contidas no Decreto Estadual nº 24.338, de 16 de 
janeiro de 1997, REVERTER AO SERVIÇO ATIVO TEMPORÁRIO da Polícia Militar do Ceará, a pedido, o 2º TEN PM RR ARNALDO OLIVEIRA 
DA SILVA, matrícula funcional nº 097.962-1-5, militar estadual da reserva remunerada, para o exercício de Segurança Patrimonial, com lotação no Batalhão 
de Segurança Patrimonial, a partir da publicação deste ato. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo n.º 10061.056331/2025-08, 
RESOLVE, com fundamento no art. 174, § 2.º, da Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006 c/c Lei Estadual nº 12.098, de 05 de maio de 1993, com a 
redação dada pela Lei Estadual nº 12.656, de 26 de dezembro de 1996, observadas ainda as disposições contidas no Art. 2º, Inciso II, do Decreto Estadual nº 
24.338, de 16 de janeiro de 1997, REVERTER AO SERVIÇO ATIVO temporário da Polícia Militar do Ceará, a pedido, o 2º TENENTE PM RR JOSÉ 
MILTON FERREIRA FILHO, matrícula funcional nº 110.718-1-3, militar estadual da reserva remunerada, para o exercício de Segurança Patrimonial, 
com lotação no Batalhão de Segurança Patrimonial, a partir da publicação deste ato. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo n.º 10061.052823/2025-16, 
RESOLVE, com fundamento no art. 174, § 2.º, da Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006 c/c Lei Estadual nº 12.098, de 05 de maio de 1993, com 
a redação dada pela Lei Estadual nº 12.656, de 26 de dezembro de 1996, observadas ainda as disposições contidas no Decreto Estadual nº 24.338, de 16 de 
janeiro de 1997, REVERTER AO SERVIÇO ATIVO temporário da Polícia Militar do Ceará, a pedido, o 2º TEN PM RR SULIANO VALDELIGIO 
TEIXEIRA FERNANDES, matrícula funcional nº 108.495-1-9, militar estadual da reserva remunerada, para o exercício de Segurança Patrimonial, com 
lotação no Batalhão de Segurança Patrimonial, a partir da publicação deste ato. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do processo n.º 10061.056397/2025-90, 
RESOLVE, com fundamento no art. 174, § 2.º, da Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006 c/c Lei Estadual nº 12.098, de 05 de maio de 1993, 
com a redação dada pela Lei Estadual nº 12.656, de 26 de dezembro de 1996, observadas ainda as disposições contidas no Art. 2º, Inciso II, do Decreto 
Estadual nº 24.338, de 16 de janeiro de 1997, REVERTER AO SERVIÇO ATIVO temporário da Polícia Militar do Ceará, a pedido, o 2º TENENTE 
PM RR GILSON PEREIRA GONÇALVES, matrícula funcional nº 109.766-1-8, militar estadual da reserva remunerada, para o exercício de Segurança 
Patrimonial, com lotação no Batalhão de Segurança Patrimonial, a partir da publicação deste ato. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII do Art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e 
considerando a realização do Concurso Público destinado ao provimento de 2.000 (duas mil) vagas para o cargo de Soldado da PMCE e cadastro de reserva, 
regido pelo Edital nº 01 – SOLDADO PMCE, de 27 de julho de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de 02 de agosto de 2021, homologado pelo 
Edital nº 45 – SOLDADO PMCE, de 18 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de maio de 2022, promovido pela SECRETARIA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – SSPDS/CE, POR INTERMÉDIO DA ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DO CEARÁ – AESP/CE E DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ – SEPLAG/CE, conforme a Decisão 
Judicial exarada ao processo de nº 0200575-72.2022.8.06.0143, encaminhada para cumprimento pela Procuradoria-Geral do Estado, por meio do NUP 
13001.031678/2025-32, RESOLVE TORNAR PÚBLICO A ADMISSÃO do candidato ANTÔNIO BRENO PEREIRA DE SOUZA, como Aluno soldado 
da Carreira de Praças Especiais da Polícia Militar do Ceará, de acordo com a Lei nº 15.797, de 25 de maio 2015, alterada pela Lei nº 16.010, de 05 de maio 
de 2016, que fixa o efetivo da PMCE, combinado com o Art. 10 da Lei nº13.729, de 11 de janeiro de 2006. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

SINVAL DA SILVEIRA SAMPAIO
CORONEL COMANDANTE GERAL DA PMCE

ANEXO ÚNICO – A QUE SE REFERE O ATO DE ADMISSÃO DE 24 DE ABRIL DE 2026
O candidato relacionado neste Ato deverá comparecer na Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Polícia Militar do Ceará – CGP/PMCE, localizada na 
Avenida Aguanambi, 2280 – Bairro Fatima - Contato: (85) 3101.1996, no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Ato, nos horários de 8h 
às 12h e de 13h às 16h30 para tratar de assuntos relacionados ao processo de posse no respectivo cargo efetivo, munido dos seguintes documentos:
1. Cópia autenticada da Cédula de Identidade Civil e CPF;
2. Cópia Autenticada do Título de Eleitor com Comprovante de Votação do último Pleito Eleitoral ou Certidão de Quitação Eleitoral;
3. Certidão Expedida pela Justiça Eleitoral Federal;
4. Reservista Militar Original (masculino);
5. Cópia Autenticada do Certificado de Ensino Médio;
6. Cópia Autenticada do Histórico Escolar;
7. Cópia Autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento;
8. Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia Civil do Estado do Ceará e Estado de Origem;
9. Certidão Criminal Estadual (Fórum Clóvis Beviláqua) e da Comarca de Origem;
10. Certidão Criminal da Justiça Federal;
11. Certidão da Polícia Federal;
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12. Certidão para instrução Processual - TJCE
13. Certidão de não Acúmulo de Cargos emitida através do site da SEPLAG (http://appsweb.seplag.ce.gov.br/cac/pages/formulario/aceitarTermos.seam);
14. Declaração de Bens e Valores (Modelo site da AESP);
15. Declaração de não Acúmulo de Cargos (Modelo site da AESP);
16. Declaração de não Atividade Comercial (Modelo site da AESP)
17. Cópia Autenticada da CNH (Categoria “B”);
18. Laudo Médico (COPEM).
A realização dos exames abaixo discriminados ocorrerá às expensas do candidato, para efeito da inspeção de saúde oficial, a que o convocado se submeterá 
na Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM, situada na Avenida Oliveira Paiva, nº 941 – Bloco C, Bairro Cidade dos Funcionários – Fortale-
za-Ceará – Contatos: (85) 3101.2034 / 3101.2037/ 3101.2040.
1. Hemograma completo com plaquetas
2. Coagulograma completo com tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastina
3. Dosagens de glicose, ureia, creatinina, ácido úrico, AST e ALT
4. Sumário de urina
5. Raio-X de tórax em PA com laudo
6. Eletrocardiograma com laudo
7. Eletroencefalograma com laudo
8. Audiometria
9.Exame oftalmológico (acuidade visual, tonometria, senso cromático, fundo de olho, biomicroscopia)
10. Exame toxicológico mais simples
11. Laudo de Sanidade Mental (avaliação psiquiátrica, feito por psiquiatra)
A posse deve ocorrer no prazo legal de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Ato no DOE, de acordo com o art. 25 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974. A não apresentação dos documentos exigidos no Anexo Único deste Ato, tornará sem efeito o presente Ato de Admissão.

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº 06549959/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX-OFFICIO”, nos termos do art. 40, § 9º e 42, § 1º, da Constituição Federal, arts. 180, inciso 
II, e art. 182, inciso VII da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o militar 
ativo da Polícia Militar, JOÃO BATISTA BEZERRA DOS SANTOS, matrícula funcional nº 09235019, CPF nº 23003928368, no atual posto de Coronel, 
competindo-lhe os proventos integrais do mesmo posto, a partir de 04/10/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 384,06
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 38,41
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 4.730,10
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 4.666,41
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 10.912,13

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 24/11/2017 e publicado no Diário Oficial do Estado em 01/12/2017, que concedeu beneficio a JOAO BATISTA 
BEZERRA DOS SANTOS, matrícula nº 09235019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de 
junho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Pinheiro dos Santos
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 05791627/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II e 182, 
inciso II, alínea a da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art.7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o militar ativo 
da Polícia Militar, EDMILSON FRANCO, matricula funcional nº 029727-1-9, CPF nº 188088403-87, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os 
proventos integrais do mesmo posto, a partir de 23/07/2017, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo Lei nº 16.207, de 17/03/2017 274,26
Gratificação de Tempo de Serviço – 15% Lei nº 11.167, de 07/01/1986 41,14
Gratificação de Qualificação Policial Lei nº 16.207, de 17/03/2017 1.572,92
Gratificação de Defesa Social e Cidadania Lei nº 16.207, de 17/03/2017 3.292,41

TOTAL 5.180,73

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº 05411514/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, arts. 180, inciso II e 182, inciso 
II, alínea a, da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 021, de 29/06/2000, o militar ativo da Polícia Militar, 
FRANCISCO JOSÉ ALENCAR MOTA, matricula funcional nº 004828-1-1, CPF nº 234397263-04, na atual graduação de 2º SARGENTO, competindo-lhe 
os proventos integrais da mesma graduação, a partir de 18/07/2017, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo Lei nº 16.207, de 17/03/2017. 176,27
Gratificação de Tempo de Serviço – 15% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 26,44
Gratificação de Qualificação Policial Lei nº 16.207, de 17/03/2017. 1.055,05
Gratificação de Defesa Social e Cidadania Lei nº 16.207, de 17/03/2017. 2.677,93

TOTAL 3.935,69

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 01103774/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, dos arts. 180, inciso I, 181 e 183, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o Militar ativo da Polícia Militar, 
JOSÉ VALMIR NOGUEIRA VIEIRA, matrícula funcional nº 0981941X, CPF nº 24815829349, na atual graduação de SUBTENENTE, competindo-lhe 
os proventos Integrais da mesma graduação, a partir de 19/02/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 211,28
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986. 10,56
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.513,68
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.305,92
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.134,59

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 24/11/2017 e publicado no Diário Oficial do Estado em 13/12/2017. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 06087823/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, arts. 180, inciso II e 182, 
inciso II, alínea a, da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o Militar ativo 
da Polícia Militar, RAIMUNDO EVANDO DE LIMA, matricula funcional nº 02819910, CPF nº 40421899387, na atual graduação de SUBTENENTE, 
competindo-lhe os proventos Integrais da mesma graduação, a partir de 20/02/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 211,28
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 21,13
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.513,68
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.305,91
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.145,15

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 24/11/2017 e publicado no Diário Oficial do Estado em 17/01/2018, que concedeu benefício à RAIMUNDO 
EVANDO DE LIMA, matrícula nº 02819910. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 04812822/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei nº 
13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, §1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho 
de 2000, e art. 16, §3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, JOSE ALVES SOBRINHO, matricula funcional 
nº 06148719, CPF nº 30974615234, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 21/07/2016, tendo 
como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo - Lei nº 15.747, de 29/12/2014 268,88
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 13,44
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.584,87
Gratificação de Qualificação Policial - Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.542,08
Gratificação de Desempenho Militar - Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.502,42

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 24/11/2017 e publicado no Diário Oficial do Estado em 13/12/2017, que concedeu benefício ao JOSE ALVES 
SOBRINHO matrícula nº 06148719. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 03697736/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, arts. 180, inciso II, da Lei nº 
13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho 
de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, JOSÉ GOMES BARROSO, matricula funcional 
nº 09121811, CPF nº 27814432391, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 03/06/2016, tendo 
como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 268,88
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 26,89
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.584,87
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.542,08
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.515,87

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 11/01/2018 e publicado no Diário Oficial do Estado em 10/05/2018, que concedeu benefício a JOSÉ GOMES 
BARROSO, matrícula nº 09121811. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 03581218/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei 
nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 
de junho de 2000, e art. 16, § 3º, do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o militar ativo da Polícia Militar, CARLOS ALBERTO FERREIRA 
CARDOSO, matrícula funcional nº 127.917-1-2, CPF nº 410.635.703-87, na atual graduação de SUBTENENTE, competindo-lhe os proventos integrais da 
mesma graduação, a partir de 24/05/2017, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 215,51
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 1.332,04
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 3.129,81

TOTAL 4.677,36

TORNANDO SEM EFEITO, o Ato datado de 24/01/2020, publicado no Diário Oficial do Estado em 29/01/2020, que concedeu benefício a CARLOS 
ALBERTO FERREIRA CARDOSO, matrícula funcional nº 127.917-1-2. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta-
leza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 05542406/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei nº 
13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 de junho 
de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, AUGUSTO MESQUITA PEREIRA, matricula 
funcional nº 19149919, CPF nº 31430406372, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 09/08/2017, 
tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 274,26
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 27,43
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 1.572,92
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 3.292,41

TOTAL 5.167,02

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 04583362/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei nº 
13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 de junho 
de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, DAMIAO FRANCISCO DA SILVA, matricula 
funcional nº 01123610, CPF nº 30870801368, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 03/07/2017, 
tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 274,26
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 13,71
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 1.572,92
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 3.292,41

TOTAL 5.153,30

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 04812709/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei 
nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 de 
junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, FRANCISCO ANTÔNIO MARTINS DE 
LIMA, matricula funcional nº 02825112, CPF nº 20840306334, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a 
partir de 21/07/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 268,88
Gratificação de Tempo de Serviço – 15% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 40,33
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.584,87
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.542,08
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.529,31

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 23/11/2017, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 05/12/2017, que concedeu beneficio a FRAN-
CISCO ANTÔNIO MARTINS DE LIMA, matrícula nº 02825112. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 
de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 04708553/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, arts. 180, inciso II e 182, 
inciso II, alínea a, da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o militar ativo da 
Polícia Militar, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, matrícula funcional nº 028.997-1-X, CPF nº 243.747.093-04, na atual graduação de 1º SARGENTO, 
competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação, a partir de 19/07/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 192,07
Gratificação de Tempo de Serviço – 15% - Lei nº 11.167,de 07/01/1986 28,81
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.389,46
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.152,44
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 3.855,93

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 22/09/2017, publicado no Diário Oficial do Estado em 20/10/2017, bem como, o Ato datado de 03/01/2018, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 03/04/2018, que concederam benefício a FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, matrícula funcional nº 028.997-
1-X. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 03389109/2015 - VIPROC, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, 
182, inciso III e 210, §5º da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o Militar 
ativo da Polícia Militar, MÁRCIO JOSÉ MAGALHÃES DE SOUSA, matricula funcional nº 104.514-1-8, CPF nº 500.882.203-97, na atual graduação 
de Cabo, competindo-lhe os proventos proporcionais a 79,39% da mesma graduação, a partir de 04/06/2015, tendo como base de cálculo as verbas abaixo 
discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo (Lei nº 15.747, de 29/12/2014) 97,58
Gratificação Militar (Lei nº 15.747, de 29/12/2014) 875,45
Gratificação de Qualificação Policial (Lei nº 15.747, de 29/12/2014) 712,48
Gratificação de Desempenho Militar (Lei n.º 15.747, de 29/12/2014) 867,85

TOTAL 2.553,36

Torna sem efeito o ato publicado no DOE Nº 056, de 22/03/2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 07949559/2015, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei nº 
13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 de junho 
de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA, matricula 
funcional nº 08494614, CPF nº 24694975315, no atual posto de CAPITÃO, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 14/12/2015, 
tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 307,28
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 30,73
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 2.584,00
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 2.538,65
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 6.553,81

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 11/01/2018 e publicado no Diário Oficial do Estado em 24/04/2018, que concedeu benefício a MARCOS 
LUIZ DE OLIVEIRA, matrícula nº 08494614. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 02262167/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, arts. 180, inciso II e 182, inciso 
II, alínea a, da Lei nº 13.729 de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o Militar ativo da Polícia 
Militar, RAIMUNDO NONATO FERNANDES MONTEIRO, matricula funcional nº 02873710, CPF nº 21052395368, na atual graduação de SUBTE-
NENTE, competindo-lhe os proventos Integrais da mesma graduação, a partir de 24/03/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 211,28
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 21,13
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.513,68
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.305,91
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.145,15
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TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 15/01/2018 e publicado no Diário Oficial do Estado em 17/01/2018, que concedeu benefício a RAIMUNDO 
NONATO FERNANDES MONTEIRO, matrícula nº 02873710. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 
de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 03705240/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei 
nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, §1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de 
junho de 2000, e art. 16, §3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, JOSE AIRTON PEREIRA COELHO, 
matricula funcional nº 02988712, CPF nº 23448598372, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 
03/06/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo - Lei nº 15.747, de 29/12/2014 268,88
Gratificação de Tempo de Serviço – 15% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 40,33
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.584,87
Gratificação de Qualificação Policial - Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.542,08
Gratificação de Desempenho Militar - Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.529,31

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 23/11/2017 e publicado no Diário Oficial do Estado em 05/12/2017, que concedeu benefício a JOSE AIRTON 
PEREIRA COELHO, matrícula nº 029.887-1-2. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 04456980/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei nº 
13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 de junho 
de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, GERALDO TAVARES PEREIRA, matricula 
funcional nº 0310771X, CPF nº 32639074334, na atual graduação de SUBTENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais da mesma graduação, a partir 
de 27/06/2017, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 215,51
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 10,78
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 1.332,04
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 3.129,81

TOTAL 4.688,14

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 00162958/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, §1º, da Constituição Federal, arts. 53, inciso II, 180, inciso 
II, 182, inciso IV e 210, §5º, da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, 
o Militar ativo da Polícia Militar, FRANCISCO MARLOS HOLANDA BEZERRA, matricula funcional nº 09926712, CPF nº 31810160391, na atual 
graduação de SUBTENENTE, competindo-lhe os proventos Proporcionais a 100,00% da mesma graduação, a partir de 14/12/2016, tendo como base de 
cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 211,28
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 21,13
Gratificação Militar – Lei n°15.747, de 29/12/2014 1.513,68
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.305,92
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.145,16

Tornando sem efeito o ato governamental publicado no DOE nº 121, de 29/06/2018 PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 04587686/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal de 1988, art. 180, inciso 
II, da Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, §1º, da Lei Estadual nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei 
Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, e art. 16, §3º do Decreto Estadual nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o militar ativo da Polícia Militar, 
ADALBERTO BRAZ DO NASCIMENTO, matrícula funcional nº 006.385-1-X, CPF nº 326.633.583-04, no atual posto de 2º Tenente, competindo-lhe 
os proventos integrais do mesmo posto, a partir de 03/07/2017, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
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DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo - Lei Estadual nº 16.207, de 17/03/2017 274,26
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% Lei Estadual nº 11.167, de 07/01/1986 27,43
Gratificação de Qualificação Policial Lei Estadual nº 16.207, de 17/03/2017 1.572,92
Gratificação de Defesa Social e Cidadania Lei Estadual nº 16.207, de 17/03/2017 3.292,41
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada Lei Estadual nº 15.070, de 20/12/2011 411,39

TOTAL 5.578,41

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 04739907/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei 
nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de 
junho de 2000, e art. 16, § 3º, do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o militar ativo da Polícia Militar, ADIR DA SILVA SANTIAGO, matrícula 
funcional nº 098.766-1-8, CPF nº 245.466.823-87, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos integrais do mesmo posto, a partir de 
06/07/2017, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 274,26
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 27,43
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 1.572,92
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 16.207, de 17/03/2017 3.292,41

TOTAL 5.167,02

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº 0795737/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, nos termos do artigo 42, § 1º, da Constituição Federal, arts. 180, inciso I, 181 e 183, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 021, de 29 de junho de 2000, o militar ativo da Polícia Militar, 
FRANCISCO RICARDO DUARTE DE ALENCAR, matrícula funcional nº 04533518, CPF nº 29656290330, na atual graduação de SUBTENENTE, 
competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação, a partir de 05/02/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 211,28
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 21,13
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.513,68
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.305,91
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.145,15

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 10/01/2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 25/05/2018, que concedeu benefício a FRANCISCO 
RICARDO DUARTE DE ALENCAR, matrícula nº 04533518. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 05194200/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei nº 
13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 de junho 
de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, IVAN VALDIBERTON PEREIRA, matricula 
funcional nº 03420019, CPF nº 35726709349, na atual graduação de SUBTENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais da mesma graduação, a partir 
de 05/08/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 211,28
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 10,56
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.513,68
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.305,91
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4134,58

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 10/01/2018 e publicado no Diário Oficial do Estado em 06/02/2018, que concedeu benefício à IVAN VALDI-
BERTON PEREIRA, matrícula nº 03420019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 00550335/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, dos arts. 180, inciso I, 181 e 183, 
da Lei nº 13.729 de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o Militar ativo da Polícia Militar, 
FRANCISCO ERINEUDO BARBOSA ARAÚJO, matricula funcional nº 059.890-1-9, CPF nº 273.084.803-72, na atual graduação de SUBTENENTE, 
competindo-lhe os proventos Integrais da mesma graduação, a partir de 29/01/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 211,28
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 21,13
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.513,68
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.305,92
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.145,16

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 11/01/2018 e publicado no Diário Oficial do Estado de 01/08/2018. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº 2694282/2014, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, arts. 180, inciso I, 181 e 183, da 
Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o militar ativo da Polícia Militar, 
ANDERSON DE ARAUJO SANTANA, matrícula funcional nº 0351031X, CPF nº 23411902353, na atual graduação de 1º SARGENTO, competindo-lhe 
os proventos integrais da mesma graduação, a partir de 25/04/2014, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.526, de 20/01/2014 180,43
Gratificação Militar – Lei nº 15.526, de 20/01/2014 1.305,27
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.526, de 20/01/2014 1.082,61
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.526, de 20/01/2014 1.026,91

TOTAL 3.595,22

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 10/01/2018. publicado no Diário Oficial do Estado datado de 17/01/2018, que concedeu benefício à ANDERSON 
DE ARAUJO SANTANA, matrícula nº 0351031X. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de abril 
de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº 00308323/2022, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei nº 
13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 de junho 
de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, ANTÔNIO MARCOS ALVES, matricula funcional 
nº 1079661X, CPF nº 47779098320, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 12/01/2022, tendo 
como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 17.871, de 30/12/2021 c/c Decreto nº 34.517, de 17/01/2022 301,44
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 15,07
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 17.871, de 30/12/2021 c/c Decreto nº 34.517, de 17/01/2022 1.749,12
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 17.871, de 30/12/2021 c/c Decreto nº 34.517, de 17/01/2022 5.101,09

TOTAL 7.166,72

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 04706143/2016, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal de 1988, arts. 180, inciso II e 
182, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, o Militar 
ativo da Polícia Militar, LUIZ FELIPE VIEIRA, matrícula funcional nº 029.080-1-8, CPF nº 233.207.023-00, na atual graduação de SUBTENENTE, 
competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação, a partir de 19/07/2016, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 211,28
Gratificação de Tempo de Serviço – 15% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 31,69
Gratificação Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.513,68
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.305,91
Gratificação de Desempenho Militar – Lei nº 15.747, de 29/12/2014 1.093,15

TOTAL 4.155,71

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº 10061.034281/2024-19, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 
de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, FRANCISCO BENEDITO BARBOSA 
DE CASTRO, matricula funcional nº 10336910, CPF nº 50763806315, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo 
posto, a partir de 05/09/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 335,17
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 16,75
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 1.944,88
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 6.272,87

TOTAL 8.569,67

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo NUP nº 10061.062791/2024-86, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 
de junho de 2000, e art. 16, § 3º, do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o militar ativo da Polícia Militar – EDUARDO BLEDSON RODRIGUES 
ALVES, matrícula funcional nº 107.290-1-7, CPF nº 472.766.903-00, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos integrais do mesmo 
posto, a partir de 25/11/2024, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo (Lei nº 18.702, de 20/03/2024, c/c Decreto nº 36.085, de 28/06/2024. 354,01
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986. 17,70
Gratificação de Qualificação Policial (Lei nº 18.702, de 20/03/2024, c/c Decreto nº 36.085, de 28/06/2024. 2.054,18
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – GDSC (Lei nº 18.702, de 20/03/2024, c/c Decreto nº 36.085, de 28/06/2024. 6.625,41

TOTAL 9.051,30

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo NUP nº 10061.034313/2024-86, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso 
II, da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 
21,de 29 de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, FRANCISCO VLADEMIR 
MARINHO ARAGÃO, matricula funcional nº 09170014, CPF nº 16275616334, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais 
do mesmo posto, a partir de 31/07/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 326,30
Gratificação de Tempo de Serviço – 10% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 32,63
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 1.893,41
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 6.106,86

TOTAL 8.359,20

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo NUP nº 10061.044562/2023-07, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 
de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, CARLOS ALBERTO DE MORAES 
LUCIANO, matricula funcional nº 1038091X, CPF nº 51862921334, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo 
posto, a partir de 01/11/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 335,17
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 1.944,88
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 6.272,87

TOTAL 8.552,92

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo NUP nº 10061.046851/2023-32, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 29 
de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, HERMES CARNEIRO DE MATOS, 
matricula funcional nº 10712513, CPF nº 48525731315, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 
20/11/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 335,17
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 1.944,88
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 6.272,87

TOTAL 8.552,92

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo NUP nº 10061.046852/2023-87, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 
29 de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, KLEBER DE ARAÚJO CAMILO, 
matricula funcional nº 10391113, CPF nº 42675642304, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 
20/11/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 335,17
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 16,75
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 1.944,88
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 6.272,87

TOTAL 8.569,67

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo NUP nº 10061.046855/2023-11, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso 
II, da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 
21,de 29 de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, FRANCISCO CLEISON DE 
CARVALHO OLIVEIRA, matricula funcional nº 10571111, CPF nº 55991050325, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais 
do mesmo posto, a partir de 20/11/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 335,17
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 16,76
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 1.944,88
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 6.272,87

TOTAL 8.569,68

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo NUP nº 10061.046853/2023-21, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso 
II, da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 
21,de 29 de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, JOSÉ HEROS WALBERLÔ 
LOURENÇO, matricula funcional nº 10122910, CPF nº 47240610306, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo 
posto, a partir de 20/11/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 335,17
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 16,76
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 1.944,88
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 6.272,87

TOTAL 8.569,68

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº 10061.050899/2023-45, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 
29 de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, ANTÔNIO RODRIGUES VIEIRA, 
matricula funcional nº 11152015, CPF nº 36685330325, no atual posto de 1º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, a partir de 
12/12/2023, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 349,55
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 2.130,99
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 7.789,15

TOTAL 10.269,69

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo NUP nº 10061.018081/2024-19, 
RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, 
da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21,de 
29 de junho de 2000, e art. 16, § 3º do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o Militar ativo da Polícia Militar, JOSÉ MÁRIO SILVA DO VALE 
FILHO, matricula funcional nº 10488311, CPF nº 46373241300, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos Integrais do mesmo posto, 
a partir de 15/04/2024, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Soldo – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 335,17
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% - Lei nº 11.167, de 07/01/1986 16,76
Gratificação de Qualificação Policial – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 1.944,88
Gratificação de Defesa Social e Cidadania – Lei nº 18.356, de 10/05/2023 c/c Decreto nº 35.521 de 16/06/2023 6.272,87

TOTAL 8.569,68

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
José Juarez Diógenes Tavares

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
PORTARIA Nº003/2026 – CPP/PMCE - O CORONEL COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 4º, em consonância com o art. 22, inc. V, c/c art. 3º, inc. I, todos da Lei Estadual nº15.797/2015 (Lei de Promoções dos Militares 
Estaduais do Ceará), e ainda conforme a decisão da Comissão de Promoção de Praças no requerimento sob o NUP 10061.066163/2024-70, contida na Nota 
nº107/2025 – CPP/PMCE, publicada no BCG nº213, de 12/11/2025, RESOLVE: promover à graduação de Subtenente PM, a contar de 24/12/2021, em 
ressarcimento de preterição, pela modalidade antiguidade, o Policial Militar LUIZ GOMES DA SILVA JUNIOR, M.F.: 11007716. Consequentemente, 
torna-se sem efeito sua promoção à graduação de Subtenente PM contida na Portaria nº088/2023 – CPP, publicada no DOE nº009, de 12/01/2024. QUARTEL 
DO COMANDO-GERAL, em Fortaleza-CE, 23 de abril de 2026.

Sinval da Silveira Sampaio
CORONEL COMANDANTE-GERAL DA PMCE

*** *** ***
PORTARIA (COAFI) Nº12/2026 - SF - O ORDENADOR DE DESPESAS DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 78 combinado com o artigo 120 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do artigo 123, da citada 
Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, a POLICIAL MILITAR, LUZIANE PEREIRA DA SILVA PINTO, matrícula nº 309.043-8-9, 
lotado no Setor de Odontologia da DS da POLICIA MILITAR DO CEARÁ, a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), à conta da Dotação orçamentária 
10100003.06.122.421.20143.03.339030.1.5009100000.0. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e 
cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação. POLÍCIA MILITAR DO 
CEARÁ, em Fortaleza,  23 de abril de 2026.

Francisco Narcelio Atanazio Alves – CEL QOPM
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CORRIGENDA AO ADITIVO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 01/2026 – AAF/CCPM
No Diário Oficial n° 066, de 14 de abril de 2026 (pág. 191), que publicou o Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 01/2026 – CCPM/PMCE, celebrado 
entre o FSPDS – Colégio da Polícia Militar e a Empresa SLS Terceirização de Serviços LTDA. . Onde se lê: IX - VALOR GLOBAL: R$ 12.763,68 (doze 
mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e oito Centavos) SACC 1412571; Leia-se: IX - VALOR GLOBAL: R$ 12.251,40 (doze mil, duzentos e 
cinquenta e um reais e quarenta centavos) SACC 1412571; Fortaleza-CE, 20 de abril de 2026.

George Stenphenson Batista Benício – CEL QOPM
COORDENADOR DOS COLÉGIOS

ORDENADOR DE DESPESAS FSPDS-CPM
MAT. N°084.201-1-4

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº86/2026

PROCESSO NUP 10061.007470/2026-81
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, no 
uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72, da Lei n°.9.808/1973, a fim de atender às necessidades do HPM/PMCE, inscrito no CNPJ sob o número 
01.790.944/0033-50, com sede na Rua Princesa Isabel n° 1526, Bairro Centro, Fortaleza-CE, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com art. 37 c/c alínea “a” do art. 22 do Decreto nº 93.872/1986, bem como o art. 63, § 1° e 2° da Lei Federal 
n° 4.320/1964, demais legislações aplicáveis e entendimento do TCE e TCU, bem assim conforme entende a Procuradoria-Geral do Estado e CGE, ante a 
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vedação ao enriquecimento ilícito da Administração, reconhecer a dívida de R$ 1.644,60 (mil seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), junto 
a COOPERATIVA DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR LTDA-COAPH, inscrita sob o CNPJ nº 11.768.319/0001-88, referente ao pagamento de 
obrigação com eficácia pós-contratual (por via indenizatória), vinculada ao contrato n° 461/2025, que teve por objeto a prestação de plantões prestados pela 
cooperada Dielly Chaves Moreira, durante o período 21/11/2025 a 20/12/2025, para atender as necessidades da PMCE. HOSPITAL E MATERNIDADE 
DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Manoel de Jesus Rodrigues Mello - CEL QOCPM RR
DIRETOR DO HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ – HPM

MAT. FUNC. 061.578.1-5

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº128/2026

PROCESSO NUP 10061.018631/2026-61
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, no 
uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72, da Lei n°.9.808/1973, a fim de atender às necessidades do HPM/PMCE, inscrito no CNPJ sob o número 
01.790.944/0033-50, com sede na Rua Princesa Isabel n° 1526, Bairro Centro, Fortaleza-CE, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, demais legislações aplicáveis e entendimento do TCE e TCU, 
bem assim conforme entende a Procuradoria-Geral do Estado e CGE, ante a vedação ao enriquecimento ilícito da Administração, reconhecer a dívida de 
R$ 7.898,12 (sete mil, oitocentos e noventa e oito reais e doze centavo), junto COOPERNORDESTE – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E DE SAÚDE DO NORDESTE DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 19.521.941/0001-
07, referente ao pagamento de obrigação com eficácia pós-contratual (por via indenizatória), vinculada ao Contrato n° 289/2019, que teve por objeto a pres-
tação de serviços em horas de profissionais da nutrição durante o período 21/02/2026 a 20/03/2026, para atender as necessidades da PMCE. HOSPITAL E 
MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Manoel de Jesus Rodrigues Mello - CEL QOCPM RR
DIRETOR DO HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ – HPM

MAT. FUNC. 061.578.1-5

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº129/2026

PROCESSO NUP 10061.018647/2026-74
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, no 
uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72, da Lei n°.9.808/1973, a fim de atender às necessidades do HPM/PMCE, inscrito no CNPJ sob o número 
01.790.944/0033-50, com sede na Rua Princesa Isabel n° 1526, Bairro Centro, Fortaleza-CE, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, demais legislações aplicáveis e entendimento do TCE e TCU, 
bem assim conforme entende a Procuradoria-Geral do Estado e CGE, ante a vedação ao enriquecimento ilícito da Administração, reconhecer a dívida de R$ 
8.000,00 (Oito mil reais), junto a empresa VIP SERVIÇOS ODONTO MÉDICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 25.080.595/0001-63, referente ao 
pagamento de obrigação com eficácia pós-contratual (por via indenizatória), vinculada ao Contrato n° 618/2021, que teve por objeto a prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva, calibração e certificação/validação dos equipamentos de Ultrassonografia e Ecocardiograma, durante o período 01/02/2026 
a 28/02/2026, para atender as necessidades da PMCE. HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO 
DE ALENCAR, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Manoel de Jesus Rodrigues Mello - CEL QOCPM RR
DIRETOR DO HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ – HPM

MAT. FUNC. 061.578.1-5

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº130/2026

PROCESSO NUP 10061.018729/2026-19
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, no 
uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72, da Lei n°.9.808/1973, a fim de atender às necessidades do HPM/PMCE, inscrito no CNPJ sob o número 
01.790.944/0033-50, com sede na Rua Princesa Isabel n° 1526, Bairro Centro, Fortaleza-CE, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, demais legislações aplicáveis e entendimento do TCE e TCU, 
bem assim conforme entende a Procuradoria-Geral do Estado e CGE, ante a vedação ao enriquecimento ilícito da Administração, reconhecer a dívida de 
R$ 36.389,79 (Trinta e seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e setenta e nove centavos), junto a COOPERATIVA DE TRABALHO DE CLÍNICA 
MÉDICA DO CEARÁ LTDA -COOPCLINIC, inscrita no CNPJ sob o n° 37.878.434/0001-07, referente ao pagamento de obrigação com eficácia pós-con-
tratual (por via indenizatória), vinculada ao Contrato n° 1224/2023, que teve por objeto a prestação de serviços em horas de médicos especialistas durante 
o período 21/02/2026 a 20/03/2026, para atender as necessidades da PMCE. HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ 
JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Manoel de Jesus Rodrigues Mello - CEL QOCPM RR
DIRETOR DO HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ – HPM

MAT. FUNC. 061.578.1-5

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº131/2026

PROCESSO NUP 10061.018363/2026-88
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, no 
uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72, da Lei n°.9.808/1973, a fim de atender às necessidades do HPM/PMCE, inscrito no CNPJ sob o número 
01.790.944/0033-50, com sede na Rua Princesa Isabel n° 1526, Bairro Centro, Fortaleza-CE, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, demais legislações aplicáveis e entendimento do TCE e TCU, 
bem assim conforme entende a Procuradoria-Geral do Estado e CGE, ante a vedação ao enriquecimento ilícito da Administração, reconhecer a dívida de R$ 
7.359,00 (Sete Mil, Trezentos e Cinquenta e Nove Reais), junto a COOSAÚDE – COOPERATIVA DOS TRABALHADORES E PROFISSIONAIS 
DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.494.283/0001-26, referente ao pagamento de obrigação com eficácia 
pós-contratual (por via indenizatória), vinculada ao Contrato n° 587/2023 que teve por objeto a prestação de serviços em horas de profissionais técnicos de 
laboratório durante o período 21/02/2026 a 20/03/2026, para atender as necessidades da PMCE. HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR 
DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Manoel de Jesus Rodrigues Mello - CEL QOCPM RR
DIRETOR DO HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ – HPM

MAT. FUNC. 061.578.1-5

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº132/2026

PROCESSO NUP 10061.019117/2026-43
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, no 
uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72, da Lei n°.9.808/1973, a fim de atender às necessidades do HPM/PMCE, inscrito no CNPJ sob o número 
01.790.944/0033-50, com sede na Rua Princesa Isabel n° 1526, Bairro Centro, Fortaleza-CE, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, demais legislações aplicáveis e entendimento do TCE e TCU, 
bem assim conforme entende a Procuradoria-Geral do Estado e CGE, ante a vedação ao enriquecimento ilícito da Administração, reconhecer a dívida de 
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R$ 3.930,63 (Três mil novecentos e trinta reais e sessenta e três centavos), junto a COOSAÚDE – COOPERATIVA DOS TRABALHADORES E 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.494.283/0001-26, referente ao pagamento de obrigação 
com eficácia pós-contratual (por via indenizatória), vinculada ao Contrato n° 598/2020, que teve por objeto a prestação de serviços em horas de profissionais 
fonoaudiólogos durante o período 21/02/2026 a 20/03/2026, para atender as necessidades da PMCE. HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA 
MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Manoel de Jesus Rodrigues Mello - CEL QOCPM RR
DIRETOR DO HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ – HPM

MAT. FUNC. 061.578.1-5

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº133/2026

PROCESSO NUP 10061.019170/2026-44
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, no 
uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72, da Lei n°.9.808/1973, a fim de atender às necessidades do HPM/PMCE, inscrito no CNPJ sob o número 
01.790.944/0033-50, com sede na Rua Princesa Isabel n° 1526, Bairro Centro, Fortaleza-CE, CONSIDERANDO as informações e documentos existentes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com art. 63, §1º e §2º, da Lei nº 4.320/1964, demais legislações aplicáveis e entendimento do TCE e TCU, 
bem assim conforme entende a Procuradoria-Geral do Estado e CGE, ante a vedação ao enriquecimento ilícito da Administração, reconhecer a dívida 
de R$ 11.782,06 (onze mil, setecentos e oitenta e dois reais e seis centavos), junto a COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 
DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ LTDA – COOPTACE, inscrita no CNPJ nº 09.170.363/0001-40, referente ao pagamento de obrigação com 
eficácia pós-contratual (por via indenizatória), vinculada ao Contrato n° 1033/202, que teve por objeto a prestação de serviços em horas de profissionais de 
fisioterapia durante o período 21/02/2026 a 20/03/2026, para atender as necessidades da PMCE. HOSPITAL E MATERNIDADE DA POLÍCIA MILITAR 
DO CEARÁ JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Manoel de Jesus Rodrigues Mello - CEL QOCPM RR
DIRETOR DO HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ – HPM

MAT. FUNC. 061.578.1-5

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº158/2026

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ – PMCE, inscrita no CNPJ nº. 01.790.944/0001-72, com sede na Av. Agua-
nambi, 2280 – Centro Integrado de Segurança Pública - Quartel do Comando Geral, Aeroporto - neste ato representada por seu Diretor de Planejamento e 
Gestão Interna, Sr. Coronel PM Francisco Narcélio Atanazio Alves, através do presente instrumento, reconhece expressamente, com fulcro no art. 37 da Lei 
Federal nº. 4.320/1964 e também os art. 112 e 113 da Lei Estadual nº 9.809/1973, que deve ao servidor JEAN DE CASTRO BRASIL, ocupante do cargo 
de 2º Tenente PM, Matrícula: 108.358-1-X, o valor total de R$: 22.216,98 (vinte e dois mil duzentos e dezesseis reais e noventa e oito centavos), em face de 
sua promoção ao posto de 2º Tenente PM na modalidade requerida, a contar de 19 de junho de 2024, conforme fez público o Diário Oficial do Estado nº 042, 
de 05 de março de 2026 e documentação constante no Processo SUITE nº 10061.017551/2026-99, referente à diferença salarial no período de 19/06/2024 
à 31/12/2025. A PMCE se compromete a pagar a presente obrigação sob a Dotação Orçamentária: 10100003.003.01.06.122.196.21122.0.1.500.9.100000.3
1.90.92.15.1.1.0000, a título de Reconhecimento de Dívida, observados os procedimentos administrativos para a sua consecução. POLÍCIA MILITAR DO 
CEARÁ, em Fortaleza/CE, 23 de abril de 2026.

Francisco Narcélio Atanazio Alves
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, inciso IX, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto no Art. 3º, inciso V e § 5º, em consonância com os Artigos 4º e 23, caput e § 11, todos da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, c/c os Artigos 
16, caput, 16-A e 16-B, do Decreto Estadual nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, considerando a decisão da Comissão de Promoção de Oficiais do Corpo 
de Bombeiros Militar do Ceará - CPO, devidamente registrada em Ata, datada de 26 de maio de 2025, e, publicada no Boletim do Comando-Geral nº 097, 
datado de 28/05/2025, considerando o Despacho 2694/2022 – PGE, datado de 20 de julho de 2022, em observância à decisão judicial proferida nos autos 
do Processo Judicial nº 3001482-47.2024.8.06.0001, transitado em julgado, e, tendo em vista o teor do processo NUP 10021.004102/2025-76, RESOLVE: 
PROMOVER pela Modalidade Requerida, ao posto de TENENTE-CORONEL do Quadro de Oficiais da Administração Bombeiro Militar – QOABM, o 
Major QOABM EMERSON SANTOS VIEIRA, Matrícula Funcional nº 108.968-1-9, a contar de 26 de maio de 2025. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Antônio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo n° 08306754/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, por ter atingido a idade limite de 60 anos, nos termos do art. 42, § 1°, da Cons-
tituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei n° 13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 7°, da Lei Complementar n° 21, de 29 de junho de 
2000, o Militar ativo do Corpo de Bombeiros, ÍCARO METON DE HOLANDA VIEIRA matricula funcional n° 107.459-1-8, CPF ns 117.201.073-00, 
no atual posto de Tenente Coronel QOABM, competindo-lhe os proventos proporcionais de 86,49% do mesmo posto, a partir de 02/11/2017, tendo como 
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO
IMPORTÂNCIA (R$)

VALOR R$
SOLDO (86,49%) - Lei n° 16.207, de 17/03/2017 304,96
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - 5% do soldo (Lei n° 11.167, de 07/01/1986) 40,73
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO BOMBEIRÍSTICA (86,49%) - Lei n° 16.207, de 17/03/2017 3.297,96
GRATIFICAÇÃO DE DEFESA SOCIAL E CIDADANIA - GDSC (86,49%) - Lei n° 16.207, de 17/03/2017 5.243,56

TOTAL 8.861,74

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. em Fortaleza, 07 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Adriano Pinheiro dos Santos

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Antonio Roberto Cesário de Sá

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 05710376/2017, RESOLVE 
TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA “EX OFFICIO”, nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Federal, art. 180, inciso II, da Lei nº 
13.729, de 11 de janeiro de 2006, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 15.797, de 25 de maio de 2015, art. 7º, da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho 
de 2000, e art. 16, § 3º, do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, o militar ativo do Corpo de Bombeiros, JAIME VIEIRA DE SOUSA FILHO, 
matricula funcional nº 053.687-1-5, CPF nº 260.545.403-78, no atual posto de 2º TENENTE, competindo-lhe os proventos integrais do mesmo posto, a partir 
de 05/07/2017, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
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DESCRIÇÃO
IMPORTÂNCIA R$

VALOR R$
SOLDO (Lei nº 16.207, de 17/03/2017) 274,26
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – 10% do soldo (Lei n° 11.167, de 07/01/1986) 27,43
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO BOMBEIRÍSTICA (Lei nº 16.207, de 17/03/2017) 1.572,92
GRATIFICAÇÃO DE DEFESA SOCIAL E CIDADANIA - GDSC (Lei nº 16.207, de 17/03/2017) 3.292,41

TOTAL 5.167,02

TORNANDO SEM EFEITO, o Ato Governamental do 2º Tenente BM JAIME VIEIRA DE SOUSA FILHO, matrícula funcional nº 053.687-1-5, publicado 
no DOE nº 090, de 15/05/2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Antonio Roberto Cesário de Sá
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
PORTARIA Nº065/2026 - COAFI/CBMCE O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e ,CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes a alimentação , hospedagem pelos Oficiais e Praças 
Bombeiros Militares, quando se deslocam da sede para viagens a serviço, com a finalidade de realizar operação de busca, resgate e salvamento de vitima 
desaparecida em zona rural, utilizando cães de faro, e outros serviços inerentes à atividade bombeiro militar. RESOLVE CONCEDER diárias aos MILI-
TARES mencionados no anexo único desta portaria, de acordo com o art. 1º; alínea “ b” do §1º do art. 4 º; art. 15º do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 
2011 e anexos I e III do referido Decreto, devendo as despesas correr a conta da dotação orçamentária do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará, QUARTEL 
DO COMANDO GERAL, em Fortaleza, 16 de março de 2026.

José Cláudio Barreto de Sousa - CEL CG QOBM
CORONEL COMANDANTE GERAL DO CBMCE

Registre-se e publique-se.

NOME CARGO NIVEL ROTEIRO PERIODO VALOR QUANT TOTAL
ANTONIO CLOVIS LIMA ST BM II FORTALEZA/CARIRIAÇU- 17/03/2026 a 19/03/2026 143,66 2,5 359,15
CLAYTON DA SILVA DUARTE SD BM II FORTALEZA/CARIRIAÇU- 17/03/2026 a 19/03/2026 143,66 2,5 359,15
RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA 2º SGT BM II FORTALEZA/CARIRIAÇU- 17/03/2026 a 19/03/2026 143,66 2,5 359,15

TOTAL 1.077,45

*** *** ***
PORTARIA Nº069/2026 - COAFI/CBMCE O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação e à hospedagem de oficiais e praças bombeiros 
militares, quando se deslocam da sede para viagens a serviço, com a finalidade de fiscalização de poços e outros serviços inerentes à atividade bombeiro 
militar, resolve conceder diárias aos MILITARES mencionados no Anexo Único desta Portaria, de acordo com o art. 1º; § 2º do art. 4º; § 1º do art. 12; 
arts. 15 e 16 do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo as despesas correr à dotação orçamentária do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará. 
QUARTEL DO COMANDO-GERAL, em Fortaleza, 27 de março de 2026.

José Cláudio Barreto de Sousa - CEL CG QOBM
CORONEL COMANDANTE GERAL DO CBMCE

Registre-se e publique-se.

NOME CARGO NIVEL ROTEIRO PERIODO VALOR QUANT TOTAL
ALAN AIRES VINHAS 3º SGT BM II FORTALEZA/VIÇOSA DO CEARA- 30/03/2026 a 31/03/2026 143,66 1,5 215,49
ANASTACIO RIBEIRO NETO CAP QOABM II FORTALEZA/VIÇOSA DO CEARA- 30/03/2026 a 31/03/2026 143,66 1,5 215,49
JOSE IVAN RIBEIRO 1ºTEN QOABM II FORTALEZA/VIÇOSA DO CEARA- 30/03/2026 a 31/03/2026 143,66 1,5 215,49

TOTAL 646,47

*** *** ***
PORTARIA Nº358/2026-CMDO/CBMCE O CORONEL COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo §2º do art. 37 da Lei Estadual nº 13.438, de 07 de janeiro de 2004, RESOLVE: AFASTAR DO 
EXERCÍCIO FUNCIONAL o BOMBEIRO MILITAR abaixo relacionado, a contar de 16 de abril de 2026, em virtude de sua promoção, na modalidade 
requerida, ter sido publicada no Diário Oficial do Estado Nº 068 de 16 de abril de 2026. Em consequência, será iniciado o processo de reserva remunerada 
ex officio do militar, conforme o disposto no §3º do art. 16 do Decreto Estadual nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, que regulamenta a Lei nº 15.797, de 
25 de maio de 2015. O militar descrito nesta portaria deverá comparecer ao setor de reserva da CGP/CBMCE, munido de documentação necessária para o 
início do processo de Reserva Remunerada Ex Officio.

ORD. POSTO NOME MATRÍCULA
1 2º TENENTE ALEXSANDRO PESSOA DE OLIVEIRA 113.052-1-4

 
Em Fortaleza - CE, ao(s) 17 de abril de 2026. 

José Cláudio Barreto de Sousa – CEL CG QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMCE

*** *** ***
PORTARIA Nº369/2026-CMDO/CBMCE O CORONEL COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo §2º do art. 37 da Lei Estadual nº 13.438, de 07 de janeiro de 2004, RESOLVE: AFASTAR DO 
EXERCÍCIO FUNCIONAL o BOMBEIRO MILITAR abaixo relacionado, a contar de 16 de Setembro de 2020, em virtude de sua promoção, na modalidade 
requerida, ter sido publicada no Diário Oficial do Estado Nº 070 de 20 de Abril de 2026. Em consequência, será iniciado o processo de reserva remunerada 
ex officio do militar, conforme o disposto no §3º do art. 16 do Decreto Estadual nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, que regulamenta a Lei nº 15.797, de 
25 de maio de 2015. O militar descrito nesta portaria deverá comparecer ao setor de reserva da CGP/CBMCE, munido de documentação necessária para o 
início do processo de Reserva Remunerada Ex Officio.

ORD. POSTO NOME MATRÍCULA
1 2º TENENTE FRANCISCO CLAYTON FORTUNATO FARIAS 048.726-1-4

 
Em Fortaleza - CE, ao(s) 22 de abril de 2026. 

José Cláudio Barreto de Sousa – CEL CG QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMCE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº155/2022

NUP 10021.001092/2026-06/IG 1444231
I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO Nº 4 AO CONTRATO Nº 155/2022. II - CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
CEARÁ – CNPJ nº 35.025.022/0001-90. III - ENDEREÇO: Rua Oto de Alencar, nº 215, Centro, Fortaleza/CE. IV - CONTRATADA: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE – CNPJ nº 07.047.251/0001-70 e CGF nº 06.105.848-3. V - ENDEREÇO: Rua Padre Valdevino, nº 150, 
Fortaleza/CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. VII - FORO: Fortaleza/Ceará. VIII - OBJETO: 
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Prorrogação do prazo da vigência, bem como do valor, do Contrato nº 155/2022 (Fornecimento de Energia Elétrica de Baixa Tensão para as unidades 
consumidoras do grupo B, agrupamento 236001, do CBMCE). IX - VALOR GLOBAL: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, com início em 30/04/2026 e término em 29/04/2027. XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalterados todos os demais termos e condições pactu-
adas pelas PARTES no CONTRATO, não expressamente modificados por este instrumento, os quais são ratificados pelas PARTES neste ato. XII - DATA: 
09/04/2026. XIII - SIGNATÁRIOS: JOSÉ CLÁUDIO BARRETO DE SOUSA – CEL CG BM – Comandante Geral do CBMCE e ELOÁ DA SILVEIRA 
SANTANDER – Representante Legal da COELCE. 

Mário dos Martins Coelho Bessa – OAB Nº15.254 
ASSESSOR JURÍDICO

PERÍCIA FORENSE DO CEARÁ

PORTARIA Nº153/2026 O PERITO GERAL ADJUNTO DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais resolve 
AUTORIZAR o pagamento de Diárias de Reforço de Serviço Operacional (DRSO), de acordo com a Lei nº 18.892, de 27.06.24, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Ceara em 27 de junho de 2024, ao servidor LIVIO PIRES DE CARVALHO MELO, matrícula nº 300.018.7-7, lotado na Célula de Gestão 
da Perícia Forense de Canindé - CEGECN, tendo em vista a apoio no fechamento da escala de janeiro a fevereiro de 2026 dos Peritos Criminais da Célula 
de Gestão da Perícia Forense de Canindé, nos dias relacionados no Anexo Único desta Portaria devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Perícia Forense do Estado do Ceará. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 01 de abril de 2026.

Atila Einstein de Oliveira
PERITO GERAL ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº153/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026
SERVIDOR MATRÍCULA CARGO PERÍODO HORAS TRABALHADAS VALOR HORA TOTAL

Livio Pires de Carvalho Melo 300.018.7-7 Perito Criminal - Classe A 31 de janeiro a 1 de fevereiro 12 (ADICIONAL 30%) 50,79 609,48
TOTAL: 609,48

*** *** ***
PORTARIA Nº165/2026. O PERITO GERAL DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
disposto no art.150, § 1°, inciso III da Lei n°12.124, de 6 de julho de 1993 – Estatuto da Polícia Civil, que rege os cargos da atividade pericial, no art. 5º, 
inciso XIII do Decreto nº 30.485/2011, e na Lei 14.055, de 7 de janeiro de 2008, que instituiu a Perícia Forense do Estado do Ceará – PEFOCE; CONSI-
DERANDO que o reconhecimento ao servidor constitui forma de agradecer e valorizar o desempenho de suas funções; CONSIDERANDO a relevância dos 
serviços prestados pelo servidor RODRIGO CAMPOS SALES PIMENTEL, ocupante do cargo de Médico Perito Legista, matrícula nº 300.331-0-8, lotado 
no Célula de Gestão da Perícia Forense de Crateús – CEGECR, especialmente em razão de seu elevado comprometimento, responsabilidade e dedicação 
demonstrados no desempenho de suas atribuições periciais, cuja atuação tem contribuído de forma relevante para a qualidade, celeridade e credibilidade 
dos trabalhos desenvolvidos, bem como para o fortalecimento da imagem institucional; CONSIDERANDO a importância de se reconhecer publicamente o 
trabalho desempenhado, por meio da Gestão Superior da Perícia Forense; RESOLVE: ELOGIAR o servidor RODRIGO CAMPOS SALES PIMENTEL 
da Perícia Forense do Estado do Ceará, pelo excelente serviço prestado. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2026.

Julio César Nogueira Tôrres
PERITO GERAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°178/2026 O PERITO GERAL ADJUNTO DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
resolve AUTORIZAR o pagamento das diárias ao servidor PAULO HENRIQUE GIFONI MAIA, Assistente de Administração da PCCE, matrícula n° 
115.344-1-4, lotado na Coordenadoria de Perícia Criminal – COPEC, que viajou em objeto de serviço à cidade de Sobral-CE, no dia 23 de março de 2026, 
para Realizar Visita Técnica ao Núcleo de Sobral para acompanhar o projeto de construção do laboratório forense, bem como acompanhar as condições das 
instalações físicas do núcleo e da frota veicular, concedendo-lhe meia diária no valor unitário total de R$ 143,66 (cento e quarenta e três reais e sessenta 
seis centavos), totalizando R$ 71,83 (setenta e um reais e oitenta e três centavos), de acordo com o artigo 1º e 2°, c/c art. 4°, § 2°, inciso II, art. 16, classe II 
do Anexo I do Decreto n° 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, bem como Anexo I da Portaria nº 09/2026, 
publicada no Diário Oficial de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Perícia Forense do Estado do Ceará. 
PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 15 de abril de 2026.

Atila Einstein de Oliveira
PERITO GERAL ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº180/2026 A DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 30.485, de 06 de abril de 2011, e considerando as diretrizes contidas no Decreto nº 29.704, de 08 
de abril de 2009, em seus arts. 20 inciso III, art.21 I, alínea a, 4, art.23 inciso VII, RESOLVE Desligar a ESTAGIÁRIA relacionada no anexo único desta 
portaria, a partir de 10/04/2026, bem como CESSAR OS EFEITOS da concessão da bolsa de estágio e auxílio – transporte, autorizada pela portaria nº 
81/2025, publicada no DOE/CE de 09/04/2025. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2026. 

Manuela Chaves Loureiro Cândido
DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº180/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026
01 AMAMDA OLIVEIRA DE PAIVA

 
*** *** ***

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2026/14400 
PROCESSO Nº10011.008796/2025-30 

ÓRGÃO GESTOR: Perícia Forense do Estado do Ceará – PEFOCE. OBJETO: Registro de Preço para visando futuras e eventuais aquisição de consu-
míveis dos Cromatógrafos a Gás para uso no Núcleo de Toxicologia Forense (NUTOF) Capital, pertencente à Coordenadoria de Análises Laboratoriais 
Forenses- CALF VIGÊNCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições 
e quantidades ou valores remanescentes. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento fundamenta-se: no Pregão Eletrônico nº 20240022, nos 
termos do Decreto nº 35.323, de 24 de fevereiro de 2023, publicado D.O.E de 28/02/2023 e suas alterações e na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
EMPRESAS E ITENS: DMC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATO: ITEM 01: CÓDIGO 1563943 - COLUNA, HPLC BIPHENYL 
2,7UM 100X2,1MM, COMPATIVEL COM O CROMATOGRAFO LIQUIDO ACOPLADO AO ESPECTOMETRO DE MASSAS SEQUENCIAL 8045, 
SIMILAR OU COMPATIVEL COM PART. NUMBER 227- 32015-03 MARCA SHIMADZU, EMBALAGEM 1.0; QUANTIDADE: 06. MARCA: Restek. 
VALOR UNITÁRIO: R$ 8.198,00. ÔMEGA TRÊS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. ITEM 02: CÓDIGO 18607610 
- OLEO, BOMBA DE VACUO, EMBALAGEM 1.0 LITRO; QUANTIDADE: 04. MARCA: EDWARDS. VALOR UNITÁRIO: R$ 800,00. PERÍCIA 
FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 17 de abril de 2026. 

Lívio César Feitosa Barbosa
COORDENADOR

COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA – COAFI
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ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº410/2026 NUP 10041.001665/2026-55 A DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA ACADEMIA ESTADUAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria de nº 838/2024 DG/AESP, publicado em DOE N° 
162, DE 28/08/2024, resolve conceder gratificação por atividade de magistério aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, POR 
COORDENAR, MONITORAR E INSTRUIR AULAS NO CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM ARMAMENTO E MUNIÇÃO - CAAM- TURMA 
02 - 2026, referente ao mês de abril de 2026, conforme NUP nº 10041.001665/2026-55 , realizado por este órgão, com direito a percepção da gratificação 
prevista nos arts. 9º e 10º da Lei nº 15.191, de 19 de julho de 2012, Decreto nº 31.276, de 13 de Agosto de 2013 e Portaria nº 2484/2025 – DG/AESP/CE, de 
07 de Janeiro de 2026. ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2026. 

Jamille dos Santos de Moura
DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°410/2026 DE 22 DE ABRIL DE 2026
CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM ARMAMENTO E MUNIÇÃO - CAAM - TURMA 02 - 2026

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO NÍVEL VALOR H/A DISCIPLINA / CURSO CARGA 
HORÁRIA PERÍODO TOTAL

FRANCO GADELHA 
LACERDA 
CARVALHO 

125702-1-X COORDENADOR ESPECIALISTA R$ 85,20

CURSO DE 
APERFEIÇOAMENTO 
EM ARMAMENTO E 

MUNIÇÃO - CAAM - TURMA 
02 - 2026... GRUPO - 1

30 06/04/2026 a 
14/04/2026 R$ 2.556,00

NATHALE PIRES 
DE SOUZA 00057010 MONITOR ESPECIALISTA R$ 85,20

CURSO DE 
APERFEIÇOAMENTO 
EM ARMAMENTO E 

MUNIÇÃO - CAAM - TURMA 
02 - 2026... GRUPO - 1

30 06/04/2026 a 
14/04/2026 R$ 2.556,00

MARLOS AMAURY 
CASTELO 
BEZERRA FILHO

30193512 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 IDENTIFICAÇÃO DE 
MUNIÇÕES E CALIBRES 9 07/04/2026 a 

07/04/2026 R$ 766,80

FERNANDO 
ANTONIO MOURA 
DE SANT’ANNA 
FILHO

40478612 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20
IDENTIFICAÇÃO E 

MANUSEIO DE ARMAS DE 
FOGO CURTAS E LONGAS

18 08/04/2026 a 
09/04/2026 R$ 1.533,60

ANTONIO ROGÉRIO 
RICARDO DE 
ARAÚJO

3035091X INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 MANUTENÇÃO DE 
1º ESCALÃO 24 10/04/2026 a 

14/04/2026 R$ 2.044,80

FRANCISCO 
SAMUEL ARAUJO 
SILVA

30372719 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 MANUTENÇÃO DE 
1º ESCALÃO 24 10/04/2026 a 

14/04/2026 R$ 2.044,80

SANTHIAGO 
CASTRO DA SILVA 3010652 INSTRUTOR GRADUAÇÃO R$ 68,17

IDENTIFICAÇÃO E 
MANUSEIO DE ARMAS DE 
FOGO CURTAS E LONGAS

18 08/04/2026 a 
09/04/2026 R$ 1.227,06

JOAO PAULO 
SOARES DE ARAUJO 58737518 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20

CLASSIFICAÇÃO DAS 
ARMAS DE FOGO E SEU 

FUNCIONAMENTO
9 06/04/2026 a 

06/04/2026 R$ 766,80

 	  	  	  	  	  	  	  	  
TOTAL DE H/A PORTARIA: 162

VALOR TOTAL DA PORTARIA: R$ 13.495,86

*** *** ***
PORTARIA Nº411/2026 NUP 10041.001672/2026-57 A DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA ACADEMIA ESTADUAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria de nº 838/2024 DG/AESP, publicado em DOE N° 
162, DE 28/08/2024, resolve conceder gratificação por atividade de magistério aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, POR 
COORDENAR, MONITORAR E INSTRUIR AULAS NO CURSO DE CONTRAINTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR (CCIPM) - PMCE – TURMA 
01 – 2026, referente ao mês de abril de 2026, conforme NUP nº 10041.001672/2026-57 , realizado por este órgão, com direito a percepção da gratificação 
prevista nos arts. 9º e 10º da Lei nº 15.191, de 19 de julho de 2012, Decreto nº 31.276, de 13 de Agosto de 2013 e Portaria nº 2484/2025 – DG/AESP/CE, de 
07 de Janeiro de 2026. ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Jamille dos Santos de Moura
DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°411/2026 DE 22 DE ABRIL DE 2026
CURSO DE CONTRAINTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR (CCIPM) - PMCE – TURMA 01 – 2026

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO NÍVEL VALOR H/A DISCIPLINA / CURSO CARGA 
HORÁRIA PERÍODO TOTAL

TIAGO BARBOSA 
GONÇALVES 30851412 COORDENADOR ESPECIALISTA R$ 85,20

CURSO DE CONTRAINTELIGÊNCIA 
POLICIAL MILITAR 

(CCIPM) - PMCE – TURMA 
01 – 2026... GRUPO - 1

20 06/04/2026 a 
10/04/2026 R$ 1.704,00

BRUNO CARLOS 
SILVA 30342518 MONITOR ESPECIALISTA R$ 85,20

CURSO DE CONTRAINTELIGÊNCIA 
POLICIAL MILITAR 

(CCIPM) - PMCE – TURMA 
01 – 2026... GRUPO - 1

20 06/04/2026 a 
10/04/2026 R$ 1.704,00

CARLOS EDSON 
LOBATO PIMENTA 
FILHO

304.045-1-3 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 OPERAÇÕES DE 
CONTRAINTELIGÊNCIA. 8 09/04/2026 a 

10/04/2026 R$ 681,60

CARLOS EDSON 
LOBATO PIMENTA 
FILHO

304.045-1-3 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 SEGURANÇA ORGÂNICA 8 06/04/2026 a 
07/04/2026 R$ 681,60

WALDYR VANUTTI 
ALENCAR MENDES 308.757-2-9 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 ANÁLISE PÓS AÇÃO 4 10/04/2026 a 

10/04/2026 R$ 340,80

WALDYR VANUTTI 
ALENCAR MENDES 308.757-2-9 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 SEGURANÇA DE 

ASSUNTOS INTERNOS 8 07/04/2026 a 
08/04/2026 R$ 681,60

WALDYR VANUTTI 
ALENCAR MENDES 308.757-2-9 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 OPERAÇÕES DE 

CONTRAINTELIGÊNCIA. 8 09/04/2026 a 
10/04/2026 R$ 681,60

ANTONIO MARCELO 
RIBEIRO FILHO 3089099X INSTRUTOR GRADUAÇÃO R$ 68,17 SEGURANÇA ATIVA 6 08/04/2026 a 

09/04/2026 R$ 409,02

JONASDABE 
PEREIRA LAPA 30433912 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 ANÁLISE PÓS AÇÃO 4 10/04/2026 a 

10/04/2026 R$ 340,80

JONASDABE 
PEREIRA LAPA 30433912 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 METODOLOGIA DE PRODUÇÃO 

DO CONHECIMENTO 4 08/04/2026 a 
08/04/2026 R$ 340,80

JONASDABE 
PEREIRA LAPA 30433912 INSTRUTOR ESPECIALISTA R$ 85,20 OPERAÇÕES DE 

CONTRAINTELIGÊNCIA. 8 09/04/2026 a 
10/04/2026 R$ 681,60

JOÃO VICTOR 
MACÊDO ALENCAR 8439694X INSTRUTOR GRADUAÇÃO R$ 68,17 INTRODUÇÃO À 

CONTRAINTELIGÊNCIA 2 06/04/2026 a 
06/04/2026 R$ 136,34

TOTAL DE H/A PORTARIA: 100
VALOR TOTAL DA PORTARIA: R$ 8.383,76

*** *** ***
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PORTARIA Nº434/2026 NUP 10041.001649/2026-62 A DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA ACADEMIA ESTADUAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria de nº 838/2024 DG/AESP, publicado em DOE N° 
162, DE 28/08/2024, resolve conceder gratificação por atividade de magistério aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, PARA 
CONTEUDISTA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE DELEGADOS DA POLICIA CIVIL - PCCE - CONTEUDISTA - 2026, referente ao mês de Março 
de 2026, conforme NUP nº 10041.001649/2026-62, realizado por este órgão, com direito a percepção da gratificação prevista nos arts. 9º e 10º da Lei nº 
15.191, de 19 de julho de 2012, Decreto nº 31.276, de 13 de Agosto de 2013 e Portaria nº 2484/2025 – DG/AESP/CE, de 07 de Janeiro de 2026. ACADEMIA 
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de abril de 2026.

Jamille dos Santos de Moura
DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°434/2026 DE 22 DE ABRIL DE 2026
CURSO DE FORMAÇÃO DE DELEGADOS DA POLICIA CIVIL - PCCE - CONTEUDISTA - 2026

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO NÍVEL VALOR H/A DISCIPLINA / CURSO CARGA 
HORÁRIA PERÍODO TOTAL

DIOGO GALINDO DE GÓES 30020717 CONTEUDISTA ESPECIALISTA R$ 85,20 GESTÃO DE DELEGACIAS 16 09/03/2026 a 
09/03/2026 R$ 1.363,20

TOTAL DE H/A PORTARIA: 16
VALOR TOTAL DA PORTARIA: R$ 1.363,20

*** *** ***
PORTARIA Nº446/2026 - NUP 10041.001566/2026-73 - O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DA ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DO CEARÁ – AESP/CE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Lei nº 19.124, de 19 de dezembro de 2024, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 36.857, de 19 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará em 23 de setembro de 2025, CONSIDERANDO que 
compete à Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP/CE, órgão vinculado à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS/CE, 
realizar, direta ou indiretamente, mediante convênio ou contrato, a unificação e execução, com exclusividade, das atividades de ensino das instituições que 
compõem o Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Estado; CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Ação Educacional nº 24/2026-DEBM/DG/
AESP, por meio do NUP nº 10041.001565/2026-29, bem como o disposto na Instrução Normativa nº 001/2024-DG/AESP/CE, que institui o Regime Escolar 
da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP/CE, especialmente em seu art. 24, que trata da matrícula nas ações educacionais instituídas pela 
Academia; Resolve matricular 28 (vinte e oito) DISCENTES abaixo relacionados no CURSO DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL - CADC/2026 - TURMA 
I, a ser realizado em Fortaleza/CE, no período de 13 de abril de 2026 a 24 de abril de 2026, com carga horária de 80 (oitenta) horas-aula. 

ORDEM NÚMERO DE MATRÍCULA NOME
1 20260409150141 ADAMO BEZERRA PINHEIRO
2 20260409211945 ANTONIO FLAVIO FREITAS
3 20260409134741 ANTONIO JUNIOR FEITOSA BESERRA
4 20260409143421 ANTONIO TACITO ANDRADE
5 20260409142628 ARI SILVA LIMA
6 20260409144519 ARON BEZERRA PINHEIRO
7 20260410105135 CARLOS SERGIO MOURA DE MELO
8 20260410105408 CLEYTON SAMPAIO DA SILVA
9 20260409162614 DIEGO DE OLIVEIRA GOMES
10 20260409133122 DOUGLAS MOURA UCHOA
11 20260409145615 EDUARDO RODRIGUES DE BRITO
12 20260409182601 ENIVALDO DE PAULA SILVA
13 20260409215014 EVANDRO DA SILVA PEREIRA
14 20260409141024 FRANCISCA LARISSA LIMA DE SOUSA
15 20260410130226 FRANCISCO DE ASSIS MARIANO MARREIRA
16 20260409163925 FRANCISCO ITAMAR GUILHERME DA SILVA
17 20260410103623 FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS
18 20260409133752 FRANCISCO ROGERIO RIBEIRO
19 20260409150934 JOAO DAVI LIBERATO DA SILVA
20 20260409135625 JOSE ANTONIO PEREIRA BARRETO
21 20260410102010 JOSE EDILSON DOS SANTOS
22 20260414141941 JOSE HALLYS FREITAS
23 20260409222255 MARCIA DE PAULA RODRIGUES
24 20260410104004 MARCOS ANTONIO NEVES DOS REIS
25 20260409135005 PAULO MATEUS VIANA BARROS
26 20260410100446 RICARDO CHAGAS BOMFIM
27 20260409141525 RUI EZEQUIAS FERREIRA FEITOSA
28 20260409131926 WAGNER LOPES DIAS

Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Ciro de Assis Lacerda

DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
DIRETOR-GERAL ADJUNTO

*** *** ***
PORTARIA Nº448/2026 - NUP 10041.001521/2026-07 - O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DA ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DO CEARÁ – AESP/CE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Lei nº 19.124, de 19 de dezembro de 2024, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 36.857, de 19 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará em 23 de setembro de 2025, CONSIDERANDO que 
compete à Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP/CE, órgão vinculado à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS/CE, 
realizar, direta ou indiretamente, mediante convênio ou contrato, a unificação e execução, com exclusividade, das atividades de ensino das instituições que 
compõem o Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Estado; CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Ação Educacional nº 21/2026– COPEI/
DG/AESP, por meio do NUP nº 10041.001299/2026-34, bem como o disposto na Instrução Normativa nº 001/2024-DG/AESP/CE, que institui o Regime 
Escolar da Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP/CE, especialmente em seu art. 24, que trata da matrícula nas ações educacionais 
instituídas pela Academia; Resolve matricular 8 (oito) DISCENTES abaixo relacionados no CURSO DE CAPACITAÇÃO EM PROVAS DIGITAIS E 
CADEIA DE CUSTÓDIA NO ÂMBITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR-TURMA 01 - 2026, a ser realizado em Fortaleza/CE, no 
período de 8 de abril de 2026 a 17 de abril de 2026, com carga horária de 40 (quarenta) horas-aula. 

ORDEM NÚMERO DE MATRÍCULA NOME
1 20260407163001 BIANCA DE OLIVEIRA ARAUJO
2 20260407161728 CLAUDIO SILVA DE ALMEIDA
3 20260407163119 FRANCISCO SERGIO MARREIRO RIBEIRO
4 20260407161646 LENNON MENEZES DE PAIVA RODRIGUES
5 20260408084836 MARIA DO CARMO APARECIDA FERREIRA BRITO
6 20260408095445 RAFAEL BEZERRA CARDOSO
7 20260407161710 RENY SALES ROCHA FILGUEIRAS
8 20260407193906 ROBERTO CESAR GONCALVES COUTO

Fortaleza, 23 de abril de 2026.
Ciro de Assis Lacerda 

DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL
DIRETOR-GERAL ADJUNTO

*** *** ***
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EXTRATO DA NOTA DE INSTRUÇÃO Nº14/2026 – CEPEPC/DEPC/AESP – NUP Nº10041.001479/2026-16
REFERÊNCIA: Nota de Instrução nº 14/2026 – CEPEPC/DEPC/AESP, da componente curricular de instrução prática, do Curso de Tiro Policial com Armas 
Longas - Turma III/2026, regulamentado pelo PAE nº 24/2026-CEFPC/DEPC/AESP, vinculado ao NUP nº 10041.001422/2026-17, a ser realizado em 
Fortaleza-CE e Região Metropolitana. CURSO: CURSO DE TIRO POLICIAL COM ARMAS LONGAS - TURMA III/2026. OBJETIVO: Capacitar os 
POLICIAIS CIVIS para o manuseio seguro, o domínio técnico-operacional e o emprego tático das armas longas institucionais, visando à atuação eficaz, 
proporcional e segura em situações operacionais, conforme os princípios do tiro policial defensivo e as normas de segurança vigentes. INSTRUTORES: 
Serão designados cinco (05) instrutores, sendo 1 (um) instrutor master e 4 (quatro) instrutores Auxiliares, selecionados pela Célula Acadêmica Policial 
Civil, em conjunto com a Célula de Práticas Educacionais da Polícia Civil, e aprovados pela Diretoria de Ensino Policial Civil da AESP/CE. VEÍCULOS/
TRANSPORTE/APOIO: O Coordenador será responsável por organizar o transporte, armamento e a equipe de apoio necessária para a execução segura e 
eficaz da instrução, bem como providenciar, se necessário, ambulância e socorristas durante a atividade. Apoio: Departamento Técnico Operacional – DTO/
PCCE. QUANTIDADE DE ALUNOS: Participarão da instrução 30 (trinta) discentes, conforme critérios estabelecidos no PAE do curso. EQUIPAMENTOS: 
A coordenação do curso será responsável por providenciar o armamento institucional utilizado na atividade. Os discentes deverão trazer seus próprios 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), incluindo colete balístico, óculos de proteção, abafador auricular e bandoleira. Observação 1: A utilização da 
bandoleira é de caráter obrigatório nos treinamentos que envolvam essa especificidade, cabendo à Coordenação informar previamente os discentes quanto 
à obrigatoriedade e responsabilidade individual na sua aquisição e apresentação no dia da instrução. Observação 2: Na hipótese de o discente não dispor de 
colete balístico institucional, a Coordenação deverá comunicar imediatamente a situação à CEPEPC, para que esta adote as providências administrativas junto 
à Célula de Gerenciamento de Recursos Educacionais (CEGRE), visando ao fornecimento adequado do EPI. PROCEDIMENTOS: A disciplina de Balística 
será ministrada por meio de exposição técnico-didática, abordando os fundamentos da balística interna, externa e A instrução prática será conduzida em 
estande de tiro, priorizando a segurança integral de todos os envolvidos. As atividades serão desenvolvidas de forma progressiva, contemplando o manuseio 
seguro, o domínio técnico das plataformas de armas longas, a aplicação dos fundamentos de tiro, bem como o emprego operacional em curtas e médias 
distâncias, incluindo controle de cadência e transição de armas. Conteúdo Prático: Por se tratar de conteúdo técnico-operacional restrito e exclusivo às forças 
de segurança pública do Estado do Ceará, os exercícios e procedimentos práticos não serão divulgados publicamente. Todas as atividades estão detalhadas 
exclusivamente na Nota de Instrução específica, documento específico que orienta a condução da instrução prática. Restrições e Normas Técnicas: Proibido 
o uso de munição recarregada; Serão utilizadas exclusivamente armas pistolas de calibre 9x19 mm, Submetralhadoras, Espingardas e Fuzis ; É obrigatória a 
utilização de colete balístico, óculos de proteção e abafadores auriculares; Os EPIs só poderão ser retirados após encerramento da atividade, com autorização 
do instrutor. Obrigatória a utilização de toda a munição destinada, vedado o desvio de finalidade; Assinatura de termo de responsabilidade pela utilização das 
munições. Comandos de Instrução: “Pista fria” – início e encerramento das instruções; “Pista quente” – autorização para prática de tiro; “Atenção, atiradores, 
enumerar”; “Óculos e abafadores, equipar”; “Municiar carregador com ‘X’ cartuchos”; “Alimentar, carregar e ficar prontos”; Sinal sonoro: um silvo longo 
(atenção) seguido de um silvo breve (execução); “À frente dos alvos, conferir impactos e substituir/obrear alvos.” Procedimentos Pós-Instrução: Conferência 
e assinatura dos alvos pelo instrutor-chefe de linha, instrutor auxiliar e o discente; caso exista avaliação prática com disparos; Não será fornecida munição 
suplementar em caso de falha de cartucho (nega); Proibido fumar, portar celulares/dispositivos com câmera ou participar sob efeito de álcool ou substâncias 
psicoativas; Cada discente é responsável por seus próprios EPIs, incluindo a bandoleira. Recolhimento obrigatório dos estojos deflagrados pelos discentes. 
Local: A instrução será executada no SHOOTERS CLUBE DE TIRO, Av. Manoel Feliciano de Lima, SN, Lagoa do Mato/Camará, Aquiraz-CE, conforme 
contrato vigente com a AESP/CE; Data: 10 de abril de 2026. Horário: 7h às 18h – totalizando 10 horas-aula. Uniforme: Discentes: Uniforme institucional 
da Polícia Civil do Ceará + EPI completo; Instrutores: Uniforme institucional da Policia Civil do Ceará + EPI completo; Material para a instrução: 40 alvos 
do tipo NRA; 1 rolo de obreias pretas (1.000 unidades) Munições: Para garantir a plena efetividade da instrução e o cumprimento dos objetivos propostos 
na disciplina, é fundamental o fornecimento do seguinte quantitativo de munições:

ORD CALIBRE QUANTIDADE DE ALUNOS DISPAROS POR ALUNO TOTAL
01 9x19 mm 30 25 750
02 12 GA 20 600
03 5,56x45 30 900

Observações obrigatórias: As Munições não utilizadas e o quantitativo mínimo de 90% dos estojos deflagrados devem ser devolvidos ao Núcleo de Almoxari-
fado - NUALM, em conjunto com a Célula de Gerenciamento e Recursos Educacionais - CEGRE e Célula de Práticas Educacionais Policial Civil - CEPEPC, 
no prazo de até 48h após a atividade. Ressalta-se que o quantitativo de munição solicitado foi devidamente dimensionado com base no planejamento didático 
da disciplina, considerando o armamento disponível e a compatibilidade com o calibre utilizado pelos policiais civis, garantindo a adequada execução das 
atividades práticas, com observância dos padrões de segurança e eficiência. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Ensino Policial Civil – DEPC, 
em conjunto com a Direção-Geral da AESP/CE. Fortaleza, 22 de abril de 2026.

Ciro de Assis Lacerda 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL

DIRETOR-GERAL ADJUNTO 

*** *** ***
EXTRATO DO PLANO DE AÇÃO EDUCACIONAL PAE Nº17/2026 - NUP Nº10041.001140/2026-10 - 

CURSO DE BUSCA TERRESTRE – CBTER/2026 - TURMA I
Finalidade: Habilitar e capacitar PROFISSIONAIS de segurança pública, especialmente bombeiros militares, para atuarem de forma técnica e padronizada 
em operações de busca terrestre de pessoas desaparecidas, em ambiente rural ou de difícil acesso, sem o emprego da ferramenta cão, utilizando técnicas de 
rastreamento, navegação terrestre e ferramentas de georreferenciamento. Desenvolvimento do Curso: 16/03/2026 a 27/03/2026. Vagas: 24 (vinte e quatro) 
vagas. Local de Funcionamento: 1ª CBCÃES/BBS/CBMCE (Fortaleza/CE) Componentes Curriculares e Carga Horária:

ORD DISCIPLINA H/A
1 Fundamentos da Busca Terrestre 5
2 RPAS aplicadas a Busca terrestre 10
3 Aplicativos de Geolocalização e Navegação GPS 20
4 Coordenadas, Orientação e Navegação 10
5 Planejamento e Técnicas de Busca Terrestre 10
6 Rastreamento Humano 20
7 Noções de Busca com Cães 5
8 Operações Simuladas de Busca Terrestre 40

TOTAL 120

Modalidade de Ensino: Presencial. Corpo Docente: Profissionais de Segurança Pública do Estado do Ceará, ativos ou inativos, do quadro de pessoal da SSPDS/
CE e de suas vinculadas, assim como colaboradores de outros órgãos do Executivo Estadual ou convidados conforme Instrumentos Normativos da AESP/
CE. Do Regime Escolar - RE: Os discentes, durante o Curso estarão sujeitos ao Regimento Escolar – RE da AESP. Do Processo de Avaliação do Curso: A 
avaliação do curso será mediante comparecimento mínimo em 75% da carga horária de cada componente curricular Da Reprovação, do Desligamento da 
Desistência e do Abandono: A reprovação, o desligamento e o abandono do Curso resultarão na não aptidão do aluno, conforme situações estabelecidas no 
PAE e no RE. Estimativa de Custos:

ITEM CUSTEIO
Gratificação de Atividade de Magistério - GAMA AESP|CE.

Local AESP (Fortaleza/CE)

Os casos omissos serão resolvidos pela Célula de Ensino Bombeiro Militar e pela Célula de Apoio Acadêmico Pedagógica, tudo em sintonia com a Diretoria 
de Ensino Bombeiro e com a Diretoria-Geral da AESP/CE. Fortaleza, 23 de abril de 2026.

Ciro de Assis Lacerda 
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL

DIRETOR-GERAL ADJUNTO
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SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº24/2026 – SUPESP/CE A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no anexo único desta Portaria a viajar para Juazeiro do Norte/CE, no período de 
22 de abril de 2026 a 24 de abril de 2026, com o objetivo de assessorar a Superintendente e participar da Caravana Supesp, visando fortalecer a integração 
institucional e promover o uso qualificado de dados na gestão da segurança pública por meio de encontros presenciais nas RISPs, concedendo-lhes duas 
diária e meia, classe I, do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr por conta da dotação orçamentária da SUPESP; 
Fortaleza, 17 de abril de 2026. 

Juliana Márcia Barroso
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº24/2026 – 17 DE ABRIL DE 2026
Juazeiro do Norte/CE - Fortaleza/CE

NOME CARGO/ 
FUNÇÃO MATRÍCULA PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGENS 
AÉREAS

VALOR 
TOTALQUANTIDADE

VALOR 
DA 

DIÁRIA
DIÁRIAS

PERCENTUAL 
DE 

ACRÉSCIMO
ACRÉSCIMO 

Gonçalo 
Eduardo 
Barreto 
Araújo

DIRETOR 300.001-6-1 22/04/2026 a 
24/04/2026

Fortaleza/
CE – Juazeiro 

/CE - 
Fortaleza/

CE

2,5 R$ 206,86 R$ 206,86 - - - Sem Aéreo R$ 517,15

Francisco 
de Assis 
Monteiro 
Maia

ASSESSOR 
II 300.004-8-x 22/04/2026 a 

24/04/2026

Fortaleza/
CE – Juazeiro 

/CE - 
Fortaleza/

CE

2,5 R$ 206,86 R$ 206,86 - - - Sem Aéreo R$ 517,15

Icaro Arruda 
Albano

ASSESSOR 
II 300.003-4-x 22/04/2026 a 

24/04/2026

Fortaleza/
CE – Juazeiro 

/CE - 
Fortaleza/

CE

2,5 R$ 206,86 R$ 206,86 - - - Sem Aéreo R$ 517,15

*** *** ***
PORTARIA Nº25/2026 – SUPESP/CE.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES DE OUVIDOR SETORIAL E OUVIDOR SETORIAL 
SUBSTITUTO DA SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ

A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o Decreto nº 33.485, de 21 de fevereiro de 2020, que regulamenta o Sistema Estadual de Ouvidoria; RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor Rafael Barbosa Gonçalves, matrícula nº 300.002-0-X, para desempenhar a função de Ouvidor Setorial da Superintendência 
de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública, INCLUIR Emily Pereira Soares Peres, matrícula nº 30000625, como Ouvidor Setorial Substituto da 
Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública do Estado do Ceará, os quais devem dar cumprimento ao previsto no Decreto nº. 33.485/2020;

Parágrafo único. Cabe ao Ouvidor Setorial Substituto assumir as funções do Ouvidor Setorial na sua ausência.
Art. 2°. Revoga-se em especial a Portaria nº 14/2025, de 29 de abril de 2025, desta Superintendência
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de abril de 2026.
Juliana Márcia Barroso

SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº26/2026 – SUPESP.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMITÊ SETORIAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – CSPD NO 
ÂMBITO DA SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA – SUPESP. 

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais; CONSIDERANDO a Lei nº 18.699, de 07 de março de 2024, que dispõe sobre o modelo de governança da proteção de dados pessoais no âmbito do 
Poder Executivo Estadual; CONSIDERANDO a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, que dispõe 
sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural; CONSIDERANDO a 
necessidade de se adotar providências essenciais para implementar a Lei Geral de Proteção de dados Pessoais (LGPD) no âmbito da SUPERINTENDÊNCIA 
DA SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA – SUPESP; CONSIDERANDO a importância da elaboração, 
implementação e fortalecimento de medidas adequadas para a obtenção de índices satisfatórios de conformidade com a legislação que disciplina o tratamento 
de dados pessoais; RESOLVE: 

Art. 1º Instituir no âmbito da Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública – SUPESP o Comitê Setorial de Proteção de Dados 
Pessoais – CSPD para Proteção de Dados Pessoais, responsável pela formulação e aprovação de mecanismos de tratamento e proteção dos dados existentes 
e pela proposição de ações voltadas a seu aperfeiçoamento, com vistas ao cumprimento das disposições da Lei Estadual nº 18.699, de 07 de março de 2024 
e da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 2º Para esta Portaria, serão consideradas as seguintes definições ou siglas:
I – LGPD: Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;
II – Programa de Privacidade da SUPESP/CE: plano de governança, que estabelece uma metodologia abrangente, influenciando, permanentemente, 

os processos de tomadas de decisões referentes a tratamento de dados pessoais, incluindo as estratégias, habilidades, pessoas, processos e ferramentas que a 
SUPESP/CE irá elaborar, implementar e monitorar para conquistar a confiança dos servidores e dos cidadãos e, ao mesmo tempo, cumprir com exigências 
apresentadas na legislação sobre proteção de dados pessoais;

III – Comitê Estadual de Proteção de Dados Pessoais – CEPD: instância colegiada de abrangência corporativa, na área de proteção de dados pessoais, 
presidida pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado e composta a partir da indicação de dois membros (um titular e um suplente) pelos respectivos 
órgãos: Casa Civil, PGE/CE, Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), Secretaria da Fazenda (SEFAZ), Empresa de Tecnologia da Informação do 
Ceará (ETICE) e Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS);

IV – ANPD: Autoridade Nacional de Proteção de Dados: autarquia de natureza especial vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
responsável por educar, fiscalizar e sancionar o descumprimento à LGPD.

Art. 3º O Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais – CSPD será composto pelos seguintes membros: 
I – Antônio Matheus Osterno Leitão – Presidente do Comitê – Diretor de Estatística e Geoprocessamento;
II – José Eudázio Honório Sampaio – Diretor de Pesquisa e Avaliação de Políticas de Segurança Pública;
III – Gonçalo Eduardo Barreto Araújo - Diretor de Estratégia de Segurança Pública;
IV – Hílio Nascimento e Silva – Coordenador Jurídico;
V – Rafael Barbosa Gonçalves– Encarregado de Proteção de Dados Pessoais – Ouvidor Setorial e Assessor de Controle Interno.
§ 1º O Encarregado de Proteção de Dados Pessoais da SUPESP coordenará as atividades do Comitê;
§ 2º A designação do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais far-se-á por meio de Portaria do Superintendente da Superintendência de Pesquisa 

e Estratégia de Segurança Pública; 
§ 3º Os membros do Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais – CSPD não perceberão remuneração ou acréscimo financeiro pela participação 

no Comitê, desempenhando suas tarefas sem prejuízo das respectivas funções.
Art. 4º São atribuições do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais:



189DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº074  | FORTALEZA, 27 DE ABRIL DE 2026

I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados pessoais, prestar esclarecimentos e adotar providências;
II – orientar os servidores, os funcionários e os contratados a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;
III – realizar o mapeamento dos processos de tratamento de dados pessoais realizados no âmbito do órgão ou da entidade estadual, inclusive dos 

compartilhamentos com entidades públicas ou privadas, propondo adequações à luz da LGPD;
IV – realizar a gestão e proteção de dados pessoais dentro do seu órgão de atuação;
V – cumprir as ações e deliberações instituídas pelo Comitê Estadual;
VI – atender às normas complementares da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;
VII – receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;
VIII – participar e contribuir com o Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais – CSPD. 
Art. 5º O Comitê Setorial será responsável por: 
I – Realizar todas as atribuições dispostas no artigo 8º da Lei nº 18.699, de 07 de março de 2024;
II – Elaborar, implementar e monitorar o Programa de Privacidade da SUPESP;
III – Fomentar, para além do Programa de Privacidade, uma cultura organizacional que valorize a privacidade e a proteção de dados, incentivando 

boas práticas entre os colaboradores.
Art. 6º As reuniões do Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais – CSPD serão realizadas na periodicidade, nas datas e nos horários definidos 

pela Coordenadoria do Comitê, devendo ser observada, no mínimo, a periodicidade bimestral. 
§1º As reuniões do Comitê poderão ser convocadas, em caráter extraordinário, por solicitação do Encarregado de Proteção de Dados Pessoais, quando 

houver ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados pessoais; 
§ 2º A Coordenadoria do Comitê encaminhará, com antecedência mínima de três dias úteis, na forma eletrônica, a pauta das reuniões;
§ 3º Qualquer membro do Comitê poderá propor assuntos para a pauta da reunião, desde que sejam apresentados à Coordenadoria do Comitê com 

antecedência mínima de cinco dias úteis da data da reunião. 
Art. 7º As unidades da Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública – SUPESP deverão prestar as informações necessárias para 

o andamento dos trabalhos deste Comitê. 
Parágrafo único. O Comitê poderá contar com o auxílio de colaboradores com atuação em Tecnologia da Informação e Comunicação, estudiosos da 

LGPD ou de área correlata, integrantes da Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública ou de outro órgão, quando houver necessidade 
de apoio técnico ou de conhecimentos específicos. 

Art. 8° Revoga-se a portaria n° 08/2026 – SUPESP. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.
Juliana Marcia Barroso
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº27/2026-SUPESP A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA EM SEGURANÇA PÚBLICA 
(SUPESP), no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Art. 35, Inciso III, da Lei Estadual n°. 15.175/2012, RESOLVE alterar a compo-
sição do Comitê Setorial de Acesso à Informação – CSAI, passando a ter a seguinte composição:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
JULIANA MÁRCIA BARROSO 300.00501 SUPERINTENDENTE
ANTONIO MATHEUS OSTERNO LEITÃO 300.005-6-0 DIRETOR DE ESTATÍSTICA E GEOPROCESSAMENTO
RAFAEL BARBOSA GONÇALVES 3000020X OUVIDOR
LUCIANA OLIVEIRA RODRIGUES 300.002-6-9 SIC

Art. 1º – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Art. 2° - Revoga-se a portaria n° 07-2026/SUPESP. SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA 
E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Juliana Márcia Barroso
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº28/2026 – SUPESP/CE.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES DE ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO E 
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO SUBSTITUTO DA SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe foram delegadas, nos termos do Art. 6º, anexo II, da Lei nº 16.562, de 22 de maio de 2018, CONSIDERANDO o Decreto nº 33.485, de 21 de 
fevereiro de 2020, que regulamenta o Sistema Estadual de Ouvidoria, CONSIDERANDO a Portaria nº 59/2019-CGE, de 06 de maio de 2019 que estabelece 
as atribuições relativas à assessoria de controle interno e ouvidoria; RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Rafael Barbosa Gonçalves, matrícula nº 300.002-0-X, para desempenhar a função de Assessor de Controle Interno da 
Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública e INCLUIR Emily Pereira Soares Peres, matrícula nº 30000625, como Assessor de Controle 
Interno substituto da Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública.

Art. 2º Conforme informado no parágrafo único do art. 1º da Portaria nº 59/2019-CGE, de 06 de maio de 2019, nos casos em que a Assessoria de 
Controle Interno e Ouvidoria não esteja prevista na estrutura organizacional do órgão ou entidade, as unidades responsáveis pelas atividades de controle 
interno e ouvidoria, deverão observar as atribuições estabelecidas na Portaria mencionada.

Art. 3° Revoga-se a Portaria nº 19/2025.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2026.
Juliana Márcia Barroso

SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DO TRABALHO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº11/2023
I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por meio da SECRETARIA 
DO TRABALHO; III - ENDEREÇO: Rua Rufino de Alencar, nº 134, bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP 60060-145; IV - CONTRATADA: CS BRASIL 
FROTAS S.A; V - ENDEREÇO: Avenida Saraiva, nº 400, sala 10ª, Bairro Vila Cintra, Mogi das Cruzes, CEP 08745-900; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo aditivo tem fundamentação legal no artigo 57, II, da Lei 8.666/93, e na Cláusula Oitava (DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO) do contrato n° 11/2023; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato 
nº11/2023 em mais 2 (dois) meses, ou seja, até 19 de junho de 2026, de acordo com as informações anexas ao processo; IX - VALOR GLOBAL: Dessa 
forma, o valor a ser acrescido ao contrato será de R$ 167.645,72 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos), 
calculado com base no valor mensal vigente de R$ 83.822,86, conforme o último aditivo contratual; X - DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 11/2023 em mais 2 (dois) meses, ou seja, até 19 de junho de 2026; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais 
cláusulas anteriormente pactuadas; XII - DATA: 17 de abril de 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: Vladyson da Silva Viana - CONTRATANTE, João Bosco 
Ribeiro de Oliveira Filho - CONTRATADO e Paulo Roberto Teixeira - CONTRATADO.

Rodrigo Arruda
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº14/2024
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 14/2024; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO; III - ENDEREÇO: 
Rua Rufino de Alencar, nº 134, bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP 60060-145; IV - CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - 
COELCE; V - ENDEREÇO: Rua Padre Valdevino, 150, nesta cidade; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 74, inciso I, e 107 da lei Federal n° 
14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato por mais 
12 (doze) meses, com alocação do seu valor global atualizado; IX - VALOR GLOBAL: Será acrescido 240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) 
ao valor global do contrato; X - DA VIGÊNCIA: A vigência corresponde ao período de 20/04/2026 a 19/04/2027; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalterados todos os demais termos e condições pactuados pelas PARTES no CONTRATO, não expressamente modificados por este instrumento, os quais 
são ratificados pelas PARTES neste ato; XII - DATA: 14 de março de 2016; XIII - SIGNATÁRIOS: Vladyson da Silva Viana - Secretário do Trabalho e 
Eloá da Silveira Santander - Executiva de Clientes Governo.

Rodrigo Arruda
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº15/2024

I - ESPÉCIE: QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 15/2024 – SET/IDT; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, por meio da 
SECRETARIA DO TRABALHO – SET; III - ENDEREÇO: Rua Rufino de Alencar, nº 134, bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP 60060-14; IV - CONTRA-
TADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO – IDT,ssociação na forma da lei, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
econômicos e qualificada como Organização Social, inscrita no CNPJ sob o nº 02.533.538/0001-97; V - ENDEREÇO: Rua Rufino de Alencar, nº 134, 2° 
andar, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60060-14; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo rege-se pelas disposições contidas na cláusula décima 
primeira do contrato de gestão nº 15/2024, pela Lei Estadual n° 12.781/1997, e pelo artigo 124, I, “a”, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações; VII- FORO: 
Fortaleza/Ce; VIII - OBJETO: O objetivo do presente termo aditivo consiste em realizar o replanilhamento do contrato com a finalidade de reorganizar o 
planejamento orçamentário do referido Contrato de Gestão.; IX - VALOR GLOBAL: Não haverá alteração no valor do contrato.; X - DA VIGÊNCIA: Não 
haverá alteração na vigência do contrato; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais, que ora se ratificam.; XII - 
DATA: 14 de abril de 2026; XIII - SIGNATÁRIOS: Vladyson da Silva Viana - Secretaria do Trabalho e Raimundo Nonato Lima Ângelo - Presidente do IDT.

Vladyson da Silva Viana
SECRETÁRIO DO TRABALHO

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 063, SÉRIE 3, ANO XVIII, DE 08 DE ABRIL DE 2026, que publicou o EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº18/2023. Onde 
se lê: XII - DATA: 31 de março de 2016 Leia-se: XII - DATA: 31 de março de 2026 Fortaleza/CE, 20 de abril de 2026.

Rodrigo Arruda 
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DO TURISMO 

PORTARIA Nº55/2026 O SECRETÁRIO DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ - RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR a servidora ELANE CRISTINA MATOS CLEMENTE SOARES, ocupante do cargo de Orientadora de Célula, matrícula nº 3000078-1, 
desta secretaria, viajar com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, para participação e fiscalização 
nos eventos Ceará Travel Show Minas e Minas Travel Mkt, no período de 21 a 25 de abril de 2026, na cidade de Belo Horizonte - MG, concedendo-lhe 4,5 
(quatro) diárias e meia, no valor unitário de R$ 387,84 (trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) acrescido um percentual de 35% (trinta e 
cinco por cento), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor unitário de R$ 387,84 (trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) e passagens aéreas 
para o trecho Fortaleza/Belo Horizonte/Fortaleza no valor de R$ 4.386,67 (quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) de acordo 
com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado do Diário Oficial de 04 de abril de 2024 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. SECRETARIA DO TURISMO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de abril de 2026.

Carlos Gustavo de Sousa Montenegro
SECRETÁRIO DO TURISMO, RESPONDENDO

*** *** ***
IG: 1441618000

EXTRATO DE CONTRATO Nº26/2026
CONTRATANTE: A SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ – SETUR CONTRATADA: BRAXTON SISTEMAS E SERVIÇOS 
LTDA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços auxiliares à operação, administração, conservação e manutenção dos 
Aeroportos Regionais de Sobral (SN6L), Camocim (SNWC), São Benedito (SWBE), Crateús (SNWS), Tauá (SDZG), Campos Sales (SNCS), Iguatu 
(SNIG) e Quixadá (SNQX), de acordo com as normas da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e do Departamento de Controle do Espaço Aéreo 
(DECEA), nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento a Dispensa de Licitação nº 03/2026- SETUR, e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: Comarca de Fortaleza - Ceará . VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato, de caráter emergencial, é de 01 (um) ano, contado da data da emergência, qual seja, 22 de abril de 2026, não sendo admitida sua prorrogação e 
a recontratação da empresa já contratada com base no disposto no inciso anteriormente citado, nos termos do art. 75, inciso VIII e §6º da Lei n° 14.133/2021. 
Considerando o caráter emergencial e transitório da presente contratação, bem como o fato de se encontrar em curso processo licitatório destinado à contra-
tação definitiva do mesmo objeto, fica estabelecido que a Administração poderá promover a rescisão antecipada e unilateral do contrato, a qualquer tempo, 
sem direito do contratado a indenizações, exceto quanto aos serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. A rescisão prevista no item anterior será 
formalizada mediante comunicação prévia ao contratado, com antecedência mínima razoável,30 (trinta) dias, e terá como fundamento o interesse público, 
a conclusão do certame licitatório e a consequente celebração do contrato definitivo, não configurando descumprimento contratual por parte da Adminis-
tração. VALOR GLOBAL: R$ 11.060.669,52,00 (onze milhões, sessenta mil, seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 19909- 36200001.26.781.261.21082.01.339039.1.759.1200070.1.3.01 18100- 36200001.26.781.261.21082.02.339039.1.759.120007
0.1.3.01 596503 - 36200001.26.781.261.21082.01.339039.1.759.1200070.1.3.01 585110 - 36200001.26.781.261.21082.02.339039.1. 500.9100000.0.3.01 
307204- 36200001.26.781.261.21082.04.339039.1.500.9100000.0.3.01 461243 - 36200001.26.781.261.21082.04.339039.1. 501.1100051.3.3.01 29227- 3620
0001.26.781.261.21082.04.339039.1.759.1200070.1.3.01 461611- 36200001.26.781.261.21082.05.339039.2.501.1100051.3.3.01 30714- 36200001.26.781
.261.21082.05.339039.1.759.1200070.1.3.01 307600- 36200001.26.781.261.21082.05.339039.1.500.9100000.0.3.01 29735- 36200001.26.781.261.21082.
08.339039.1.759.1200070.1.3.01 585092 - 36200001.26.781.261.21082.08.339039.1.500.9100000.0.3.01 585142 - 36200001.26.781.261.21082.09.33903
9.1.500.9100000.0.3.01 28747- 36200001.26.781.261.21082.09.339039.1.759.1200070.1.3.01 21655- 36200001.26.781.261.21082.11.339039.1.759.1200
070.1.3.01 585090 - 36200001.26.781.261.21082.11.339039.1.500.9100000.0.3.01 25793- 36200001.26.781.261.21082.12.339039.1.759.1200070.1.3.01 
585146 - 36200001.26.781.261.21082.12.339039.1.500.9100000.0.3.01 585085 - 36200001.26.781.261.21082.13.339039.1.500.9100000.0.3.01 22804- 3620
0001.26.781.261.21082.13.339039.1.759.1200070.1.3.01. DATA DA ASSINATURA: 20/04/2026 SIGNATÁRIOS: Carlos Gustavo de Sousa Montenegro 
(Secretário Executivo do Turismo) e Dilvana do Carmo Azevedo (Representante legal da Contratada).

Alex Curvello Arruda Lopes
COORDENADOR - ASSESSORIA JURIDICA 

*** *** ***
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO CENTRO DE EVENTOS DO CEARÁ Nº25/2026

AUTORIZANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DO TURISMO – SETUR. AUTORIZATÁRIO: SINDICATO E ORGANIZAÇÃO 
DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS NO ESTADO DO CEARÁ – OCB/CE. OBJETO: autorizar o uso de áreas e equipamentos do CENTRO 
DE EVENTOS DO CEARÁ localizado na Av. Washington Soares, 999, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza/Ceará a realização do Evento “FEIRA SESCOOP”. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente instrumento nos termos do Decreto Nº 36.842, de 09 de setembro de 2025 que regulamenta o 
Uso do Centro de Eventos do Ceará – CEC. Devendo o Autorizatário está ciente de todas as obrigações ali contidas. PRAZO: 23 a 28 de setembro de 2026. 
VALOR: R$ 136.765,00 (cento e trinta e seis mil setecentos e sessenta e cinco reais). DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2026. SIGNATÁRIOS: 
Carlos Gustavo de Sousa Montenegro (Autorizante), João Nicedio Alves Nogueira e José Aparecido dos Santos (Autorizatários).

Alex Curvello Arruda Lopes
COORDENADOR – ASSESSORIA JURÍDICA
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N°637/2026 O DIRETOR GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ no uso das atribuições que lhe confere 
a Resolução n° 780, de 02 de dezembro de 2025, combinado com o art. 117 ,Lei 14.133/2021. RESOLVE: Art. 1º. Designar a Sra. MARIA ELENICE 
FERREIRA LIMA, Matrícula nº 004.018 e o Sr. SIMÃO PEDRO OLIVEIRA MOREIRA, Matrícula n° 017.179, como gestores do Convênio de 
Cooperação Técnica n° 14/2026 - CT firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA-CE, referente a Cooperação técnica. ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de abril de 2026.

Paulo Rolim
DIRETOR GERAL

*** *** ***
2º TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS GRÁFICOS

PROCESSOS Nº09200/2023 E P009660/2026
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, torna público o credenciamento, nos 
termos do Edital de Credenciamento nº 141/2023, da empresa EXPRESSÃO GRÁFICA E EDITORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 23.715.659/0001-20, sediada na Rua João Cordeiro, 1285, bairro Aldeota, CEP 60110-301, Fortaleza/CE, representada por Francisco Eulálio 
Santiago Costa, para a prestação de serviços gráficos. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado. GESTÃO: 
Raquel Rocha de Sousa. FISCALIZAÇÃO: Adriana Vasconcelos Viana Markan. SIGNATÁRIOS: Paulo Ferreira Rolim, pela Assembleia Legislativa do 
Estado do Ceará, e Francisco Eulálio Santiago Costa, pela EXPRESSÃO GRÁFICA E EDITORA LTDA. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 15 de abril de 2026.

Paulo Rolim
DIRETOR-GERAL

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N°13 2025

ESPÉCIE: ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 13/2025. CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, órgão da Adminis-
tração Direta do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 06.750.525/0001-20, com sede na Avenida Desembargador Moreira, 2807, bairro Dionísio Torres, 
CEP 60170-900, Fortaleza/CE, neste instrumento denominada CONTRATANTE, por intermédio de seu Diretor-Geral, Paulo Ferreira Rolim. CONTRATADA: 
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 03.506.307/0001-57, estabelecida na Rua Machado de Assis, 50, Edifício 2, bairro Santa 
Lúcia, CEP 93700-000, Campo Bom/RS, representada por Jeferson Tiago Souza e Luciano Rodrigo Weiand. FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no Processo Administrativo nº P006449/2026, bem como no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 13/2025 por mais 12 (doze) meses, para a continuidade da prestação dos serviços. VALOR: 
R$ 14.916.096,00 (quatorze milhões, novecentos e dezesseis mil e noventa e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01000000.003.01.01.122. 421.
20127.0.1.5.00.9.100000.3.3.90.30. 03. 2. 1.0000. E0000 (Casa); 01000000.001.01.01.031. 435.20824.0.1.5.00.9.100000.3.3.90.30. 03. 2. 1.0000. E0000 
(VDP). VIGÊNCIA: 30 de abril de 2026 a 29 de abril de 2027. RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam, expressamente, todas as cláusulas, termos, 
condições e mútuas obrigações assumidas e pactuadas no contrato original que não foram modificadas. O presente Termo Aditivo fará parte integrante, 
complementar e indissociável ao contrato original. FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2026. SIGNATÁRIOS: Paulo Rolim, 
pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Jeferson Tiago Souza e Luciano Rodrigo Weiand, pela TICKET SOLUÇÕES HDFGT 
S/A. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 23 de abril de 2026.

Paulo Rolim
DIRETOR-GERAL

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°01 2025

ESPÉCIE: ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2025. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, órgão da Administração Direta do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 06.750.525/0001-20, com sede na Avenida Desembargador 
Moreira, 2807, bairro Dionísio Torres, CEP 60170-900, Fortaleza/CE, neste instrumento denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por intermédio de 
seu Diretor-Geral, Paulo Ferreira Rolim. ORGANIZAÇÃO SOCIAL: INSTITUTO CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO – CENTEC, inscrito 
no CNPJ sob o nº 03.021.597/0001-49, com sede na Rua Silva Jardim, 515, bairro José Bonifácio, CEP 60040-260, Fortaleza/CE, representado por José 
Cleyton Vasconcelos Monte. FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no Processo Administrativo nº P004186/2026, aberto em 24 de 
fevereiro de 2026, bem como nos artigos 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 65, § 6º, do Decreto Estadual nº 32.810/2018, e, subsidiariamente, o art. 124, 
II, b, da Lei 14.133, de 1° de abril 2021, bem como as demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: O presente Termo Aditivo 
tem por objeto a alteração do Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº01/2025, em razão de replanilhamento necessário à execução do Programa 
Ceará de Valores, sem alteração do objeto e sem acréscimo ao valor global pactuado. PLANO DE TRABALHO: O Plano de Trabalho do Termo de Cola-
boração nº 01/2025 passa a vigorar conforme versão atualizada que integra o presente instrumento como Anexo Único, substituindo o Plano de Trabalho 
anteriormente aprovado. VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos até 31 de agosto de 2026, data 
final da vigência do Termo de Colaboração nº 01/2025. DISPOSIÇÕES FINAIS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração nº 01/2025, que não conflitarem com o presente instrumento. FORO: Fortaleza/CE. DATA DE ASSINATURA: 24 de abril de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Paulo Rolim, pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, e José Cleyton Vasconcelos Monte, pelo INSTITUTO 
CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO – CENTEC. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 24 de abril de 2026.

Paulo Rolim
DIRETOR-GERAL

*** *** ***
EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°14/2026

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, CNPJ/MF n° 06.750.525/0001-20, com sede e foro nesta Capital na Av. Desembargador 
Moreira nº 2807, Dionísio Torres, representada, neste ato, por seu Presidente, Deputado ROMEU ALDIGUERI DE ARRUDA COELHO, no uso de sua 
competência prevista no Inciso XI do Art. 21, da Resolução n° 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno); e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIÇOSA-CE, com sede e foro na cidade de Viçosa, CNPJ: 10.462.497/0001-13, na Praça Clóvis Beviláqua, 322 - Solar da Marcela,CEP: 62.300-000, 
representada neste ato, por seu Prefeito, EURICO JOSÉ CARNEIRO FONTENELE ARRUDA. OBJETO: Cooperação Técnica para cessão ou disposição 
mútua de servidores entre as partes convenentes, para suprirem a execução de tarefas de natureza técnica ou administrativa, conforme dispõem suas atribui-
ções e competências. FORO: Cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: De 23 de Abril de 2026 a 31 de janeiro de 2027. VALOR; Sem 
ônus para a origem. DATA DA ASSINATURA: 23/04/2026 SIGNATÁRIOS: Deputado Romeu Aldigueri de Arruda Coelho, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará, e pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA, o Sr. Prefeito, EURICO JOSÉ CARNEIRO FONTENELE ARRUDA. 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de abril de 2026.

Paulo Rolim
DIRETOR GERAL

*** *** ***
EXTRATO DE CORRIGENDA AO CONTRATO N°14/2026

No Extrato do Contrato de n° 14/2026 com a empresa TIMBALEIRA BANDA E EVENTOS LTDA , publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, dia 
22/04/2026, ONDE SE LÊ:O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato. Com a celebração do presente 
contrato, fica rescindido,de comum acordo entre as partes, o Contrato nº 119/2025, anteriormente firmado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
sem ônus para qualquer das partes, ressalvadas as obrigações já cumpridas até a data da rescisão, LEIA-SE: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta-
leza, 23 de abril de 2026.

Paulo Rolim
DIRETOR GERAL
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OUTROS

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO Nº DO DOCUMENTO 022/2024-018 PE 
SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: VINÍCIUS SIQUEIRA NOCRATO LTDA. OBJETO: Registro 
de Preço para Aquisição de Material Permanente destinado as Escolas de Ensino Infantil, Fundamental Parcial, Integral e Setores da Secretaria de 
Educação do Município de Redenção-CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
022/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal n° 14.133/21, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
FORO: Fica eleito o foro do município de Redenção, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que possam ser resolvidas 
na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de até 31 de dezembro de 2026, contado a partir da assinatura. VALOR 
GLOBAL: R$ 755.453,00 (Setecentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais). pagos em conformidade entrega do material 
DOTAÇÃO: 12.361.0015.2.019.0000 - Funcionamento e Manutenção da Rede de Ensino Fundamental; 12.361.0231.2.024.0000 - Custeio de Despesas 
com o SALÁRIO EDUCAÇÃO QUOTA MUNICIPAL; 12.361.0015.2.033.0000 - Coordenação e Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - FUNDEB 
30%; 12.365.0271.2.037.0000 - Gestão Administrativa do Ensino Infantil - FUNDEB 30% CRECHES; 12.365.0271.2.036.0000 - Gestão Administrativa 
da Rede de Ensino Infantil - FUNDEB 30% PRE - ESCOLAR, FONTE DE RECURSOS: 1.540.0000.00 - Transferência da União FUNDEB - Impostos e 
Transferência de Impostos - 30%; 1.541.0000.00 - Transferências do FUNDEB - 30% - Complementação da União – VAAF; 1.542.0000.00 - Transferência 
do FUNDEB 30% - Complementação da União – VAAT; 1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto – Educação; 1.550.0000.00 - 
Transferência do Salário-Educação; 1.569.0000.00 - Outras transferências de Recursos do FNDE, ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos 
e Material Permanente. DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026. SIGNATÁRIOS: JANE CLEIA PEREIRA DA COSTA, Secretário(a) de Educação 
e VINÍCIUS SIQUEIRA NOCRATO, Representante legal da CONTRATADA. JANE CLEIA PEREIRA DA COSTA - Secretário(a) de Educação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paracuru - Extrato de Acordo de Cooperação Técnica - Instrumento: Acordo de Cooperação Técnica 
nº 001/2026 - Processo Administrativo: PAA nº 0804001/2026. Partes: Município de Paracuru, na qualidade de Delegante; e Município de Paraipaba 
na qualidade de Delegatário. Objeto: Delegação, pelo Município de Paracuru ao Município de Paraipaba, das atribuições de licenciamento ambiental e de 
fiscalização de intervenções de impacto ambiental local realizadas no território de Paracuru, de forma geral e permanente, nos termos do Art. 9º, Inciso 
XIV, alínea “a”, da Lei Complementar Federal nº 140/2011, e do art. 3º da Lei Estadual nº 19.240/2025. Delegante: Município de Paracuru, Estado do 
Ceará, representado pela Prefeita Municipal Gabriela Cordeiro Façanha. Delegatário: Município de Paraipaba, Estado do Ceará, representado pela Prefeita 
Municipal Ariana Cordeiro Façanha de Aquino, detentor de órgão ambiental Municipal habilitado e autorizado pela SEMACE nos termos da Lei Estadual nº 
19.240/2025. Fundamento Legal: Arts. 4º, inciso II, e 5º da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011; Art. 9º, Inciso XIV, alínea ‘a’, da 
mesma lei; Arts. 1º e 3º da Lei Estadual nº 19.240, de 2 de maio de 2025; e Art. 84, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Vigência: 4 (quatro) anos, contados 
da data de publicação deste extrato no Diário Oficial dos dois Municípios, podendo ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. Transferência 
de Recursos: O presente Acordo não envolve transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Taxas de Licenciamento: As taxas de licenciamento 
ambiental serão recolhidas ao Município Delegatário (Paraipaba), com base na legislação municipal própria, observado o Art. 13, § 3º, da LC nº 140/2011. 
Data de Assinatura: 23 de abril de 2026. Signatários: Gabriela Cordeiro Façanha - Prefeita Municipal de Paracuru (Delegante); Ariana Cordeiro Façanha 
de Aquino - Prefeita Municipal de Paraipaba (Delegatário). Paracuru (CE), 27 de abril de 2026. Gabriela Cordeiro Façanha - Prefeita Municipal de 
Paracuru - CE - Ariana Cordeiro Façanha de Aquino - Prefeita Municipal de Paraipaba - CE.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 009/2026 -Pregão Eletrônico/Registro de Preços 
Nº 06.023/2025. Órgão: Prefeitura Municipal de Eusébio - CNPJ Nº 23.563.067/0001-30, através da Secretaria de Educação do Município de Eusébio. 
Fornecedores: Ergo Office Comercio de Moveis LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.410.635/0001-56, para o lote 01, perfazendo um valor total de R$ 5.629.985,00 
(cinco milhões seiscentos e vinte e nove mil e novecentos e oitenta e cinco reais); E.C.A Distribuidora LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.468.804/0001-62, para 
o lote 02, perfazendo um valor total de R$ 1.840.000,00 (um milhão e oitocentos e quarenta mil reais); 3. Agil Comercio e Distribuidora de Equipamentos 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.607.801/0001-80, para o lote 03, perfazendo um valor total de R$ 439.997,40 (quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e 
noventa e sete reais e quarenta centavos) e G & J Representacao LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.017.923/0001-48, para o lote 04, perfazendo um valor total 
de R$ 154.499,40 (cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). Estimado para o período de Vigência da Ata 
de Registro de Preços. Data de Assinatura: 16 de abril de 2026. Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico/Registro de Preços Nº 06.023/2025. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de bens permanentes, incluindo mobiliário, eletrodomésticos e equipamentos diversos, destinados à 
infraestrutura das escolas e da Secretaria de Educação de Eusébio/CE. Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. Assina Pelos Fornecedores: Leandro Guerrero Lamboglia, Eudismar Cavalcante de Arruda, 
Leandro José Vieira Soares e João Gonçalves da Cruz Junior. Assina Pela Prefeitura Municipal de Eusébio: O Gerenciador da Ata: Acilegna Facanha de 
França Saraiva.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL SENADOR SÁ  –  AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. O Ordenador de Despesas 
da Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Controle Urbano, no uso de suas atribuições legais, por intermédio do Agente de Contratação, TORNA 
PÚBLICO que, em respeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, procede, em nome da Secretaria 
de Infraestrutura, Transporte e Controle Urbano do Município de Senador Sá/CE, e em defesa do interesse público, a ANULAÇÃO  do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 1809.01/25-CP, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 1809.01/25-CP, que tem por finalidade a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE MICROGERAÇÃO DE 
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PARA ATENDER DIVERSOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SENADOR SÁ-CE, ORIUNDO 
DO PROCESSO DE PRÉ - QUALIFICAÇÃO Nº 1809.01/25-PRE. A Administração ao constatar a inconveniência e a importunidade, poderá rever o 
seu ato e consequentemente ANULAR o processo licitatório, respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé administrativa. Nesse caso, a 
ANULAÇÃO, prevista no art. 71, III da Lei 14.133/2021 e das Súmulas 346 e 473/STF, constitui a forma adequada de desfazer o certame ora em comento, 
tendo em vista a ocorrência de erro na condução do certame, bem como pelos motivos expostos nos autos do processo. Desta forma, com brevidade a 
Administração Pública providenciará a contratação do objeto em questão com alterações que julgar necessário a satisfação do interesse público. Insta 
informar que, não há prejuízo para o erário público, aos interesses pessoais de terceiros, e nem haverá prejuízo para o interesse público. Senador Sá/Ceará, 
Em 23/04/2026. Rafael Castelo Branco Ximenes - Agente de Contratação de Aquisições de Bens e Serviços Comuns.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20260423/001-
CE – O Pregoeiro/Agente de Contratação deste município torna público que no dia 14 de Maio de 2026 às 08h30min, estará abrindo Licitação na 
Modalidade Concorrência Eletrônica Nº 20260423/001-CE no Portal: www.licitamaisbrasil.com.br cujo Objeto é a Contratação de empresa especializada 
em engenharia para a execução da obra de construção de escola de tempo integral de 12 (doze) salas de aula com quadra coberta, padrão FNDE, no 
Distrito de Várzea do Giló, Município de Ipu/CE, contemplando a execução completa dos serviços de implantação da edificação escolar e da quadra, 
com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário à perfeita execução do objeto, 
conforme projetos, memorial descritivo, especificações técnicas, planilhas orçamentárias, memórias de cálculo, cronograma físico-financeiro e 
demais documentos anexos, nas condições e exigências estabelecidas neste instrumento. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao 
público de 08h às 12h e das 14h às 17h e também nos Sites: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, https://www.gov.br/pncp e http://www.ipu.ce.gov.br/. 
Informações à Avenida José de Alencar, S/N°, Palácio de Iracema Pereiros, Ipu-CE, Ceará, CEP: 62.250-000. Ipu-CE, 24 de Abril de 2026. Savio Ribeiro 
Paulino – Pregoeiro/Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo - Aviso de Concorrência Eletrônica Nº 05/2026-SEINFRA. 
A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Cruz comunica aos interessados que estará recebendo pelo sistema Licita mais Brasil 
- www.licitamaisbrasil.com.br, propostas de preços e documentação de habilitação para a Concorrência Eletrônica n° 05/2026-SEINFRA - Construção do 
guarda-corpo no entorno da Lagoa do Calçadão. A sessão de abertura das propostas e início da disputa será às 09h00min do dia 13 de maio de 2026. O Edital 
poderá ser obtido junto ao Agente de Contratação, na sede da Comissão de Licitação, à Praça dos Três Poderes s/no - Bairro Aningas e nos sites: www.cruz.
ce.gov.br, www.licitamaisbrasil.com.br e www.municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Cruz-CE, 23 de Abril de 2026. José Ednaldo Alves de Sousa - Agente 
de Contratação.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO-CE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 041401/2026 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº WZS2ZB8HBA8LCD PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, E A EMPRESA SISTEMA UNIVERSITARIO NOSSA FACULDADE SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA - CNPJ 43.702.963/0001-
40. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO “ÁGUA É VIDA”, CONSISTENTE 
NA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, MOBILIZAÇÃO SOCIAL, PRODUÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO E 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS VOLTADAS À PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SABOEIRO-CE. CONVÊNIO Nº 936114/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 28, I DA LEI 14.133/2021, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 03/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. VALOR: R$ 105.700,00 (CENTO E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS). VIGENCIA: 14 
DE ABRIL DE 2026 – 14 DE DEZEMBRO DE 2026. DATA DA ASSINATURA: 14 DE ABRIL DE 2026. ORDENADOR DE DESPESAS: PAULO 
RICARDO BRAGA MOTA. FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: SISTEMA UNIVERSITARIO NOSSA FACULDADE SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LTDA - CNPJ 43.702.963/0001-40.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 01.009/2026-PERP. A Pregoeira da Prefeitura de 
Pacatuba/CE, torna público que até às 08:59h (oito horas e cinquenta e nove minutos) do dia 11 de maio de 2026, receberá as propostas no endereço eletrônico 
www.bll.org.br - “Acesso Identificado no link - licitações públicas” do Pregão Eletrônico, tipo menor preço Lote, tombada sob o n° 01.009/2026-PERP, 
que versa acerca do Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Utensílios e Materiais destinados ao preparo, manipulação, armazenamento e 
distribuição de alimentos, visando atender as necessidades das  Unidades Administrativas vinculada as Secretarias de Saúde, Educação, Esporte e Juventude 
e Assistência Social, Mulher, Cidadania e Direitos Humanos. A abertura das Propostas será às 09:00h (nove horas), horário de Brasília, do dia 11 de maio 
de 2026 e o início da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 11:00h (onze horas), horário de Brasília, do mesmo dia. O edital e seus anexos, poderá 
ser obtido no endereço eletrônico já citado, bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da Prefeitura Municipal de Pacatuba: 
www.pacatuba.ce.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.pncp.gov.br). Qualquer informação será prestada na Sede da Licitação 
durante o expediente normal (08:00 às 16:00) ou pelo e-mail: licitacao@pacatuba.ce.gov.br. Paula Vasconcelos Monte Cardoso - Pregoeira. Pacatuba/
CE, em 24 de abril de 2026.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo - Extrato do Termo de 
Adjudicação e Homologação. Eu, Lucas Bezerra Feitosa dos Santos, Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo do Município de Brejo 
Santo/CE, no uso das atribuições que me foram conferidas por lei, em especial o que estabelece o Art. 71, Inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 
e suas alterações posteriores, após deliberar acerca dos autos do Processo Administrativo de Licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica Nº. 
CE-11.05.3/2025-PMBS/SEINFRA, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para prestação de serviço de reforma e cobertura das quadras 
poliesportivas da Impueiras e Boqueirão no município de Brejo Santo/CE, Sítios Impueiras e Boqueirão - Zona Rural do Município de Brejo Santo/CE 
-  todas na zona rural do Município de Brejo Santo Ceará, conforme Convênio referente ao MAPP Nº. (2950), Secretaria das Cidades/Governo do Estado do 
Ceará, conforme especificações constantes no Projeto Básico, resolvi por Adjudicar o objeto da licitação em favor da empresa Ecomix Empreendimentos 
e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.142.735/0001-34 e, em ato subsequente de controle administrativo, proferi o competente Termo de 
Homologação do processo administrativo de licitação acima numerado, conforme Termos de Adjudicação e Homologação acostados nos autos do processo. 
Lucas Bezerra Feitosa dos Santos - Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo do Município de Brejo Santo/CE. Publique-se e Cumpra-se.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo - Aviso de Licitação - 
Modalidade: Concorrência Eletrônica Nº. CE-04.24.3/2026-PMBS/SEINFRA. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviço 
de pavimentação asfáltica em trechos de estrada que liga a Sede do Município de Brejo Santo/CE ao sítio Baixio do Boi, referente ao Convênio: (TGOV 
954264) - Operação: (PT Nº. 1091897-75) - Programa: Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano - MIDR, conforme especificações constantes no 
Projeto Básico, convertido em Anexo do Edital. Execução: Indireta. Regime: Empreitada Por Preço Unitário. Tipo: Menor Preço (Global). Modo de Disputa: 
Aberto. A equipe de planejamento de contratações públicas deste município, comunica para conhecimento dos interessados, que o Agente de Contratação 
iniciará a condução da disputa a partir das 08h:00m. (Horário de Brasília) do dia 13 de maio de 2026, em sessão pública, que ocorrerá através do seguinte 
endereço eletrônico: (https://www.portaldebrejosanto.com.br). Maiores informações e/ou aquisição do Edital no endereço eletrônico acima; no sítio do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - (TCE/CE): (www.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP): (https://www.gov.br/
pncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e transferência por meio de download de forma gratuita e, ainda, presencialmente 
no setor de planejamento de contratações públicas, situado na Rua José Matias Sampaio, nº. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, através do fone (88) 3531-
1042, das 08h:00m às 12h:00m (horário de expediente externo). Maria de Fátima Melo - Coordenadora da Equipe de Planejamento de Contratações 
Públicas do Município de Brejo Santo/CE.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Secretarias Diversas - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico Nº. PE/SRP-
04.24.1/2026-PMBS/DIVERSAS. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos diversos, para suprir as necessidades 
das diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Brejo Santo-Ce, conforme especificações constantes no termo de referência. 
Tipo: Menor Preço Por (Grupo de Itens). Modo de Disputa: Aberto. A equipe de Planejamento de Contratações Públicas deste município, torna público 
aos interessados, que o Pregoeiro iniciará a condução da fase de disputa de preços a partir das 09h:00m. (Horário de Brasília) do dia 12 de maio de 2026, 
em sessão pública, que ocorrerá através do seguinte endereço eletrônico: (https://www.portaldebrejosanto.com.br). Maiores informações e/ou aquisição 
do Edital no endereço eletrônico acima, no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - (TCE/CE): (www.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - (PNCP): (https://www.gov.br/pncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e transferência por meio 
de download de forma gratuita e, ainda, presencialmente no setor de planejamento de contratações públicas, situado na Rua José Matias Sampaio, nº. 
234, Centro, Brejo Santo, Ceará, através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m (horário de expediente externo). Maria de Fátima Melo - 
Coordenadora da Equipe de Planejamento de Contratações Públicas do Município de Brejo Santo/CE.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Secretaria de Desenvolvimento Agrário - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão 
Eletrônico Nº. PE/SRP-04.24.2/2026-SEAGRI. Objeto: Registro de Preços com vistas à futura e eventual Aquisição de equipamentos agrícolas para 
atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Município de Brejo Santo-CE, conforme especificações constantes no termo de 
referência, convertido em anexo I do Edital. Tipo: Menor Preço (Por Grupo de Item). Modo de Disputa: Aberto. A equipe de Planejamento de Contratações 
Públicas deste município torna público aos interessados, que o Pregoeiro iniciará a condução da fase de disputa de ofertas a partir das 15h:00m (horário 
de Brasília) do dia 12 de maio de 2026, em sessão pública, que ocorrerá através do seguinte endereço eletrônico: (https://www.portaldebrejosanto.com.br). 
Maiores informações e/ou aquisição do Edital no endereço eletrônico acima, no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - (TCE/CE): (www.tce.
ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP): (https://www.gov.br/pncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para 
acesso e transferência por meio de download de forma gratuita e, ainda, presencialmente no setor de planejamento de contratações públicas, situado na Rua 
José Matias Sampaio, nº. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m (horário de expediente externo). Maria 
de Fátima Melo - Coordenadora da Equipe de Planejamento de Contratações Públicas do Município de Brejo Santo/CE.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 24.04.01-2026 - A Secretaria de Saúde de São João do Jaguaribe, através do seu Agente de Contratação, torna público que realizará as 09h (nove 
horas) do dia 13 de maio de 2026, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ELETRÔNICO nº 24.04.01-2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASA DE APOIO NA CIDADE DE FORTALEZA/
CE, DESTINADA AO ACOLHIMENTO DE PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ORIUNDOS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE/CE, QUE NECESSITAM DE ACOMPANHAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO E TRATAMENTOS DE 
SAÚDE NÃO DISPONÍVEIS NA REDE LOCAL, BEM COMO DE SEUS ACOMPANHANTES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://www.saojoaodojaguaribe.
ce.gov.br/ - https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ - https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo e-mail: licitacao@saojoaodojaguaribe.ce.gov.br 
ou no endereço: Rua Cônego Climério Chaves, 307 - Centro - São João do Jaguaribe-CE. São João do Jaguaribe/CE, 24 de abril de 2026. Jose Carlos Chaves 
Monteiro - Agente de Contratação.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Aviso de Resultado Final - Credenciamento Pública Nº 07.002/2026. A Prefeitura 
Municipal de Independência/CE, Localizada na Rua do Cruzeiro n°244, Centro, Independência/CE, através da Secretaria de Infraestrutura, torna público o 
Resultado de Adjudicação e Homologação do Credenciamento Pública N°07.002/2026 cujo objeto é a Seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC), 
entidade privada sem fins lucrativos, devidamente habilitada, para a produção de unidades habitacionais de interesse social em área pública municipal, 
no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV/FNHIS Sub 50, do Ministério das Cidades, tendo a Caixa Econômica Federal - Caixa como 
Mandatária e Agente Financeiro, conforme condições, especificações técnicas, critérios e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e anexos deste 
edital, pelo qual declara como selecionada em 1º lugar a empresa: Associação Comunitária de Jovens e Adultos da Comunidade do Umari dos Lourenços, 
cujo CNPJ de n°15.566.365/0001-55. Registra-se que não foram protocolados recursos nesta Comissão face ao resultado preliminar divulgado no dia 09 de 
março de 2026. Informações adicionais encontram-se à disposição em sua sede na Sala da Comissão de Contratação, endereço situado na Rua do Cruzeiro 
n°244, Centro, Independência/CE e no site do ТСЕ https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, e pelo site da Prefeitura Municipal de Independência/CE: 
https://www.independencia.ce.gov.br. Independência/CE, 27 de Abril de 2025. Maria Cheilia Rodrigues Oliveira Viana - Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Benedito - Extrato de Edital de Pré-Qualificação Nº 003-2026-PQ/DIV - Processo Administrativo 
Nº 2026.02.10.01. Os órgãos da administração pública de São Benedito/CE (Fundo de Assistência Social; Secretaria de Desenvolvimento Agrário; 
Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo; Secretaria de Governo; Secretaria do Meio Ambiente; Secretaria Municipal das Finanças; Secretaria Municipal de 
Administração; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Infraestrutura e Recursos Hídricos; Secretaria Municipal de Saúde), exercendo 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal Nº 54/2023, informa aos interessados que será realizada 
a pré-qualificação do tipo subjetiva,  nos termos do Art. 80  da  Lei 14.133/2021 e tem como finalidade pré-qualificar licitantes para: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria nas áreas contábil, orçamentária, financeira e patrimonial, visando atender 
às demandas das Unidades Gestoras e dos diversos órgãos do Município de São Benedito/CE, conforme Grupos de itens descritos no Anexo I do Termo de 
Referência. Período Inicial de Pré-qualificação: do dia 28/04/2026 até o dia 14/05/2026. A Pré-qualificação ficará permanentemente aberta para novos ciclos 
de análise de pré-qualificados. Condições e exigências para a pré-qualificação das empresas, estão estabelecidas no Edital e seus anexos, que podem ser 
acessados no site:  https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas - endereço do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará e www.saobenedito.ce.gov.br.  São Benedito/CE, 24 de abril de 2026. Diego Rodrigues Lima - Secretário Municipal de Administração.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA – AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2026-PE – A Prefeitura 
Municipal de Granja-CE, por meio do Agente de Contratação, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico 
Nº. 20/2026-PE EM SRP, que tem como OBJETO o Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de gerenciamento e controle informatizado da frota de veículos do Município de Granja-CE, mediante implantação e operação de sistema de 
autogestão integrada. O Escopo compreende módulos de telemetria, gestão de abastecimento (gasolina, etanol, diesel), e de manutenção veicular (preventiva 
e corretiva), operando através de intermediação financeira com uso de cartões magnéticos ou chips em rede de estabelecimentos credenciados. a solução 
deverá integrar tecnologias de biometria facial e Inteligência Artificial (IA) em plataforma web e aplicativos móveis (Android e IOS), visando a otimização 
de processos, segurança e análise preditiva. Esta licitação está sujeita às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do 
Banco do Brasil através dos endereços eletrônicos: http://www.novolicitacoes-e.com.br, https://www.granja.ce.gov.br// ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
O Recebimento das Propostas através do site do Banco do Brasil dar-se-á até às 08h45min do dia 08 de Maio de 2026. Início da Disputa de Lances às 
09h15min do dia 08 de Maio de 2026 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de 
e-mail: licitacaogranja@gmail.com. Granja-CE, 27 de Abril de 2026. José Aderson dos Santos – Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU – AVISO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – Por este 
instrumento, e após analisado o resultado do processo autuado como CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2026.02.09.02-PMI/SEINFRA, cujo o objeto 
é a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recuperação do pavimento asfáltico, na estrada vicinal que interliga as localidades de 
Juazeirinho e Santa Rosa, no município de Iguatu-CE, contempladas no Convênio 0091/2021, MAPP-1221, conforme especificações técnicas constantes no 
projeto básico, convertido em anexo deste edital, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, parte integrante deste processo, e com base 
no inciso IV, do art. 71, Adjudico o objeto à empresa declarada vencedora e Homologo o presente processo, para que produza os efeitos legais e jurídicos em 
favor da empresa: CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua Coronel Rangel, Nº 330 – Sala 203D, Bairro Centro, 
Cidade Sobral, Ceará, CEP: 62.010-030, inscrita no CNPJ sob o nº 50.484.244/0001-65. Valor Total: R$ 744.956,28 (setecentos e quarenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos). A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no futuro 
termo de contrato que será celebrado entre as partes, ou outro instrumento hábil que venha substituí-lo, nos termos do art. 95 da lei 14.133/2021. Em 23 de 
abril de 2026, Iguatu-Ce. Signatário: Antônio Ricarte Sobrinho - Secretário de Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de Iguatu-Ce.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA – AVISO DE LICITAÇÃO.  MODALIDADE PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; N.º 2026.03.11.01PE: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO, GESTÃO ADMINISTRATIVA 
E APOIO À FOLHA DE PAGAMENTO, CONTEMPLANDO A DISPONIBILIZAÇÃO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA INFORMATIZADO DE APOIO À 
GESTÃO DO CONTROLE INTERNO E DA GESTÃO DE PESSOAL, BEM COMO CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES, ORIENTAÇÃO TÉCNICA NA 
ELABORAÇÃO, ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, ALÉM DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO CONTINUADO, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE. 
DA FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. A COMISSÃO DE PREGÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE O CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS SERÁ ATÉ O DIA 14.05.2026 ÀS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) e que a disputa se dará no mesmo dia 
às 09:00 hrs.  Os horários referem-se ao horário local. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: <https://compras.m2atecnologia.com.
br/, e pelo portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, a partir da data desta publicação ou na sala do Setor de Licitações, situada à Rua Lívio 
Rocha Veras, 549, Centro.Hugo de Oliveira Nóbrega– Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo - Aviso de Concorrência Eletrônica Nº 06/2026-SEINFRA. 
A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Cruz comunica aos interessados que estará recebendo pelo sistema Licita mais Brasil 
- www.licitamaisbrasil.com.br, propostas de preços e documentação de habilitação para a Concorrência Eletrônica n° 06/2026-SEINFRA - Implantação de 
cercas em aberturas e alargamentos de estradas. A sessão de abertura das propostas e início da disputa será às 09h00min do dia 14 de maio de 2026. O Edital 
poderá ser obtido junto ao Agente de Contratação, na sede da Comissão de Licitação, à Praça dos Três Poderes s/no - Bairro Aningas e nos sites: www.cruz.
ce.gov.br, www.licitamaisbrasil.com.br e www.municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Cruz-CE, 23 de Abril de 2026. José Ednaldo Alves de Sousa - Agente 
de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Extrato de Contrato - Concorrência Nº 2026.01.14.1. Partes: O Município de Barro, através da 
Sec. Mun. de Obras e Infraestrutura e a empresa CONSTRUSER - Construcao e Servicos de Terraplenage. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a execução dos serviços de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, com localização na Sede do Município de Barro/CE, nos moldes do 
Termo de Compromisso nº 987102/2025/MCIDADES/CAIXA, celebrado com a União, por meio do Ministério das Cidades, através da Caixa Econômica 
Federal, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.164.577,08 (dois milhões  cento e sessenta e quatro mil 
quinhentos e setenta e sete reais  e oito centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Vicente Inocencio Leite e Jose Audisio de Morais. Data 
de Assinatura do Contrato: 31 de Março de 2026.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca. O Município de Pedra Branca-Ce torna público que requereu a Autarquia Municipal de Meio 
Ambiente de Pedra Branca a Licença Simplificada - LS com Protocolo nº 2026.04.23-0014 para a atividade de (07.23) outras atividades não especificadas 
anteriormente (construção de Centro de Educação Infantil), situada na Zona Urbana do Município, com 3.376,28 m² de extensão. Foi determinado o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da referida Secretaria Municipal.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência. O(A) Secretaria de Administração e Finanças, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna 
público que realizará às 10:30, do dia 14 de maio de 2026, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº 03.004/2026. Objeto: 
Contratação de: Empresa especializada na prestação de serviços técnicos para a estruturação e implantação do Cadastro Técnico Municipal, atualização 
da base cartográfica urbana, bem como, disponibilização de soluções web - softwares inteligentes -, para atualização e modernização da Gestão Tributária 
Municipal de Independência CE. O Edital e seus Anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ -. Informações 
no Endereço: Rua do Cruzeiro n°244, Centro, Independência/CE. Independência/CE, 27 de abril de 2026. Maria Cheilia Rodrigues Oliveira Viana - 
Pregoeiro(a).

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência. O(A) Secretaria de Administração e Finanças, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna 
público que realizará às 09:00, do dia 13 de maio de 2026, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº 03.006/2026. Objeto: 
Contratação da prestação do serviço de licença de uso de sistemas/software informatizado de folha de pagamento, permitindo o gerenciamento de recursos 
humanos, emissão de relatórios de trabalhos gerenciais, emissão de contra cheques em papel e via ambiente web, geração de arquivo de detalhamento da 
folha para portal da transparência com disponibilidade no sítio eletrônico do Município e serviço de licenciamento de uso do software integrado de Gestão 
Pública, destinado ao atendimento do processamento, controle e execução: Contabilidade, Licitação, e Portal da Transparência em Atendimento a Lei de 
Acesso à Informação, inclusive com o treinamento dos servidores usuários, suporte e manutenção mensal, junto a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças do Município de Independência CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.
br/ -. Informações no Endereço: Rua do Cruzeiro n°244, Centro, Independência/CE. Independência/CE, 27 de abril de 2026. Maria Cheilia Rodrigues 
Oliveira Viana - Pregoeiro(a).

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Secretaria de Cultura - Aviso de Publicação do Pregão Eletrônico Nº PE01/2026-SECULT. A 
Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, por meio da Agente de Contratação, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital do Pregão 
Eletrônico Nº. PE01/2026 - SECULT, que tem como objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente para manutenção 
das atividades da Secretaria Municipal de Cultura e dos Setores vinculados a esta, através do PRO-SIEC-Programa de Fortalecimento do Sistema Estadual 
da Cultura do Ceará, conforme Termo de Adesão Especial, celebrado com o Município de Tianguá. Esta Licitação está sujeita às disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias - https://novobbmnet.com.br/, https://www.tiangua.
ce.gov.br/ ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias dar-se-á até 
às 08h30min do dia 12/05/2026. Abertura das Propostas: 12/05/2026 às 08h35min. Início da Disputa de Lances às 08h45min dia 12/05/2026 (horário de 
Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de e-mail: licitacao@tiangua.ce.gov.br. Talia Farrapo 
de Souza - Agente de Contratação.  Prefeitura Municipal de Tianguá, 24 de abril de 2026.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Aviso de Licitação - Pregão Nº 1826PE. A Prefeitura Municipal de Ipaporanga/CE, através do 
seu Pregoeiro, torna público que realizará as 08:00, do dia 12 de maio de 2026, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº 
1826PE. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria educacional, visando à realização de capacitação 
teórico-prática em primeiros socorros, em conformidade com a Lei nº 13.722/2018 (Lei Lucas), destinada aos cuidadores escolares da Rede Pública 
Municipal de Ensino do Município de Ipaporanga/CE, com o objetivo de habilitá-los à atuação preventiva e emergencial em situações de risco no ambiente 
escolar. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ | www.municipios-licitacoes.tce.
ce.gov.br/ | www.ipaporanga.ce.gov.br/ ou no endereço: Rua Franklin José Vieira, nº 02 - Centro - Ipaporanga - Ceará. Ipaporanga/CE, 24 de Abril de 2026. 
Paulo Renato Barbosa de Souza - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potengi - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2026.04.24.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro do 
Município de Potengi/CE, torna público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2026.04.24.1. Objeto: Fornecimento 
de equipamentos permanentes a serem destinados a Secretaria Municipal de Educação de Potengi/CE, conforme Edital Convocatório e seus Anexos. Início 
de acolhimento das propostas: 28 de abril de 2026 às 17:00 horas. Encerramento de acolhimento das propostas: 18 de maio de 2026 às 08:00, Início da 
abertura da sessão: 18 de maio de 2026 às 08:30 horas, através do site (www.licitapotengi.com.br). Os interessados poderão obter o texto integral do Edital 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Potengi/CE, localizada a Rua José Edmilson Rocha, nº 135, Centro, Potengi - CE ou ainda, através dos 
endereços eletrônicos: Plataforma de Licitações (www.licitapotengi.com.br), Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov.br), Site Oficial do 
Município (www.potengi.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone: (88) 99274-4706 ou do e-mail: (licitacaopotengi@gmail.com). Potengi/CE, 24 de abril de 2026. Geraldo Lucas Sampaio de 
Oliveira - Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Quixeramobim/CE - O Pregoeiro torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 13/05/2026, às 09:30h, 
horário de Brasília/DF, estará realizando licitação de Pregão Eletrônico Nº 2611040901-PE, cujo objeto: Prestação de serviços para a realização e execução 
da corrida de Santo Antônio, compreendendo o fornecimento de estrutura, materiais e equipamentos necessários à plena realização do evento, incluindo 
serviço de coffee break, bem como a aquisição de medalhas e troféus destinados à premiação dos participantes, em alusão às festividades do padroeiro do 
município, atendendo às necessidades da secretaria de esporte, juventude e integração do município, o qual encontra-se na íntegra na sede da comissão 
de licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE. Maiores Informações: no endereço citado, no horário de 08h às 
17h ou nos sites:www.licitacaoquixeramobim.com.br/, www.quixeramobim.ce.gov.br/, www.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.gov.br/pncp/pt-br. Max Ronny 
Pinheiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
2026.04.20.002 - A Prefeitura Municipal de Massapê, localizada na Rua Major Jose Paulino, 191 - Centro - Massapê/CE, torna público que se encontra à 
disposição dos interessados o EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2026.04.20.002, cujo objeto é a Execução dos serviços de reforma da 
praça da criança - Sede Av. Senador Ozires Pontes e construção de praças - Riachão dos Farias e Campestre - Zona Rural, junto a Secretaria de Infraestrutura 
do Município de Massapê/CE, que se realizará no dia 13 de maio de 2026 (13/05/2026), às 14:30hs. A licitação será realizada no sítio eletrônico www.
novobbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET). Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta 
publicação, no horário de expediente ao público ou nos sítios eletrônicos oficiais. Massapê/CE, 24 de abril de 2026.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
2026.04.20.001 - A Prefeitura Municipal de Massapê, localizada na Rua Major Jose Paulino, 191 - Centro - Massapê/CE, torna público que se encontra à 
disposição dos interessados o EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2026.04.20.001, cujo objeto é a Execução dos serviços de construção 
de campo de futebol com grama sintética, meia quadra de basquete, parquinho infantil e pista de caminhada tipo A - Sede, conforme Termo de Compromisso 
nº 988789/2025 com o Ministério do Esporte, junto a Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Massapê/CE, que se realizará no dia 13 de maio 
de 2026 (13/05/2026), às 14:00hs. A licitação será realizada no sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET). 
Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público ou nos sítios eletrônicos 
oficiais. Massapê/CE, 24 de abril de 2026. Adaelio Laureano de Lima - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Esporte e Juventude.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Extrato de Aditivo ao Contrato 2º (Segundo) - Extrato de Aditivo ao Contrato nº 2023.12.27-
0001 - Concorrência Pública Eletrônica Nº 2025.02.14.1. Partes: O Município de Barro/CE, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
CONSTRUSER - Construcao e Servicos de Terraplenagem, inscrita no CNPJ Nº 08.701.149/0001-00. Objeto: Contratação para construção de creche 
pré-escola tipo 01 (padrão FNDE), com localização no Bairro Trajano Nogueira, Sede do Município de Barro/CE, conforme Termo de Compromisso nº 
965483/2024/FNDE/CAIXA, conforme especificações constantes no Projeto Básico/Plano de Trabalho. Vigência do Aditivo: 12 (doze) meses, até 24 de 
abril de 2027. Signatários: Francisca Maria de Albuquerque Feitosa e Jose Audisio de Morais. Data de Assinatura do Contrato: 24 de abril de 2026.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº CH002/2026–SESA – A Prefeitura Municipal de Crateús, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que, após o regular 
processamento da Licitação na Modalidade Chamamento Público Nº CH002/2026–SESA, cujo OBJETO é a Seleção de Propostas para Celebração de 
Parceria com Organizações da Sociedade Civil (OSC), mediante formalização de Termo de Colaboração, visando à execução do PROGRAMA “MEU 
ÓCULOS NA ESCOLA”, destinado à realização de consultas e exames oftalmológicos, bem como ao fornecimento de óculos corretivos aos alunos 
regularmente matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Crateús/CE, foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO o resultado do 
certame à empresa INSTITUTO DE GESTAO, ASSISTENCIA SOCIAL, HUMANIZAÇÃO E PROTEÇÃO A VIDA PESSOA MORTA – IPEMO, 
inscrita no CNPJ Nº 09.263.378/0001-52, pelo VALOR GLOBAL estimado de R$ 1.884.096,00 (Um Milhão Oitocentos e Oitenta e Quatro Mil Noventa e 
Seis Reais). DATA DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 23/04/2026. Crateús-CE, 24 de Abril de 2026. Rafael Mourão Sampaio – Ordenador 
de Despesas do Fundo Municipal de Saúde de Crateús.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 26.06.03-
CE – O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Agente de Contratação, torna público que realizará às 09h, do dia 22 de Maio de 2026, no 
endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública Nº 26.06.03-CE. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
construção de uma Escola de Ensino em Tempo Integral - Escola do Primavera Ville, através da Secretaria de Educação Básica no município de 
Itapipoca/CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos no endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br e https://municipios-licitacoes.tce.
ce.gov.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3631- 5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE. 
Itapipoca-CE, 23 de Abril de 2026. Wilsiane Soares de Oliveira Marques – Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barreira - Aviso de Adiamento. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Barreira-Ce, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta, para cadastramento de propostas de preços, a licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico que será 
adiada para o dia 11 de maio de 2026 às 14h:00min (horário de Brasília) no portal https://www.licitamaisbrasil.com.br, conforme especificado no Edital Nº 
005/2026-PE, com o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material didático estruturado da coleção “OPEE - Projeto 
de Vida e Educação Socioemocional”, de Autoria de Léo Fraiman, publicada pela Editora FTD, compreendendo a aquisição de 1.553 (mil quinhentos e 
cinquenta e três) kits individuais, compostos por livros do aluno, diários de bordo e guias da família, bem como manuais de orientação didática destinados 
aos professores, voltados ao desenvolvimento das competências socioemocionais e do Projeto de Vida dos alunos do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de Ensino de Barreira/CE. O Edital encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Pregões na Rua Lúcio Torres, 622, Centro CEP: 62.795-
000 no horário de 08:00h às 16:00h site do ww.tce.ce.gov.br/licitações e https://www.barreira.ce.gov.br/, https://www.licitamaisbrasil.com.br. Mayane Silva 
Castro - Pregoeira Municipal Barreira, 17 de abril de 2026.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 2025.05.05.001. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARACOIABA-CE. CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA: Programa de Trabalho: 
0701.12.362.0004.2.019 ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00. VALOR DO CONTRATO: R$ 2.240.396,75 (dois milhoes, duzentos e quarenta 
mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos). CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: ED LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA. CNPJ: 10.486.189/0001-28. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DE ASSINATURA: 05 
DE MAIO DE 2025. ASSINA PELA CONTRATANTE: Marilene Campelo Nogueira. ASSINA PELO CONTRATADO: Edvard Girão de Sousa Filho 
-  representante legal.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
2025.05.05.002. PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO 
MÉDIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARACOIABA-CE. CRÉDITO PELO 
QUAL OCORRERÁ A DESPESA: Programa de Trabalho: 0701.12.362.0004.2.019 ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Fonte de 
Recursos: 1.552.0000.00//1500000000, VALOR DO CONTRATO: R$ 673.126,30 (seiscentos e setenta e três mil, cento e vinte seis reais e trinta 
centavos). CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: P DO PRADO G OLIVEIRA. CNPJ: 18.586.964/0001-29.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DE ASSINATURA: 05 DE MAIO DE 2025. ASSINA PELA CONTRATANTE: Marilene 
Campelo Nogueira. ASSINA PELO CONTRATADO: Pamela do Prado Guedes Oliveira - representante legal.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ - AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
nº 2404.01/26-CP. DO TIPO: MENOR PREÇO. Nº Processo: 2404.01/26-CP. ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
TRANSP. E CONT. URBANO, POR MEIO DO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ/CE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA PARA ATENDER DIVERSOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SENADOR SÁ-CE, ORIUNDO DO PROCESSO DE 
PRÉ - QUALIFICAÇÃO Nº 1809.01/25-PRE. Entrega das Propostas: a partir de 28/04/2026 no site https://compras.m2atecnologia.com.br/. Abertura das 
Propostas: 11/06/2026 às 09h00 no site https://compras.m2atecnologia.com.br/. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta 
no sítio oficial do Município https://senadorsa.ce.gov.br/, no site https://compras.m2atecnologia.com.br/, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br) assim como no Portal de Licitações do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Maiores informações pelo e-mail: senador.licitacao@gmail.
com. Senador Sá/CE, 27 de abril de 2026. Rafael Castelo Branco Ximenes - Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO - AVISO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026. A Comissão de 
Licitação, localizada na Rua Dom Pedro II, n° 30 - Centro de Redenção/CE, torna público aos interessados o edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 007/2026 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COMPUTADORES E NOTEBOOKS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO/CE de 
acordo com as especificações contidas em seus anexos, que se realizará no dia 06 DE MAIO DE 2026, às 10:00hs. Referido Edital poderá ser adquirido no 
portal do TCECE a partir desta publicação, no horário de 08:00h a 16:00h ou por meio do aplicativo “BBMNET Licitações”, constante da página eletrônica 
do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br. Redenção/CE, 24 de abril de 2026. ALEXANDRE DA COSTA ROQUE 
- Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS – EXTRATO DE CONTRATO Nº 07.SME-PD/2026 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº PNYWZOVP2HCWQF - CONTRATO Nº 07.SME-PD/2026 ORIGEM: DISPENSA Nº 07.SME-PD/2026 - 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CONTRATADA(O): AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO 
DE GROAÍRAS-CE. VALOR: R$ 60.939,34 (sessenta mil novecentos e trinta e nove reais e trinta e quatro centavos). - PROGRAMA DE TRABALHO: 
UNIDADE: Secretaria de Educação Básica. CLASSIFICAÇÃO: 0602 12 361 1201 2.043 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
FUNDEB; 0602 12 367 1214 2.047 - Manutenção das Atividades da Educação Especial. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente.FONTE: 1540000000 Transferências do Fundeb - Impostos, 1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT Ple. União – 
vaat, 1500100100 Receita de imposto e transf. – Educação. - VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2026. - DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2026. 
JOSÉ MARIA XIMENES LIMA - Secretário de Educação.

*** *** ***
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barreira - Aviso de Adiamento. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Barreira-Ce, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta, para cadastramento de propostas de preços, a licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico que será 
adiada para o dia 14 de maio de 2026 às 09h:00min (horário de Brasília) no portal https://www.licitamaisbrasil.com.br, conforme especificado no Edital Nº 
007/2026-PE, com o seguinte objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material didático estruturado, compreendendo livros do 
aluno e manuais do professor das coleções de práticas de redação (1º ao 5º ano) e produção textual (6º ao 9º ano), destinados à Rede Pública Municipal de 
Ensino de Barreira/CE, em conformidade com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O Edital encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Pregões 
na Rua Lúcio Torres, 622, Centro CEP: 62.795-000 no horário de 08:00h às 16:00h site do ww.tce.ce.gov.br/licitações e https://www.barreira.ce.gov.br/, 
https://www.licitamaisbrasil.com.br. Mayane Silva Castro - Pregoeira Municipal. Barreira, 17 de abril de 2026.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer - Aviso de Publicação da Concorrência Eletrônica No 
CE01/2026-SEJUV. A Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, por meio do Agente de Contratação, torna público que se encontra à disposição dos interessados 
o Edital da Concorrência Eletrônica Nº CE 01/2026-SEJUV, que tem como objeto contratação de empresa especializada para os serviços de recuperação 
da estrutura de um Ginásio Poliesportivo no Loteamento Conviver, na Sede do Município de Tianguá-CE. Esta Licitação está sujeita às disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias - https://novobbmnet.com.br/, https://www.
tiangua.ce.gov.br/ ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias dar-se-á 
até às 08h30min do dia 19/05/2026. Abertura das Propostas: 19/05/2026 às 08h35min. Início da Disputa de Lances às 08h40min do dia 19/05/2026 (horário 
de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de e-mail: licitacao@tiangua.ce.gov.br. Walmer 
Tavares Chagas - Agente de Contratação.  Prefeitura Municipal de Tianguá, 24 de abril de 2026.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paracuru - Aviso de Licitação - Pregão Nº 01.002-26-PERP. O(A) Fundo Municipal de Saúde, através 
do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 09:00, do dia 12 de maio de 2026, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, 
Pregão nº 01.002-26-PERP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais (de consumo e permanentes), visando 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBS’S), Hospital Municipal e demais setores vinculados a Secretaria de Saúde e demais órgãos 
participantes do Município de Paracuru/CE. O Edital e seus Anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, https://www.paracuru.ce.gov.br/licitacao.php, https://pncp.gov.br/, ou ainda no horário de 08h00min as 14h00min na Sala da 
Comissão de Licitação, situada na Avenida Coronel Meireles, Nº 07, Centro - Paracuru/Ce. Wyllian Cristian Nobre de Sousa - Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Aviso de Suspensão de Licitação - Pregão Eletrônico. O Departamento de Gestão de Licitação 
- DGL, por intermédio da Agente de Contratação/Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados, a Suspensão “SINE DIE” da sessão pública 
referente ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 2026031701, que tem como objeto registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais medico 
hospitalares para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Caucaia-CE. A sessão estava prevista para ocorrer no dia 
28 de abril de 2026, às 09h30min, porém fica suspensa “SINE DIE” em virtude de decisão administrativa, a fim de possibilitar avaliação minuciosa do 
edital. Maiores informações poderão ser obtidas nos seguintes sites: https://www.caucaia.ce.gov.br/licitacao.php, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.
br/, https://pncp.gov.br/app/editais. Caucaia/CE, 24 de abril de 2026. Deyziane de Oliveira Amorim - Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Publicação de Adesão a Ata de Registro de Preço N.º 202601290001, da Secretaria 
de Educação Básica do Município de Itapipoca - CE. Unidade Administrativa: Secretaria de Educação. Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços, N.º 
202601290001 da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para o licenciamento, implantação, 
suporte técnico, treinamento e manutenção evolutiva do Sistema de Gestão Educacional, disponibilizado via plataforma web, com estrutura modular, 
responsiva e multiusuário, através da Secretaria de Educação Básica do Município de Camocim-CE. Nº do processo de Adesão: 2026.04.16.001. Validade 
Contratual: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. Fornecedor: CA3 Inteligencia em Gestao Publica e Educacional LTDA CNPJ: 26.107.982/0001-
09. Valor Total de Adesão: R$ 865.387,08 (oitocentos e sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais e oito centavos). Informações na Sede da CPC, 
localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00 às 12:00h. Camocim/CE, 24 de Abril de 2026. Rozineide Carlos de 
Araújo - Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Maranguape - Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 001/2026. Objeto da Licitação: Aquisição de 
combustíveis destinados ao abastecimento de veículo automotor oficial da Câmara Municipal de Maranguape. A Coordenadoria de licitação da Câmara 
Municipal de Maranguape comunica aos interessados que no dia 27 de abril de 2026 às 08h00min se iniciará o prazo de recebimento de propostas iniciais 
para a participação na Dispensa Eletrônica N° 001/2026. O prazo se encerrará no dia 04 de maio de 2026 as 08h00min, quando será iniciada a fase de lances 
da Dispensa Eletrônica. O Processo estará disponível aos interessados na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, e poderá ser acessado 
através do site www.licitamaisbrasil.com.br. Maranguape/CE, 24 de abril de 2026. Francisca Wiliane Silva Nogueira - Coordenadoria de Licitação 
da Câmara Municipal de Maranguape.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Benedito - Extrato de Edital de Pré-Qualificação Nº 90004.2026-PQ/SEDUC - Processo Administrativo 
Nº 2026.04.14.02. O Município de São Benedito/CE, por meio da Secretaria de Educação, exercendo suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
80  da  Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal Nº 54/2023, informa aos interessados que realizará pré-qualificação do tipo subjetiva e específica de empresas 
interessadas na Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil para construção de uma nova escola de ensino básico na Comunidade 
de Queimadas, Localizada no Sítio Queimadas - São Benedito/CE. Período inicial de Pré-qualificação: 28/04/2026 a 14/05/2026. O procedimento de 
pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição dos eventuais interessados. Condições e exigências para a pré-qualificação das empresas, 
estão estabelecidas no Edital e seus anexos, que podem ser acessados nos sites: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas, endereço 
do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará para licitações abertas e www.saobenedito.ce.gov.br.  São Benedito/CE, 24 de abril de 2026. 
Lúcia de Fátima Gonçalves de Paula - Secretária de Educação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixeré - Extrato do Instrumento Contratual. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente 
e Infraestrutura do Município de Quixeré torna público o Extrato do Instrumento Contratual decorrente da Concorrência Eletrônica nº 0006/2024 - SDU. 
Unidade Administrativa: Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Infraestrutura. Dotação Orçamentária: 0401.15.451.0068.1.010 - 
Abertura, pavimentação, drenagem e recapeamento asfáltico de vias e logradouros públicos - Projeto de qualificação efetivado. Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.99. Objeto: Pavimentação em paralelepípedo no Distrito de Lagoinha, no Município de Quixeré - Ceará. Vigência do Contrato: A partir da data 
de sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses. Contratada: CSA Engenharia Ltda. Assina Pela Contratada: Rafael Costa Viana (Sócio-Administrador). 
Assina Pela Contratante: Francisco Jarbas Alves. Valor Global: R$ 432.509,20 (quatrocentos e trinta e dois mil, quinhentos e nove reais e vinte centavos). 
Quixeré - CE, 23 de abril de 2026. Francisco Jarbas Alves - Secretário de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Infraestrutura.

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Quixadá. A Secretaria de Educação de Quixadá/CE, torna público que a no período de 27/04/2026 a 28/05/2026, no horário de 
07h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30min de segunda-feira à quinta-feira e de 07h30min às 13h30min de sexta-feira, na sede da Secretaria de 
Educação, situada na Avenida Dr. Antônio Moreira Magalhães - 457 - Jardim dos Monólitos - Quixadá/CE, receberá a documentação exigida no Edital 
de Chamamento Público de n° 08.001/2026 - CHP, referente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUIXADA/CE, a data de abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação está agendada para o dia 01/06/2026 
as 09H:30MIN. O Edital poderá ser adquirido junto a Secretaria de Educação no endereço já citado, no portal da transparência do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE, e no site da Prefeitura Municipal www.quixada.ce.gov,br, a partir da publicação deste aviso. Verúzia Jardim de Queiroz - Secretária 
e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação

*** *** ***



198 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVIII Nº074  | FORTALEZA, 27 DE ABRIL DE 2026

Prefeitura Municipal de Nova Russas. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através da sua Agente de Contratação, torna público que realizará 
as 09:00, do dia 15 de maio de 2026, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº SE-CP001/2026. 
Objeto: AMPLIAÇÃO DA SEDE DO MEU MUNDO COLORIDO COM A CONSTRUÇÃO DO ANEXO 01 E CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
EQUOTERAPIA, NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.
m2atecnologia.com.br/ - http://licitacoes.tce.ce.gov.br, www.novarussas.ce.gov.br/licitacao.php;. Informações pelo telefone: (88) 3672-1920 ou no endereço: 
Rua Padre Francisco Rosa, nº 1388, Centro, Nova Russas - Ce. Nova Russas/CE, 23 de abril de 2026. IVINA GUEDES BERNARDO DE ARAGAO 
MARTINS - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº CE026/2025-SEINFRA – A Prefeitura Municipal de Crateús, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, torna público que, após o regular processamento da Licitação na Modalidade Concorrência Pública Nº CE026/2025-SEINFRA, cujo OBJETO 
é a Contratação de empresa especializada para revitalização e modernização da Praça da Matriz e seu entorno no Município de Crateús - CE, Conforme 
Convênio Nº 113/2025, MAPP: 3278, oriundo da Superintendência de Obras Públicas do Ceará - SOP/CE, foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO o 
resultado do certame à empresa ARAUJO BATALHA SERVICOS E CONSTRUCOES ME LTDA., inscrita no CNPJ nº 17.874.427/0001-11, pelo 
VALOR GLOBAL estimado de R$ 4.200.247,43 (Quatro Milhões, Duzentos Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Quarenta e Três Centavos). DATA 
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 10/04/2026. Crateús-CE, 24 de Abril de 2026. Eliab Gomes Moreira – Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20260423/002-
CE – O Pregoeiro/Agente de Contratação deste município torna público que no dia 14 de Maio de 2026 às 14h, estará abrindo Licitação na Modalidade 
Concorrência Eletrônica Nº 20260423/002-CE no Portal: www.licitamaisbrasil.com.br cujo Objeto é a Contratação de obra de engenharia, para a 
execução da construção da Creche de Educação Infantil – Centro Municipal de Educação Infantil – FNDE – Creche tipo 2, a ser implantada na 
Rua Padre Macário, S/N, Bairro Mina, no Município de Ipu/CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08h às 12h e das 
14h às 17h e também nos Sites: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, https://www.gov.br/pncp e http://www.ipu.ce.gov.br/. Informações à Avenida 
José de Alencar, S/N°, Palácio de Iracema Pereiros, Ipu/CE, Ceará, CEP: 62.250-000. Ipu-CE, 24 de Abril de 2026. Savio Ribeiro Paulino – Pregoeiro/
Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20260423/003-
CE – O Pregoeiro/Agente de Contratação deste município torna público que no dia 15 de Maio de 2026 às 08h30min, estará Abrindo Licitação na 
Modalidade Concorrência Eletrônica Nº 20260423/003-CE no Portal: www.licitamaisbrasil.com.br cujo Objeto é a Contratação de empresa especializada 
na execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos de serviços de Saúde do 
Município de Ipu/CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08h às 12h e das 14h às 17h e também nos Sites: http://
municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, https://www.gov.br/pncp e http://www.ipu.ce.gov.br/. Informações à Avenida José de Alencar, S/N°, Palácio de Iracema 
Pereiros, Ipu/CE, Ceará, CEP: 62.250-000. Ipu-CE, 24 de Abril de 2026. Savio Ribeiro Paulino – Pregoeiro/Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20260424/001-
CE – O Pregoeiro/Agente de Contratação deste município torna público que no dia 13 de Maio de 2026 às 14h, estará abrindo Licitação na Modalidade 
Concorrência Eletrônica Nº 20260424/001-CE no Portal: www.licitamaisbrasil.com.br cujo Objeto é a Contratação de empresa especializada para 
execução de obras de construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais de interesse social, com a respectiva infraestrutura, no Município de Ipu/
CE, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS SUB 50, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais 
documentos técnicos integrantes do processo. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08h às 12h e das 14h às 17h e também 
nos Sites: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, https://www.gov.br/pncp e http://www.ipu.ce.gov.br/. Informações à Avenida José de Alencar, S/N°, 
Palácio de Iracema Pereiros, Ipu/CE, Ceará, CEP. 62.250-000. Ipu-CE, 24 de Abril de 2026. Savio Ribeiro Paulino – Pregoeiro/Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20260423/001-PE – O 
Pregoeiro/Agente de Contratação deste município torna público que no dia 13 de Maio de 2026 às 08h30min, estará abrindo Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 20260423/001-PE no Portal: www.licitamaisbrasil.com.br cujo Objeto é a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
destinados ao Hospital Municipal Dr. José Evangelista de Oliveira, no Município de Ipu/CE, em atendimento à proposta Nº 11385157000125004 do 
Ministério da Saúde. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08h às 12h e das 14h às 17h e também nos Sites: http://municipios.
tce.ce.gov.br/licitacoes/, https://www.gov.br/pncp e http://www.ipu.ce.gov.br/. Informações à Avenida José de Alencar, S/N°, Palácio de Iracema Pereiros, 
Ipu/CE, Ceará, CEP: 62.250-000. Ipu-CE, 24 de Abril de 2026. Savio Ribeiro Paulino – Pregoeiro/Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO-CE – AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – A ORDENADORA 
DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TORNA PÚBLICO O AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE2201.01/2026; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 
“ÁGUA É VIDA”, CONSISTENTE NA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, MOBILIZAÇÃO SOCIAL, PRODUÇÃO DE 
MATERIAL EDUCATIVO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS VOLTADAS À PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SABOEIRO-CE. CONVÊNIO Nº 936114/2022. VENCEDORA: SISTEMA UNIVERSITARIO 
NOSSA FACULDADE SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 28, INCISO I DA LEI 14.133/2021; VALOR 
HOMOLOGADO: R$ 105.700,00 (CENTO E CINCO MIL E SETECENTOS REAIS); DATA DA ASSINATURA: 14 DE ABRIL DE 2026. PAULO 
RICARDO BRAGA MOTA– ORDENADOR DE DESPESAS. SABOEIRO-CE, 14 DE ABRIL DE 2026.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO O ORDENADOR DE 
DESPESAS UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DE BATURITÉ/CE torna 
público o Extrato do SEGUNDO TERMO DE ADITIVO ao Contrato Nº 1004.02/2024, decorrente da licitação na modalidade Tomada de Preços 
nº 0712.01/2023 cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL, NA LOCALIDADADE DO COIÓ, CONFORME 
CONVENIO Nº 932236/2022/MDR/CAIXA, NO MUNICÍPIO DE BATURITÉ, CONFORME PROJETO BÁSICO. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: IBISERV LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA. 
CNPJ: 42.279.368/0001-80. PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de janeiro de 2025 à 31 de dezembro de 2025. ASSINA PELA CONTRATADA: BRUNA 
ESTEPHANI ARAGÃO LOIOLA. ASSINA PELA CONTRATANTE: Cicero Antônio Sousa Bezerra. Baturité/CE, 30 de dezembro de 2024. Cicero 
Antônio Sousa Bezerra. ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 0726CE. A Prefeitura Municipal de Ipaporanga, 
através do seu Agente de Contratação, torna público que realizará as 11:00, do dia 13 de maio de 2026, no endereço eletrônico https://bll.org.br/, Concorrência 
Eletrônica nº 0726CE. Objeto: Necessidade da contratação de empresa especializa de engenharia para a execução de obra que visa a construção de um CRAS 
- Centro de Referência de Assistência Social no Distrito de São José no Município de Ipaporanga/CE, conforme projeto básico. O Edital e seus anexos, 
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://bll.org.br; licitacoes.tce.ce.gov.br e www.ipaporanga.ce.gov.br. Ipaporanga/CE, 24 de abril de 2026 
Paulo Renato Barbosa de Sousa - Agente de Contratação.

*** *** ***
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ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO O ORDENADOR DE 
DESPESAS UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DE BATURITÉ/CE torna 
público o Extrato do TERCEIRO TERMO DE ADITIVO ao Contrato Nº 1004.02/2024, decorrente da licitação na modalidade Tomada de Preços 
nº 0712.01/2023 cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL, NA LOCALIDADADE DO COIÓ, CONFORME 
CONVENIO Nº 932236/2022/MDR/CAIXA, NO MUNICÍPIO DE BATURITÉ, CONFORME PROJETO BÁSICO. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA. CONTRATADA: IBISERV LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA. 
CNPJ: 42.279.368/0001-80. PRAZO DE DURAÇÃO: 01 de janeiro de 2026 à 31 de dezembro de 2026. ASSINA PELA CONTRATADA: BRUNA 
ESTEPHANI ARAGÃO LOIOLA. ASSINA PELA CONTRATANTE: Cicero Antônio Sousa Bezerra. Baturité/CE, 29 de dezembro de 2025. Cicero 
Antônio Sousa Bezerra. ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Extrato de Publicação de Anulação de Pregão Eletrônico N° 03.004/2026. A Prefeitura 
Municipal de Independência/CE, através da Secretaria de Administração e Finanças, torna pública, a Anulação de Aviso de Pregão Eletrônico N°03.004/2026, 
cujo objeto é a Contratação de: Empresa especializada na prestação de serviços técnicos para a estruturação e implantação do Cadastro Técnico Municipal, 
atualização da base cartográfica urbana, bem como, disponibilização de soluções web - softwares inteligentes -, para atualização e modernização da Gestão 
Tributária Municipal de Independência CE, devido á um equívoco na publicação do Aviso. Independência/CE, 27 de Abril de 2026. Maria Cheilia 
Rodrigues Oliveira Viana - Pregoeiro (a).

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Luís do Curu - Aviso de Licitação - Pregão Nº 2204.01-26PESRP. O(A) Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 9:00 horas do dia 12 de maio de 2026, no endereço 
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº 2204.01-26PESRP Objeto: Registro de preços para a futura e eventual contratação de sistemas 
fotovoltaicos de geração distribuída conectado à Rede da Concessionária Local (ON-GRID), em unidades pertencentes a Secretaria de Educação do Município 
de São Luís do Curu/CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações no 
endereço: Rua Rochel Moreira, s/n, Centro, São Luís do Curu - CE. São Luís do Curu/CE, 27 de abril de 2026. Andréa Ferreira Bastos - Pregoeiro(a).

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE – Título: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – Unidade 
Administrativa: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Regente: Agente de Contratação – Processo Originário: Concorrência 
Eletrônica nº PCS-CE-01.010426-SEINFRA – Objeto: Contratação de serviços de manutenção, revitalização, requalificação, conservação 
e adequação de praças, parques, canteiros, vias, logradouros e equipamentos públicos do município de Santa Quitéria/CE – Data de Abertura: 
12/05/2026 – Horário: 09H00M – Link de Acesso ao Edital: https://bnccompras.com | https://www.santaquiteria.ce.gov.br | https://licitacoes.tce.
ce.gov.br | https://pncp.gov.br – Link de Realização dos Lances: https://bnccompras.com – Agente de Contratação: José Fabiano Vieira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Umari - Aviso de Julgamento de Proposta de Preços e Continuidade do Certame. O Município de 
Umari/CE torna público, que fora concluído o julgamento referente a proposta de preços final (adequada) da empresa Leal Construcoes e Servicos LTDA, 
encontrando-se desclassificada conforme parecer técnico acostado a plataforma https://licitamaisbrasil.com.br referente a Concorrência Eletrônica n° 
2026.02.19.1. Ademais, informa aos participantes que o referido certame terá sua continuidade no dia 28 de abril de 2026 (terça-feira), às 9h, onde ocorrerá 
suas fases ulteriores. Maiores informações na sede do Setor de Licitações, sito na Rua 03 de agosto, 200, Centro, Umari/CE, ou pelo telefone (88)3578-1161, 
no horário das 8h às 12h. Umari/CE, 23 de abril de 2026. Cicero Anderson Israel Soares - Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - Aviso de Licitação - Concorrência Eletrônica Nº 2026.04.20.001. A Prefeitura Municipal de 
Forquilha, localizada na Av. Criança Dante Valério, 481 - Centro - Forquilha/CE, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de 
Concorrência Eletrônica Nº 2026.04.20.001, cujo objeto é a Execução dos serviços de requalificação da Escola Diogo Alves de Loiola - Rasteira, junto a 
Secretaria de Educação do Município de Forquilha/CE, que se realizará no dia 13 de maio de 2026 (13/05/2026), às 14:00hs. A Licitação será realizada no 
sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET). Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir 
da data desta publicação, no horário de expediente ao público ou nos sítios eletrônicos oficiais. Forquilha/CE, 24 de abril de 2026.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 0626CE. A Prefeitura Municipal de Ipaporanga, 
através do seu Agente de Contratação, torna público que realizará as 08:00, do dia 13 de maio de 2026, no endereço eletrônico https://bll.org.br/, Concorrência 
Eletrônica nº 0626CE. Objeto: Necessidade da contratação de empresa especializa de engenharia para a execução de obra que visa a construção de uma 
Creche no Município de Ipaporanga/CE, conforme projeto básico. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://bll.org.br; 
licitacoes.tce.ce.gov.br e www.ipaporanga.ce.gov.br. Ipaporanga/CE, 24 de abril de 2026. Paulo Renato Barbosa de Sousa - Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA – AVISO DE LICITAÇÃO – A Secretaria de Educação torna público que no 
próximo dia 11 de Maio de 2026, às 14h00min, através do endereço: https:www.licitamaisbrasil.com.br estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 003/2026 – SEDUC, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a Composição da Merenda Escolar junto a Escolas da Rede 
Pública de Ensino mantidas pela Secretaria de Educação do Município de Ibiapina. O edital encontra-se no site da plataforma que promoverá o pregão 
e no endereço eletrônico, https://www.ibiapina.ce.gov.br/. Ibiapina-CE, 22 de abril de 2026. Samuel de Castro Marques - Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA - EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. HOMOLOGADO para ED 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA - CNPJ N° 10.486.189/0001-28, com o valor total de R$ 2.240.396,75 (dois milhões, duzentos e 
quarenta mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos), P DO PRADO G OLIVEIRA - CNPJ N° 18.586.964/0001-29, com o valor total 
de R$ 673.126,30 (seiscentos e setenta e três mil, cento e vinte e seis reais e trinta centavos) conforme termo de referência. DRA. MARILENE CAMPELO 
NOGUEIRA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ARACOIABA 02 DE MAIO DE 2025.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Carnaubal - Extrato da Ata de Registro de Preços - Processo Administrativo Nº 00010.20260210/0001-66 
- ARP Nº 202604240001. Origem: Pregão Nº 01.011/2026-PE- Órgão Gerenciador: Secretaria da Educação Básica - Detentor da ARP): Móveis JB Indústria 
e Comércio LTDA. Objeto: Aquisição de mobília escolar para atender a necessidade das Escolas da Rede de Ensino Municipal de Carnaubal-Ceará. - Valor 
Total:  R$ 1.382.860,00 (um milhão, trezentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta reais) - Vigência da ARP: 12 meses - Data da Assinatura: 24 de 
abril de 2026.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Canindé - Extrato da Ata de Registro de Preços - Processo Administrativo Nº 08.004/2026-PERP - ARP 
Nº 202604230001. Origem: Pregão Nº 08.004/2026-PERP - Orgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde - SMS - Detentor da ARP) - MSB Comércio 
e Representações LTDA - EPP. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de protetores solares FPS 60 para atender as necessidades dos 
Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes Comunitários de Endemias - ACE, ligados a Secretaria de Saúde do Município de Canindé-CE. - Valor 
Total: R$ 164.400,00 (cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos reais) - Vigência da ARP: 12 meses - Data da Assinatura: 23 de abril de 2026.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Canindé - Extrato da Ata de Registro de Preços - Processo Administrativo Nº 15.003/2026-PERP - 
ARP Nº 202604230002. Origem: Pregão Nº 15.003/2026-PERP- Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - Detentor da ARP) • 
Metalsaf Industria e Comercio LTDA. Objeto: Registro de preço para futuras e eventuais aquisições hidrômetros velocimétricos, porcas para tubetes, tubetes 
e guarnições para atender as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Canindé/CE. - Valor Total: R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) - Vigência da ARP: 12 meses - Data da Assinatura: 23 de abril de 2026.

*** *** ***
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